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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE -

PRESIDENTE: Senador Rodrigo Rollemberg

VICE-PRESIDENTE: VAGO

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(43)

Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

1 Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129

Assis Gurgacz(PDT)(18)(22)(48)(49) RO 2 Delcídio do Amaral(PT)(10) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

3 Vanessa Grazziotin(PC DO B) AM 6726

Pedro Taques(PDT) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

4 Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281

Rodrigo Rollemberg(PSB) DF 6640 5 Antonio Carlos Valadares(PSB) SE (61) 3303-2201 a
2206

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Luiz Henrique(PMDB)(23) SC (61) 3303-
6446/6447

1 Tomás Correia(PMDB)(50)(51) RO

VAGO(27)(28)(47) 2 Lobão Filho(PMDB) MA (61) 3303-2311 a
2314

Eunício Oliveira(PMDB) CE 6245 3 Romero Jucá(PMDB)(28)(29) RR (61) 3303-2111 a
2117

Sérgio Souza(PMDB)(13) PR (61) 3303-6271/
6261

4 João Alberto Souza(PMDB)(24) MA (061) 3303-6352 /
6349

Eduardo Braga(PMDB) AM (61) 3303-6230 5 VAGO(39)(40)(44)
Ivo Cassol(PP)(19)(20)(30)(32) RO (61) 3303.6328 /

6329
6 VAGO(15)(36)(37)(38)(45)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB) SP (61) 3303-
6063/6064

1 Cícero Lucena(PSDB) PB (61) 3303-5800
5805

Alvaro Dias(PSDB)(14)(17) PR (61) 3303-
4059/4060

2 Flexa Ribeiro(PSDB) PA (61) 3303-2342

José Agripino(DEM)(26)(34)(35) RN (61) 3303-2361 a
2366

3 Clovis Fecury(DEM)(34) MA 3303.6349

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Gim Argello(PTB)(7)(33) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

1 João Vicente Claudino(PTB)(8) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

Vicentinho Alves(PR) TO (61) 3303-
6467/6469/6472

2 Blairo Maggi(PR) MT (61) 3303-6167

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR)

Randolfe Rodrigues(11) AP (61) 3303-6568 1 Kátia Abreu(11)(12)(16)(42) TO 2464 / 3303-2708
PSD PSOL

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro suplente, para compor
a CMA.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aloysio Nunes e Marisa Serrano como membros
titulares; e os Senadores Cícero Lucena e Flexa Ribeiro como membros suplentes, para comporem a CMA.

(4) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Aníbal Diniz, João Pedro,
Jorge Viana, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Rodrigo Rollemberg como membros titulares; a Senadora Ana Rita Esgário e os Senadores Walter
Pinheiro, Vanessa Grazziotin, Blairo Maggi, Cristovam Buarque e Antonio Carlos Valadares como membros suplentes, para comporem a CMA.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 57, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Vital do Rêgo, Wilson Santiago, Eunício
Oliveira, Romero Jucá, Eduardo Braga, Ivo Cassol e Paulo Davim como membros titulares; e os Senadores Valdir Raupp, Lobão Filho, Waldemir
Moka, João Alberto Souza e Garibaldi Alves como membros suplentes, para comporem a CMA.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando a Senadora Kátia Abreu como membro titular; e o Senador
Jayme Campos como membro suplente, para comporem a CMA.

(7) Em 22.02.2011, o Senador Paulo Davim é designado membro titular em vaga cedida, provisoriamente, pelo Partido Trabalhista Brasileiro - PTB
na Comissão (OF. nº 046/2011 - GLPTB / OF. nº 057/2011-GLPMDB).

(8) Em 23.02.2011, o Senador João Vicente Claudino é designado membro suplente na Comissão (OF. nº 052/2011 - GLPTB).

(9) Em 23.02.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Rodrigo Rollemberg e Kátia Abreu, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.

(10) Em 18.03.2011, o Senador Delcídio do Amaral é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Walter Pinheiro (OF. nº 36/2011 - GLDBAG).

(11) Em 1º.06.2011, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do PSOL e a Senadora Marinor Brito deixa de ocupar a vaga de
suplente do PSOL (Of. SF/GSMB nº 0275/2011).

(12) Em 1º.06.2011, o PSOL cede a vaga de suplente ao Partido dos Trabalhadores - PT (Of. SF/GSMB nº 0276/2011).

(13) Em 16.06.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Romero Jucá (OF. nº 196/2011 - GLPMDB).

(14) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(15) Em 30.6.2011, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente na Comissão (OF. nº 210/2011 - GLPMDB).

(16) Em 05.07.2011, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente na Comissão, em vaga cedida, provisoriamente, pelo PSOL (OF. nº
087/2011 - GLDBAG / OF. nº 276/2011-GSMB).

(17) Em 06.07.2011, o senador Alvaro Dias é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (OF nº 143/11-GLPSDB).

(18) Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.

(19) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(20) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(21) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(22) Em 10.08.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 100/2011 - GLDBAG).
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(23) Em 20.09.2011, o Senador Luiz Henrique é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Vital do Rêgo (OF. nº 255/2011 - GLPMDB).

(24) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(25) Em 5.10.2011, o cargo de Vice-Presidente da Comissão fica vago em virtude da saída da Senadora Kátia Abreu do Colegiado, obedecido o
disposto no art. 81, § 2º, do Regimento Interno (OF. nº 59/2011 - GLDEM).

(26) Em 05.10.2011, em substituição à Senadora Kátia Abreu, o Senador Clovis Fecury é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão(Of nº 059/2011-GLDEM).

(27) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(28) Em 9/11/2011, o Senador Waldemir Moka é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, deixando de ocupar a
suplência (OF. 289/11-GLPMDB)

(29) Em 10.11.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. 292/2011 - GLPMDB).

(30) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo
Cassol (Of. nº 656/2011-GSICAS).

(31) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(32) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(33) Em 16.11.2011, o Senador Gim Argello é designado membro titular da Comissão, em substituição ao Senador Paulo Davim (Of. nº 125/2011 -
GLPTB).

(34) Em 17.11.2011, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
Clóvis Fecury, que assume a suplência (Of. 072/2011 -GLDEM).

(35) Em 23.11.2011, em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador José Agripino Maia é designado membro titular do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão (Of nº 074/2011-GLDEM).

(36) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(37) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(38) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(39) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício
nº 130/2011, aprovado na sessão de 07.12.2011.

(40) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro suplente do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição
ao Senador Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 331/2011).

(41) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(42) Em 16.02.2012, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012 - GLPSD).

(43) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(44) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(45) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(46) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(47) Vago, em 13.06.2012, em virtude de o Senador Waldemir Moka ter se desligado da Comissão (OF nº 154/2012-GLPMDB).

(48) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os
Requerimentos nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(49) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Acir Gurgacz (Of nº 087/2012-GLDBAG).

(50) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(51) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS, ÀS 11H30
SECRETÁRIO(A): LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3519
FAX: 3303-1060

PLENÁRIO Nº 6 - ALA NILO COELHO
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcma@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

REQUERIMENTO Nº     , DE 2012

Requeiro,  nos  termos  regimentais,  seja  realizada  audiência  pública  pela 
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA),  
em  conjunto  com  a  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  
Informática  (CCT),  para  debater  recente  decisão  da  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações (Anatel) de impedir temporariamente a venda chips e habilitação de 
novos celulares,  tendo como convidados: -  Ministro de Estado das Comunicações;  -  
Presidente  da  Associação  Brasileira  de  Telecomunicações;  -  Presidente  da  Agência  
Nacional de Telecomunicações; e - Secretária Nacional do Consumidor.

Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg

ITEM 2

REQUERIMENTO Nº     , DE 2012

Requeiro  a  realização,  por  esta  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  
Consumidor,  Fiscalização  e  Controle,  do  evento  internacional  denominado  Visões  
Globais sobre Biodiversidade (World Wide Views on Biodiversity), em parceria com a 
Fundação Oswaldo Cruz.

Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg

ITEM 3

REQUERIMENTO Nº     , DE 2012

Requeiro, nos termos regimentais, a indicação de Senadores para participarem, 
como  representantes  desta  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e 
Fiscalização e Controle (CMA), da COP 18 – décima oitava sessão da Conferência das  
Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC),  
que acontecerá no período de 26 de novembro a 7 dezembro,  do corrente ano,  no  
Qatar.

Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg

ITEM 4

REQUERIMENTO Nº     , DE 2012

Requeiro o aditamento do Requerimento nº 33 da Comissão de Meio Ambiente,  
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), que aprovou a realização de  
audiência  pública  com  o  objetivo  de  discutir  a  situação  dos  recursos  humanos  da 
Auditoria  do SUS nas três esferas de governo.  Requeiro  a  inclusão do Sr.  Ronaldo  
Soares Negromonte de Macêdo, representante da Associação Nacional dos Auditores  
do SUS, AUDSUS, como convidado na audiência pública.

Autoria: Senador Cícero Lucena

ITEM 5

REQUERIMENTO Nº     , DE 2012

Requeremos,  nos termos regimentais,  a  realização de audiência  pública pela 
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle – CMA,  
para  discutir  e  buscar  soluções  para  os  elevados  preços  das  passagens  aéreas,  
praticados na região Norte do País, com a presença dos seguintes convidados: 1. Dr.  
Marcelo Pacheco dos Guaranys - Diretor-Presidente da ANAC – Agência Nacional de  
Aviação Civil; 2. Dr. Líbano Barroso - Presidente da TAM Linhas Aéreas; 3. Dr. Paulo  

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/08/2012 às 12:45.
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Sérgio Kakinoff - Presidente da GOL Linhas Aéreas Inteligentes; 4. Sr. Ministro Paulo  
Sérgio Passos - Ministro dos Transportes; 5. Dr. José Mario Caprioli  -  Presidente da 
TRIP Linhas Aéreas; 6. Dra. Lisa Gunn – Coordenadora Executiva do Instituto Brasileiro  
de  Defesa  do  Consumidor  –  IDEC;  7.  Sr.  José  Aparecido  Ribeiro  –  Presidente  do  
Conselho Empresarial de Políticas Urbanas.

Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg e Senador João Capiberibe

ITEM 6

REQUERIMENTO Nº     , DE 2012

Nos termos do art. 58 da Constituição Federal, combinado com o art. 93, inciso II  
do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o 
Plenário desta Comissão, seja realizada Audiência Pública desta Comissão em conjunto  
com as Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo e de Direitos Humanos para  
discussão sobre a atual situação de falta de voos e preços altos de passagem aérea 
para os estados da Amazônia, com a presença dos seguintes convidados: - Sr. Marco  
Antonio Bologna, Diretor Presidente da TAM Linhas Aéreas; - Sr Paulo Sérgio Kakinoff,  
Diretor  Presidente  da  GOL  Linhas  Aéreas  Inteligentes;  -  Sr.  Marcelo  Pacheco  dos  
Guaranys,  Diretor  Presidente  da  Agência  Nacional  de  Aviação  Civil  –  ANAC.  -  Sr.  
Wagner Bittencourt,  Ministro Chefe da Secretaria de Aviação Civil  da Presidência da  
República.

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues

ITEM 7

REQUERIMENTO Nº     , DE 2012

Nos termos do art. 93, II do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
realizada, no âmbito desta comissão, audiência pública com a finalidade de discutir o  
planejamento,  os  investimentos  e  os  resultados  da  delegação  brasileira  nos  Jogos  
Olímpicos  de  Londres  2012  e  as  perspectivas  para  os  Jogos  Olímpicos  do  Rio  de  
Janeiro em 2016. Para tanto sugiro o convite das seguintes autoridades: 1. Exmo. Sr.  
Aldo  Rebelo  –  Ministro  dos Esportes  do  Brasil;  2.Ilmo.  Sr.  Carlos  Arthur  Nuzman –  
Presidente do Comitê Olímpico Brasileiro - COB; 3. Ilmo. Sr. Ary Graça - Presidente da 
Confederação Brasileira de Voleibol - CBV; 4.Ilmo Sr. José Maria Marim – Presidente da 
Confederação  Brasileira  de  Futebol  -  CBF;  5.  Ilmo.  Sr  Roberto  Gesta  de  Melo  – 
Presidente da Confederação Brasileira de Atletismo – CBA; 6. Ilma. Sra. Maria Luciene  
Cacho Resende - Presidente da Confederação Brasileira de Ginástica - CBG; 7. Ilmo. 
Sr.  Coaracy Gentil  Monteiro Nunes Filho -  Presidente da Confederação Brasileira de 
Desportos Aquáticos -  CBDA; 8.  Ilmo.  Sr.  Paulo Wanderley Teixeira -  Presidente da  
Confederação Brasileira de Judô – CBJ; 9. Ilmo. Sr. Carlos Boaventura Correa Nunes -  
Presidente da Confederação Brasileira de Basketball – CBB; e 10. Ilmo Sr. Carlos Luiz  
Martins Pereira e  Souza -  Presidente da Confederação Brasileira de Vela e Motor  -  
CBVM.

Autoria: Senador Sérgio Souza

ITEM 8

AVISO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONS. E FISC. E 
CONTROLE Nº 12, de 2012

- Não Terminativo -

Encaminha  à  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e 
Fiscalização e  Controle  do  Senado Federal  cópia  do  Acórdão nº  482/2012 -  TCU -  
Plenário,  acompanhada  do  Relatório  de  Auditoria  com  enfoque  na  gestão  da 
arrecadação de multas administrativas aplicadas por órgãos e entidades federais. (TC  

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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022.631/2009-0).

Autoria: Tribunal de Contas da União

Relatoria: Senador Pedro Taques

Relatório:  Pelo  conhecimento  e  arquivamento  do  aviso  e  pela  apresentação de um 
requerimento de informações ao Tribunal de Contas da União

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

ITEM 9

 AVISO Nº 16, de 2012

- Não Terminativo -

Encaminha  cópia  do  Acórdão  nº  1.289,  de  2012,  bem  como  os  respectivos 
Relatório  e  Voto  que  o  fundamentam,  referente   à  auditoria  realizada  na  Fundação  
Universidade  de  Brasília  -  FUB,  com o  objetivo  de  verificar  possíveis  acumulações 
ilegais de cargos públicos e de pagamentos remuneratórios acima do teto constitucional  
(TC 011.826/2009-2).

Autoria: Tribunal de Contas da União

Relatoria: Senador Jorge Viana

Relatório: Pelo arquivamento
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

ITEM 10

OFICIO "S" Nº 7, de 2012

- Não Terminativo -

Encaminha  Relatório  de  Gestão  de  Florestas  Públicas  da  União  2011,  em 
observância ao disposto no § 2º do art. 53 da Lei nº 11.284, de 2006.

Autoria: Diretor-Geral do Serviço Florestal Brasileiro do Ministério do Meio Ambiente

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório: Pelo conhecimento e arquivamento
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

ITEM 11

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 90, de 2011

- Não Terminativo -

Altera o art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o  
Código de Trânsito Brasileiro.

Autoria: Deputado Antonio Carlos Pannunzio

Relatoria: Senador Alvaro Dias

Relatório: Pela aprovação com uma emenda

Observações: 

-A matéria será apreciada, em decisão terminativa, pela CCJ.

-A matéria constou na pauta dos dias 22/05/2012, 29/05/2012 e 10/07/2012. Conforme  
entendimento adotado pela CMA, poderá ser designado relator "ad hoc" para o projeto.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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10



                                             
PAUTA da 32ª Reunião Extraordinária da CMA, em 7 de agosto de 2012 5

Texto inicial

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 183, de 2009

- Não Terminativo -

Altera  a  Lei  nº  6.766,  de  19  de  dezembro  de  1979,  que  dispõe  sobre  o 
parcelamento do solo urbano e dá outras providências, para regulamentar a implantação 
de equipamentos urbanos.

Autoria: Comissão de Assuntos Econômicos (PERMANENTE)

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Pela aprovação do projeto e pela rejeição da emenda nº 1-CDR

Observações: 

-Matéria apreciada pela CDR, com parecer favorável ao projeto com a emenda nº 1-
CDR.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Decisão da Comissão

Avulso do Parecer
Quadro comparativo

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

Relatório

Relatório

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 578, de 2011

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para determinar que obras com 
área  construída  acima  de  vinte  mil  metros  quadrados  atendam  a  critérios  de 
sustentabilidade ambiental e justiça social.

Autoria: Senador Cícero Lucena

Relatoria: Senador Ivo Cassol

Relatório: Pela aprovação com duas emendas

Observações: 

-A matéria será apreciada em decisão terminativa pela CCJ.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

ITEM 14

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 79, de 2012

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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- Não Terminativo -

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente  
sobre forro de PVC.

Autoria: Senador Acir Gurgacz

Relatoria: Senador Luiz Henrique

Relatório: Pela aprovação

Observações: 

-A matéria será apreciada em decisão terminativa pela CAE.

-A matéria constou na pauta do dia 10/07/2012.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

ITEM 15

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 143, de 2012

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, para incluir o Vale do Rio Vaza-
Barris na área de atuação da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco  
(CODEVASF), e dá outras providências.

Autoria: Senadora Lídice da Mata e outros

Relatoria: Senador João Vicente Claudino

Relatório: Pela aprovação com duas emendas

Observações: 

-A matéria será apreciada, em decisão terminativa, pela CDR.

-A matéria constou na pauta do dia 10/07/2012.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

ITEM 16

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 438, de 2007

- Terminativo -

Altera o art.  41 da Lei  nº  8.443,  de 16 de julho de 1992,  para submeter  as  
agências reguladoras a auditoria operacional realizada pelo Tribunal de Contas da União  
em periodicidade anual.

Autoria: Senador Gerson Camata

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Relatório:  Pela rejeição da emenda nº 1-CCJ e pela aprovação do projeto com uma 
emenda que apresenta

Observações: 

-Matéria apreciada pela CCJ, com parecer favorável ao projeto com a emenda nº 1-CCJ.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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-A matéria constou na pauta dos dias 17/04/2012, 24/04/2012,  08/05/2012, 22/05/2012,  
29/05/2012  e  10/07/2012.  Conforme  entendimento  adotado  pela  CMA,  poderá  ser  
designado relator "ad hoc" para o projeto.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

Relatório

Relatório

ITEM 17

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 55, de 2008

- Terminativo -

Acrescenta dispositivo à Lei n° 8.723, de 28 de outubro de 1993, que "dispõe 
sobre  a  redução  de  emissão  de  poluentes  por  veículos  automotores  e  dá  outras 
providências", para estabelecer meta de redução de consumo de combustíveis.

Autoria: Senador Gim Argello

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Pela aprovação com duas emendas

Observações: 

-A matéria constou na pauta dos dias 22/05/2012, 29/05/2012 e 10/07/2012. Conforme  
entendimento adotado pela CMA, poderá ser designado relator "ad hoc" para o projeto.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

Relatório

ITEM 18

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 58, de 2008

- Terminativo -

Dispõe sobre o controle das obras públicas inacabadas e dá outras providências.

Autoria: Senador Fernando Collor

Relatoria: Senador João Vicente Claudino

Relatório: Pela aprovação com as emendas nº 1 e 3-CCJ, subemenda à emenda nº 2-
CCJ, e com duas emendas que apresenta.

Observações: 

-Matéria apreciada pela CCJ, com parecer pela aprovação do projeto com as emendas  
nº 1, 2 e 3-CCJ.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Legislação citada
Avulso da matéria

Avulso de requerimento

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

Relatório

Relatório

Relatório

Relatório

ITEM 19

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 353, de 2011

- Terminativo -

Acrescenta o art.  10-A na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que dispõe  
sobre a política energética nacional,  para determinar que os postos de combustíveis  
informem seus preços na página eletrônica da Agência Nacional de Petróleo (ANP).

Autoria: Senador Ivo Cassol

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo

Observações: 

-Matéria apreciada pela CI, com parecer pela aprovação do projeto na forma da emenda  
nº 1-CI (substitutivo).

-A matéria constou na pauta dos dias 29/05/2012 e 10/07/2012.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

Relatório

Comissão de Serviços de Infraestrutura

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 20

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 738, de 2011

- Terminativo -

Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para determinar a adoção de taxas  
de  juros  diferenciadas  para  os  financiamentos  de  equipamentos  de  irrigação  por  
gotejamento ou microaspersão.

Autoria: Senador Marcelo Crivella

Relatoria: Senador Blairo Maggi

Relatório: Pela aprovação com duas emendas

Observações: 

-Matéria apreciada pela CRA, com parecer pela aprovação do projeto.

-A matéria constou na pauta do dia 10/07/2012.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/08/2012 às 12:45.

14



                                             
PAUTA da 32ª Reunião Extraordinária da CMA, em 7 de agosto de 2012 9

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

ITEM 21

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 90, de 2012

- Terminativo -

Altera a redação do § 1º do art. 26 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990  
(Código de Defesa do Consumidor), para fixar o início do prazo decadencial do direito do  
consumidor de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação.

Autoria: Senador Eduardo Amorim

Relatoria: Senador Gim Argello

Relatório: Pela aprovação

Observações: 

-A matéria constou na pauta do dia 10/07/2012.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Gabinete do Senador Rodrigo Rollemberg

REQUERIMENTO Nº      ,  DE 2012-CMA

Requeiro,  nos  termos  regimentais,  seja  realizada  audiência  pública 

pela  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e 

Controle  (CMA),  em  conjunto  com  a  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT), para debater recente decisão da 

Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) de impedir temporariamente a 

venda chips e habilitação de novos celulares, tendo como convidados: 

- Ministro de Estado das Comunicações;

- Presidente da Associação Brasileira de Telecomunicações;

- Presidente da Agência Nacional de Telecomunicações; e

- Secretária Nacional do Consumidor.

Sala das Comissões, 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG

Senado Federal | Praça dos Três Poderes | Ala Senador Filinto Müller | Gab. 05 | Anexo II | CEP 70165-900 | Brasília DF 
Telefones: +55 (61) 3303-6640 / 3303-6644 | Fax: (61) 3303-6647 | senador.rollemberg@senado.gov.br
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Gabinete do Senador Rodrigo Rollemberg

REQUERIMENTO Nº      , DE 2012-CMA

Requeiro  a  realização,  por  esta  Comissão  de  Meio  Ambiente, 
Defesa  do  Consumidor,  Fiscalização  e  Controle,  do  evento  internacional 
denominado  Visões  Globais  sobre  Biodiversidade (World  Wide  Views  on 
Biodiversity), em parceria com a Fundação Oswaldo Cruz. 

Sala das Comissões, em

Senador RODRIGO ROLLEMBERG

Senado Federal | Praça dos Três Poderes | Ala Senador Filinto Müller | Gab. 05 | Anexo II | CEP 70165-900 | Brasília DF 
Telefones: +55 (61) 3303-6640 / 3303-6644 | Fax: (61) 3303-6647 | senador.rollemberg@senado.gov.br
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Gabinete do Senador Rodrigo Rollemberg

REQUERIMENTO Nº      ,  DE 2012-CMA

Requeiro,  nos  termos regimentais,  a  indicação  de  Senadores  para 
participarem,  como  representantes  desta  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do 
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), da COP 18 – décima oitava sessão da 
Conferência das Partes da  Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do 
Clima (UNFCCC), que acontecerá no período de 26 de novembro a 7 dezembro, do 
corrente ano, no Qatar. 

Sala das Comissões, em     de julho de 2012.

Senador RODRIGO ROLLEMBERG
Presidente da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA)

Senado Federal | Praça dos Três Poderes | Ala Senador Filinto Müller | Gab. 05 | Anexo II | CEP 70165-900 | Brasília DF 
Telefones: +55 (61) 3303-6640 / 3303-6644 | Fax: (61) 3303-6647 | senador.rollemberg@senado.gov.br
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REQUERIMENTO Nº       , DE 2012 - CMA

Requeiro o aditamento do Requerimento nº 33 da Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle  (CMA),  que  aprovou  a 
realização  de  audiência  pública  com  o  objetivo  de  discutir  a  situação  dos 
recursos humanos da Auditoria do SUS nas três esferas de governo. Requeiro a 
inclusão  do  Sr.  Ronaldo  Soares  Negromonte  de  Macêdo, representante  da 
Associação  Nacional  dos  Auditores  do  SUS,  AUDSUS,  como convidado na 
audiência pública.

Sala das Sessões, em       de maio de 2012.

Cícero Lucena
Senador PB/PSDB
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Gabinete Senador Rodrigo Rollemberg

REQUERIMENTO Nº     DE 2012-CMA

Requeremos,  nos  termos  regimentais,  a  realização  de  audiência  pública  pela 

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle – CMA, para 

discutir e buscar soluções para os elevados preços das passagens aéreas, praticados na região 

Norte do País, com a presença dos seguintes convidados:

1. Dr. Marcelo Pacheco dos Guaranys - Diretor-Presidente da ANAC – Agência 

Nacional de Aviação Civil;

2. Dr. Líbano Barroso - Presidente da TAM Linhas Aéreas;

3. Dr. Paulo Sérgio Kakinoff - Presidente da GOL Linhas Aéreas  Inteligentes;

4. Sr. Ministro Paulo Sérgio Passos -  Ministro dos Transportes;

5. Dr. José Mario Caprioli - Presidente da TRIP Linhas Aéreas;

6. Dra. Lisa Gunn – Coordenadora Executiva do Instituto Brasileiro de Defesa 

do Consumidor – IDEC;

7. Sr. José Aparecido Ribeiro – Presidente do Conselho Empresarial de Políticas 

Urbanas. 

JUSTIFICATIVA

Atualmente,  apenas  duas  empresas  (Gol  e  Tam)  operam nos  trechos  entre  os 

Estados do Amapá e Pará, com tarifas impraticáveis. Um voo de Macapá a Belém, cuja duração 

é  de  aproximadamente  trinta  minutos,  gira  em torno  dos  R$  2.800,00.  Um absurdo  para  a 

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 22 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-9011 – capi@senador.gov.br
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realidade da população local, que só tem o meio aéreo ou fluvial para se deslocar ao resto do 

País. Para mais um exemplo da disparidade de valores, o trecho Brasília – Salvador, cuja duração 

é de aproximadamente 1h50, custa cerca de R$480,00, ida e volta.

Para  explicar  as  razões  dessas  discrepâncias  de  preços,  é  que  solicitamos  a 

realização da aludida Audiência Pública. 

Sala das Comissões,        julho de 2012.

Senador Rodrigo Rollemberg                                                              Senador João Capiberibe
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REQUERIMENTO Nº                          , DE  2012-CMA

Solicita  seja  realizada  audiência 
pública conjunta para discutir  sobre a 
situação dos voos para os estados da 
Amazônia. 

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 58 da Constituição Federal, combinado com o  art. 
93,  inciso  II  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal,   requeiro  a  Vossa 
Excelência que, ouvido o Plenário desta Comissão, seja realizada Audiência 
Pública desta Comissão em conjunto com as Comissões de Desenvolvimento 
Regional  e  Turismo  e  de  Direitos  Humanos  para  discussão  sobre  a  atual 
situação de falta de voos e preços altos de passagem aérea para os estados 
da Amazônia, com a presença dos seguintes convidados: 

-  Sr.  Marco  Antonio  Bologna,  Diretor  Presidente  da  TAM  Linhas 
Aéreas; 

- Sr Paulo Sérgio Kakinoff, Diretor Presidente da GOL Linhas Aéreas 
Inteligentes; 

- Sr. Marcelo Pacheco dos Guaranys, Diretor Presidente da Agência 
Nacional de Aviação Civil – ANAC. 

- Sr. Wagner Bittencourt, Ministro Chefe da Secretaria de Aviação Civil 
da Presidência da República. 

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem a finalidade de possibilitar a realização 
de audiência pública desta Comissão, em conjunto com a CDR e a CDH para 
tratar sobre a grave situação em que se encontra o mercado de passagens 
aéreas e o número de vôos para os estados da região amazonica. 

Para se ter uma ideia da dimensão do problema, utilizarei o exemplo 
das dificuldades enfrentadas pelos moradores de Macapá. 

28



Além  de  terem  diminuído  o  número  de  voos  diários,  as  empresas 
aéreas TAM e GOL, que detêm a maioria das linhas aéreas para a capital do 
Amapá, vêm praticando preços abusivamente altos. 

Há que o acesso ao Amapá só é possível atualmente por duas vias: 
aérea  e  fluvial.  A  prática  de  preços  desproporcionalmente  altos  como  R$ 
1.694,90 para sobrevoar um trecho de 330 Km (Macapá – Belém – Macapá) 
contra R$ 858,00 para sobrevoar 430 KM (São Paulo – Rio de Janeiro – São 
Paulo),  (ida  25/07/2012 e  volta  26/07/2012)  configuram claro  tolhimento  ao 
direito constitucional de ir e vir. 

Outro bom exemplo é a diferença de valor entre uma viagem Macapá – 
Brasília  –  Macapá (1791 km) a R$ 1.170,00 e uma viagem Porto  Alegre – 
Brasília  –  Porto  Alegre  (  2119  km)  a  R$  530,00.  (  ida  06/08/2012  e  volta 
10/08/2010)

Diante  desta  realidade,  entendemos  ser  fundamental  a  realização 
dessa audiência pública, para que fiquem claros os motivos de tais práticas 
pelas companhias aéreas, bem como as providências tomadas pela ANAC e 
pela SAC para evitar tais distorções. 

 
Sala da Comissão,

Senador RANDOLFE RODRIGUES
PSOL/AP
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

Requerimento nº      , 2012 - CMA

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 93, II do Regimento Interno do Senado 
Federal,  requeiro  seja  realizada, no  âmbito  desta  comissão, 
audiência pública com a finalidade de discutir o planejamento, os 
investimentos e os resultados da delegação brasileira nos Jogos 
Olímpicos  de  Londres  2012  e  as  perspectivas  para  os  Jogos 
Olímpicos do Rio de Janeiro em 2016.

Para tanto sugiro o convite das seguintes autoridades:

1. Exmo. Sr. Aldo Rebelo – Ministro dos Esportes do Brasil;

2. Ilmo.  Sr.  Carlos  Arthur  Nuzman  –  Presidente  do  Comitê 

Olímpico Brasileiro - COB; 

3. Ilmo. Sr. Ary Graça - Presidente da Confederação Brasileira de 

Voleibol - CBV;

4. Ilmo  Sr.  José  Maria  Marim  –  Presidente  da  Confederação 

Brasileira de Futebol - CBF; 

5. Ilmo. Sr Roberto Gesta de Melo – Presidente da Confederação 

Brasileira de Atletismo – CBA; 

6. Ilma.  Sra.  Maria  Luciene  Cacho  Resende  -  Presidente  da 

Confederação Brasileira de Ginástica - CBG;

7. Ilmo. Sr. Coaracy Gentil Monteiro Nunes Filho - Presidente da 

Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos - CBDA; 

8. Ilmo.  Sr.  Paulo  Wanderley  Teixeira  -  Presidente  da 
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Confederação Brasileira de Judô – CBJ;

9. Ilmo.  Sr.  Carlos  Boaventura  Correa  Nunes  -  Presidente  da 

Confederação Brasileira de Basketball – CBB; e

10.Ilmo Sr. Carlos Luiz Martins Pereira e Souza - Presidente da 

Confederação Brasileira de Vela e Motor - CBVM.

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2012.

Senador SÉRGIO SOUZA
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE, 
DEFESA  DO  CONSUMIDOR  E 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o Aviso 
nº 12, de 2012, do Tribunal de Contas da União 
(nº  210-Seses-TCU-Plenário,  de  2012,  na 
origem), que encaminha ao Senado Federal cópia 
do  Acórdão  482/2012-TCU-Plenário,  proferido 
nos autos do TC 022.631/2009-0, bem como do 
Relatório e do Voto que o fundamentaram, pelo 
qual  foi  aprovado  Relatório  de  Monitoramento 
decorrente  do  Acórdão  1.817/2010  –  Plenário, 
relativo  a  Levantamento  de  Auditoria  com 
enfoque  na  gestão  da  arrecadação  de  multas 
administrativas aplicadas por órgãos e entidades 
federais.

RELATOR: Senador PEDRO TAQUES

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  conhecimento  desta  Comissão  de  Meio 
Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle  (CMA) o 
Aviso da CMA (AMA) nº 12, de 2012, do Tribunal de Contas da União (nº 
210-Seses-TCU-Plenário, de 2012, na origem), cujo objeto é discriminado 
em epígrafe.

O Tribunal  de  Contas  da  União  (TCU) cumpre  sua  missão 
constitucional  de  auxiliar  o  Congresso  Nacional  a  exercer  o  controle 
externo da atividade administrativa do Estado ao encaminhar a esta Casa 
cópia do Acórdão nº 3482/2012-TCU-Plenário e dos Relatório e Voto que 
o fundamentaram. O decisum da Corte de Contas foi exarado em sede do 
TC 022.631/2009-0, cujo objeto é o Monitoramento de outro Acórdão, este 
de  número  1-817/2010  –  Plenário,  que  contém  as  conclusões  de 
Levantamento  de  Auditoria  com  enfoque  na  gestão  da  arrecadação  de 
multas administrativas aplicadas por órgãos e entidades federais.
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O  Levantamento  original  apurou  um  leque  de  problemas 
relativos à arrecadação das multas  aplicadas em sede administrativa  por 
grande número de órgãos federais, a saber:

a) baixo percentual  de  arrecadação  em relação ao  total  das 
multas lavradas;

b) baixo  grau  de  inscrição  de  devedores  inadimplentes  das 
multas no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados 
do Setor Público Federal (CADIN);

c) Falhas na própria concepção e implementação do CADIN, 
que  impediam a  identificação individualizada  das  multas 
por responsável,  o que gera uma série de fragilidades na 
função de controle daquele sistema;

d) Elevado grau de cancelamento ou redução de multas ainda 
em nível administrativo.

Naquela  ocasião,  o  Tribunal  efetuou  determinações  às 
entidades envolvidas abordando cada uma das fragilidades detectadas. Das 
providências por elas informadas, examinadas no monitoramento, conclui a 
Corte de Contas que as providências determinadas foram atendidas com 
resultados exitosos, pois todas as entidades providenciaram a regularização 
das  inscrições  pendentes  no  CADIN,  bem  como  a  conclusão  de 
providências  para  ajuizamento  ou  cobrança  administrativa  daqueles 
processos com maior risco de prescrição temporal.

Por outro lado, duas constatações básicas tiveram suas causas 
discutidas entre o Tribunal e os jurisdicionados, sem contudo possibilidade 
de solução imediata. A primeira é e a alta proporção dos cancelamentos ou 
reduções na instância administrativa, que sofre influência de vários fatores 
outros que não apenas a eficácia da ação do órgão sancionador: alterações 
de legislação que reduziram os valores das penalidades (caso particular do 
Banco Central e da Aneel); jurisdição recursal por parte de outros órgãos 
administrativos, retirando da entidade sancionadora o poder de manter as 
sanções;  a  existência  em algumas  agências  de  um legado  de  processos 
sancionatórios antigos com vícios de origem, provenientes das entidades 
que as antecederam, e que exigiram expressivo percentual de anulação (é o 
caso em especial da ANAC). 

A segunda constatação é o baixo resultado final da arrecadação 
diante  do  montante  das  multas  lavradas,  que tem múltiplas  causas  cujo 
conhecimento  apenas  começa  a  desenhar-se  a  partir  do  trabalho  de 
fiscalização  examinado.  Envolvem,  entre  outros  motivos,  a  inadequação 
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das  normas  procedimentais  (em  especial  pela  existência  de  múltiplas 
instâncias  recursais);  um  número  considerável  de  suspensão  da 
exigibilidade  das  multas  por  força  de  decisões  judiciais;  alterações 
frequentes na legislação; insuficiência de recursos humanos e materiais nas 
entidades para fazer  frente  ao processamento  do volume de penalidades 
aplicadas; dificuldades materiais comuns aos processos de execução fiscal, 
como a localização do devedor e a reserva de seu patrimônio. Este ponto é 
afetado inclusive por circunstâncias que são a uma primeira vista positivas 
para o resultado da ação administrativa, como a opção por substituir multas 
por termos de compromisso e ajuste de conduta (relatada pela ANS) e o 
próprio valor elevado das multas, que desestimula o pagamento voluntário). 

Neste quesito mais abrangente, o Tribunal tomou nota de uma 
miscelânea de medidas adotadas pelas agências e entidades que considerou 
boas práticas,  com potencial  de reduzir  ao longo do tempo o problema 
apontado.

No  que  se  refere  ao  CADIN,  o  relatório  é  assertivo  em 
considerar  adequadas  as  medidas  propostas  pela  Secretaria  do  Tesouro 
Nacional, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e o Banco Central no 
sentido  de  corrigir  as  insuficiências  apontadas,  asseverando  que  sua 
aplicação permitirá minorar as insuficiências apontadas por esse sistema.

Como determinações essenciais, o TCU: 
a) fixa  uma  série  de  regras  quanto  à  competência  para 

inscrição  no  CADIN  das  multas  impostas  pelo  próprio 
TCU;

b) determina prazos para que os órgãos responsáveis relatem 
detalhadamente  as  providências  adotadas  para  melhoria 
técnica do sistema CADIN, inclusive no que tange à sua 
integração eletrônica com o SIAFI;

c) determina  a  cada  um dos  órgãos  e  entidades  envolvidos 
com a imposição e arrecadação de multas que publiquem, 
em seus relatórios anuais de gestão, as estatísticas relativas 
a multas lavradas e arrecadadas, inadimplentes inscritos no 
CADIN,  multas  suspensas  ou  canceladas 
administrativamente,  e  outros  aspectos  da  gestão  das 
multas. 

Foram enviadas  cópias  do  relatório  a  várias  Comissões  das 
Casas  do  Congresso  Nacional  que  detém  competências  sobre  as  áreas 
finalísticas  dos  órgãos  e  entidades  examinados,  entre  as  quais  esta 
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Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e 
Controle.

II – ANÁLISE

É louvável a iniciativa do Tribunal de Contas ao realizar uma 
estudo sistêmico, transversal, de um processo gerencial que afeta a toda a 
Administração Pública. De fato, as multas e penalidades pecuniárias não 
são essencialmente  ferramenta de arrecadação,  mas sim instrumentos  de 
uma política maior de regulação do organismo público que as aplica. O 
ideal  é  que  não  houvesse  multa  alguma,  por  estarem os  administrados 
cumprindo  integralmente  suas  obrigações  sem  necessidade  de  sanção 
estatal.  

Tendo  em  vista  essa  peculiaridade,  um  estudo  transversal 
como o  aqui  desenvolvido  não pode deixar  de  ser  exploratório  em sua 
natureza,  já  que  a  dinâmica  da  arrecadação  de  multas  dependerá  da 
dinâmica  regulatória  de  cada  agência  governamental.  Os  Acórdãos 
examinados levantaram as primeiras indicações de risco em cada área e 
ainda abordaram exaustivamente aqueles aspectos administrativos comuns 
a  todos  (como  a  utilização  do  CADIN).  Destaco,  em  particular,  a 
determinação  de  publicação  das  informações  relativas  às  multas  nos 
relatórios de gestão, providência que dotará as agências de um instrumento 
gerencial de grande potencial para promover a eficiência nessa atividade. 
Muito pouco haveria que acrescentar no aspecto administrativo ao que o 
TCU já obteve de bons resultados com essa fiscalização,  cabendo desde 
logo saudar a qualidade e oportunidade da iniciativa da Corte de Contas. 

Atrevo-me,  porém,  a  propor  uma  pequena  mas  importante 
extensão do trabalho, sob uma perspectiva eminentemente regulatória. A 
arena regulatória das políticas públicas, das quais as sanções pecuniárias 
são instrumento por excelência, tem por cerne a restrição de determinados 
direitos e interesses privados dos entes regulados, em benefício do interesse 
geral. Ora, essa dinâmica implica, com frequência, em fortes conflitos de 
interesse  que  caberia  ao  menos  conhecer.  Um  fator  relevante  desses 
conflitos  é  a  dimensão  dos  interesses  em jogo,  ou  seja,  a  medida  dos 
recursos  políticos  e  econômicos  dos  agentes  envolvidos  no  jogo 
regulatório. 

É essa distribuição de poder relativo que poderia ser explorada 
numa avaliação do processo sancionatório, contribuindo com a abordagem 
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de cada uma das políticas setoriais. Devedores de grandes valores têm mais 
multas  canceladas  ?  As  multas  de  menor  valor  são  mais  eficazmente 
cobradas  ?  O  valor  das  multas  aplicadas  a  cada  destinatário  dá  uma 
primeira medida do montante de recursos envolvidos na atividade regulada 
e fornece até mesmo pistas sobre a estratégia de fiscalização necessária: um 
conjunto de muitas pequenas multas dispersas ao longo do território denota 
uma  atividade  estatal  pulverizada,  passível  de  descentralização;  multas 
concentradas  em  grandes  grupos  econômicos  apontarão  uma  atividade 
regulatória complexa,  com fortes tendências à judicialização e à captura 
regulatória. 

Não  existirão  aqui,  evidentemente,  restrições  envolvendo 
eventual  sigilo,  uma  vez  que  se  trata  de  atividades  administrativas 
plenamente  vinculadas  de  persecução  administrativa  de comportamentos 
contrários  à  lei  e  ao  interesse  público,  matéria  de  absoluta  sujeição  ao 
princípio constitucional de transparência. As sanções a que responde por 
atos ilícitos não são, sob qualquer aspecto, informação da vida privada de 
qualquer cidadão ou empresa (lembrando ainda que trata-se de multas, que 
são  distintas  dos  tributos  por  definição  do  próprio  Código  Tributário 
Nacional,  não  se  lhes  aplicando  a  natureza  nem  as  disposições  de 
privacidade do sigilo fiscal)

É esta a proposição que faço para complementar os trabalhos 
desta  auditoria:  que  a  Comissão  tenha  mapeado  o  perfil  das  multas 
aplicadas por destinatário,  como evidência sobre o ambiente  de relações 
entre regulador e regulado em cada agência. Para tanto, proponho que se 
requeira ao TCU um acréscimo nas informações ora levantadas, na mesma 
linha temática de toda sua atuação anterior. 

Nesse  sentido,  com fulcro  no  art.  71,  inc.  VIII,  da  Lei  da 
República, bem como no art. 102-A, inc. I, alíneas ´c´ e ´e´, do Regimento 
Interno  do  Senado  Federal,  proponho a  aprovação  do  requerimentos  de 
informação em anexo a este Relatório. Quanto ao Aviso propriamente dito, 
tendo  cumprido  as  suas  finalidades  informativas  e  não  havendo  mais 
providências a adotar, cabe propor o arquivamento.  

III – VOTO

À  luz  do  exposto,  opinamos  pelo  conhecimento  e 
arquivamento do Aviso nº 12, de 2012,  do  Tribunal de Contas da União, 
juntamente com os documentos que o acompanham, bem como que, com 
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espeque no art. 71, inc. VIII, da Constituição Federal, bem como no art. 
102-A, inc. I, alíneas ´c´ e ´e´, do Regimento Interno do Senado Federal, 
seja encaminhado o seguinte requerimento de informação:

REQUERIMENTO Nº        , DE 2012 – CMA

Nos termos do art. 71, inciso VII, da Constituição Federal e do art. 
102-A, inc. I, alíneas ´c´ e ´e´, do Regimento Interno do Senado Federal, 
requeiro seja solicitado ao Tribunal de Contas da União que informe, em 
relação à fiscalização da gestão da arrecadação de multas administrativas 
aplicadas  por  órgãos  e  entidades  federais  de  que  tratam  os  Acórdãos 
1.817/2010 –  Plenário  e  482/2012 –  Plenário,  as  seguintes  informações 
(que podem ser apresentadas em meio eletrônico) em relação a cada órgão 
ou entidade, individualizadas por devedores:

a) quantidade e valor das multas aplicadas;
b) quantidade e valor das multas que sofreram cancelamento, redução 

ou suspensão na instância administrativa
c) percentual de recolhimento das multas aplicadas
d) se  disponível,  o  valor  da  transação  ou ilícito  a  que  se  refere  a 

multa. 

Sala de Reuniões da Comissão,

Senador RODRIGO ROLLEMBERG, Presidente

Senador PEDRO TAQUES, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012-CN 

Da  Comissão  de  Meio  Ambiente, 
Defesa  do  Consumidor  e 
Fiscalização  e  Controle,  sobre  o 
Aviso  nº  16/2012-CN  (nº  44-Seses-
TCU-2ª  Câmara,  de  06/03/2012,  na 
origem),  que  encaminha  cópia  do 
Acórdão  nº  1.289,  de  2012,  bem 
como os respectivos Relatório e Voto 
que  o  fundamentam,  referente  à 
auditoria  realizada  na  Fundação 
Universidade de Brasília – FUB, com 
o  objetivo  de  verificar  possíveis 
acumulações  ilegais  de  cargos 
públicos  e  de  pagamentos 
remuneratórios  acima  do  teto 
constitucional (TC 011.826/2009-2). 

Relator: Senador Jorge Viana

1 RELATÓRIO
Por  meio  do  Aviso  nº  16/2012-CN  (  Aviso  nº  44-Seses-TCU-2ª 

Câmara, de 06/03/2012, na origem), o Tribunal de Contas da União enca-
minha cópia do Acórdão nº 1289/2012-TCU- 2ª Câmara, proferido nos autos 
do  processo  nº  TC 011.826/2009-2,  pela  2ª  Câmara,  sobre  auditoria  na 
Fundação  Universidade  de  Brasília  –  FUB,  com  o  objetivo  de  verificar 
possíveis  acumulações  ilegais  de  cargos  públicos  e  pagamento  de 
remunerações acima do teto constitucional.
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Acordaram os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 
Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

“9.1.  acatar  as  razões  de  justificativa  apresentadas  pelo  Reitor  da  Fundação  
Universidade de Brasília;
9.2. com fundamento no inciso I do art. 43 da Lei nº 8.443/1992, determinar à  
Fundação Universidade de Brasília que:
9.2.1. adote providências, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da ciência desta 
deliberação, nos termos do art. 133 da Lei nº 8.112/90, com vistas à regularização  
das acumulações de cargos verificadas em relação aos servidores relacionados às 
fls. 1/35 do Anexo I destes autos;
9.2.2.  caso  a  situação  de  acumulação  referida  no  subitem  anterior  não  mais  
perdure,  solicite  a  comprovação  pertinente  junto  ao  órgão/entidade  em que  o  
servidor mantém ou mantinha vínculo;
9.2.3.  no  caso  de  servidores  que  tenham  infringido  o  regime  de  dedicação  
exclusiva, adote as medidas administrativas e disciplinares competentes, para fins  
de ressarcimento ao erário, se for o caso;
9.2.4.  no  tocante  à  acumulação  de  cargos,  apure  a  ocorrência  de  possíveis  
declarações  inverídicas  ou  omissões,  sem  prejuízo  da  adoção  da  providência  
inserta no art. 116, inciso XII, da Lei nº 8.112/90, e outras medidas administrativas  
cabíveis;
9.2.5.  nos  termos  do  art.  37,  inciso  XI,  da  Constituição  Federal,  regularize  os  
pagamentos  das  remunerações  cujo  somatório  situa-se  acima  do  teto  
constitucional, somente em relação àqueles servidores da FUB que, considerada  
unicamente  a  remuneração  percebida  naquela  Fundação,  extrapolaram  o  teto  
constitucional  fixado,  atentando  neste  caso  para  os  servidores  indicados  na  
Relação 6 do Anexo I destes autos (fls. 36/45);
9.2.6.  no  tocante  aos  servidores  atingidos  pelo  subitem  acima,  promova  a  
restituição dos valores indevidamente pagos nos últimos cinco anos, contados a  
partir da ciência da decisão que vier a ser adotada por este Tribunal, nos termos  
do art. 54 da Lei nº 9.784/1999 e do art. 46 da Lei nº 8.112/1990, considerando os  
valores estabelecidos na Lei nº 11.143/2005 e os reajustes promovidos pela Lei nº  
12.041/2009;
9.2.7.  faça  cumprir,  por  parte  de  seus  servidores,  o  dever  de  atualizar  
regularmente  os  dados  cadastrais,  incluindo  as  declarações  referentes  ao  
exercício ou não de outra atividade remunerada, pública ou privada;
9.3. determinar à Controladoria-Geral da União que informe nas próximas contas  
da  Fundação  Universidade  de  Brasília  o  cumprimento  das  determinações  
consignadas no subitem 9.1 acima, especificando as providências tomadas pela  
universidade e os resultados obtidos em relação a cada servidor mencionado nas  
fls. 1/45 do Anexo 1;
9.4.  determinar  à  Secretaria  de  Fiscalização  de  Pessoal  que  monitore  o  
julgamento do Recurso Extraordinário n.º 612975 pelo Supremo Tribunal Federal,  
representando  ao  TCU  em  caso  de  adoção  de  entendimento  diverso  do  ora  
seguido por esta Corte;
9.5.  recomendar  à  Secretaria  de  Recursos  Humanos  do  Ministério  do  
Planejamento Orçamento e Gestão que introduza alterações no Sistema Integrado  
de Administração de Recursos Humanos - Siape, de forma que esse sistema não  
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aceite mais de uma matrícula, sob o mesmo número de CPF; 
9.6. remeter cópia da decisão a ser proferida, acompanhada do Relatório e Voto  
que a fundamentam, e das Relações 1 a 6 do Anexo I destes autos (fls. 1/45) à  
Fundação Universidade de Brasília, à Controladoria-Geral da União e à Secretaria  
de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão;
9.7. dar ciência à Câmara dos Deputados dos indícios de pagamentos acima do  
teto remuneratório estabelecido no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal;
9.8.  dar ciência  ao Tribunal  Superior  do Trabalho dos indícios de pagamentos  
acima do teto remuneratório, estabelecido no art. 37, inciso XI, da Constituição  
Federal;
9.9. dar ciência ao Senado Federal dos indícios de pagamentos acima do teto  
remuneratório, estabelecido no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal;
9.10.arquivar os presentes autos”.

2 ANÁLISE DA MATÉRIA
O Aviso em análise apresenta determinações do TCU para corrigir 

irregularidades  ou falhas pontuais,  de alcance limitado ao caso concreto 
nele descrito e sem repercussão sobre a Administração Pública. 

No mérito, não resta dúvida que as finalidades legais do mecanismo 
preventivo foram cumpridas e as providências adotadas fizeram com que os 
prejuízos ao Erário e aos princípios da Administração Pública não fossem 
concretizados.  São  pertinentes  as  medidas  necessárias  ao  ajuste  das 
remunerações que extrapolam o limite estabelecido pela Constituição. Este 
é o entendimento do TCU e deste Relator. 

É o Relatório. 

3 VOTO 
Votamos pelo encaminhamento do processo ao arquivo, uma vez que 

os objetivos do controle foram cumpridos. 

Sala da Comissão, em         de                     de 2012.

Senador JORGE VIANA

Relator
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RELATÓRIO

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE, 
DEFESA  DO  CONSUMIDOR  E 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE sobre o Ofício 
“S”  nº  7,  de  2012  (Ofício  nº  115,  de 
2012/SFB/MMA, na origem), que encaminha ao 
Senado  Federal  o  “Relatório  de  Gestão  de 
Florestas Públicas da União 2011”.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

Vem à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização  e  Controle  (CMA)  o  “Relatório  de  Gestão  de  Florestas 
Públicas da União 2011”,  encaminhado ao Senado Federal por meio do 
Ofício “S” nº 7, de 2012 (Ofício nº 115, de 2012/SFB/MMA, na origem), 
em cumprimento ao § 2º do art. 53 da Lei nº 11.284, de 2 de março de 
2006, que dispõe sobre a Gestão de Florestas Públicas.

De acordo com o dispositivo legal citado, o órgão gestor – no 
caso, o Serviço Florestal Brasileiro (SFB) do Ministério do Meio Ambiente 
(MMA) – deverá encaminhar ao Congresso Nacional relatório anual sobre 
as  concessões  outorgadas,  o  valor  dos  preços  florestais,  a  situação  de 
adimplemento  dos  concessionários,  os  Planos  de  Manejo  Florestal 
Sustentável  (PMFS)  e  seu  estado  de  execução,  as  vistorias  e  auditorias 
realizadas e os respectivos resultados.

O relatório é parte de um conjunto de mecanismos previstos na 
Lei  nº  11.284,  de  2006,  que  têm por  objetivo  conferir  transparência  e 
controle  social  ao  processo  de  concessão  para  a  produção  florestal 
sustentável – madeireira ou não. A seguir, são transcritos, em síntese, dados 
e informações constantes do documento enviado à CMA.
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O  Capítulo  1  do  Relatório  trata  do  Cadastro  Nacional  de 
Florestas Públicas (CNFP), do Plano Anual de Outorga Florestal (PAOF) e 
da habilitação de florestas para as concessões.

O CNFP1 abrange florestas do domínio da União, dos estados, 
do Distrito Federal e dos municípios. Em 2011, o SFB realizou a quarta 
atualização do Cadastro, o que resultou no acréscimo de aproximadamente 
12 milhões de hectares de florestas  públicas em relação ao ano-base de 
2010.  Esse  aumento  decorreu,  sobretudo,  da  inclusão  de  cerca  de  dez 
milhões e quinhentos mil hectares de novas florestas públicas federais.

As florestas públicas podem ser classificadas em dois grandes 
grupos:  (i)  florestas  destinadas  – possuem dominialidade  pública e  uma 
destinação específica,  como Terras  Indígenas,  Unidades  de Conservação 
Federais,  Assentamentos Federais,  Áreas Militares, Florestas Estaduais e 
Florestas  Municipais;  e  (ii)  florestas  não  destinadas  –  possuem 
dominialidade pública, mas ainda não foram afetadas para algum tipo de 
uso de interesse da administração.

Entre 2007 e 2011 foram cadastrados aproximadamente 300 
milhões  de  hectares  de  florestas  públicas  no  Brasil,  o  que  equivale  a 
aproximadamente  58%  das  florestas  brasileiras.  As  florestas  públicas 
cadastradas situam-se, em sua maioria, na região Norte, que abriga 88% da 
área total, seguida da região Centro-Oeste, com 8,5%.

A área de florestas públicas destinadas inseridas no CNFP até 
2011 representa 76% do total das florestas cadastradas.

O PAOF, também instituído pela Lei nº 11.284, de 2006, é o 
instrumento de planejamento das ações voltadas à produção sustentável em 
florestas  públicas.  Define  as  florestas  passíveis  de  serem  submetidas  a 
concessão florestal no ano em que vigora.

O PAOF 2012 foi aprovado pela Portaria Ministerial nº 271, 
de 27 de julho de 2011, e identificou como aptos para a concessão florestal 
4,4 milhões de hectares de florestas públicas federais, distribuídos em dez 

1 Instituído pela Lei  nº 11.284, de 2006, foi  regulamentado pelo Decreto nº 6.063, de 2007, e pelas 
Resoluções SFB 02/2007 e 03/2011.
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Florestas  Nacionais  (FLONA),  localizadas  nos  Estados  do Acre,  Pará e 
Rondônia.

O  SFB  vem  priorizando  as  Flonas  para  a  implantação  das 
concessões florestais. O Brasil possui cerca de 16 milhões de hectares em 
65  Flonas,  que  são  Unidades  de  Conservação  (UC)  federais  de  uso 
sustentável, das quais 32 estão na Amazônia e correspondem a 99,4% da 
área total das Flonas do País.

Já o Capítulo 2 do Relatório aborda as concessões florestais e 
os  avanços  alcançados  durante  o  ano  de  2011.  Apresenta  os  detalhes 
referentes  à  execução  dos  contratos  em  andamento,  como  a  produção 
auferida,  os  valores  arrecadados  e  o  monitoramento  da  execução  dos 
contratos  em  seus  aspectos  relacionados  à  conservação  e  proteção  das 
florestas outorgadas.

Em 2011, o SFB aprimorou o processo de concessão e desse 
esforço resultou a edição de cinco resoluções e novas metodologias para 
uma  definição  mais  precisa  dos  parâmetros  técnicos  e  econômicos 
utilizados nos editais de concessão florestal.

O  Relatório  em  comento  apresenta  de  forma  detalhada  os 
dados relativos à gestão dos contratos em andamento das áreas concedidas 
das Flonas Saracá-Taquera2, no Estado do Pará, e do Jamari3, no Estado de 
Rondônia.

Em 2011,  o  SFB  concluiu  o  processo  licitatório  relativo  à 
concessão  de  cinco Unidades  de Manejo  Florestal  (UMF)4 na  Flona  do 
Amana,  também  situada  no  Estado  do  Pará.  No  entanto,  conforme  o 
Relatório,  os  vencedores  não  prestaram  as  garantias  exigidas  para  a 
assinatura  do  contrato  de  concessão,  o  que  resultou  na  revogação  da 
licitação (Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2011).

A íntegra do processo licitatório e dos contratos de concessão 
firmados está disponível no site do Serviço Florestal Brasileiro5.
2 Foram concedidas duas Unidades de Manejo Florestal (UMF), perfazendo uma área de 48.857 hectares.
3 Três Unidades de Manejo Florestal concedidas, num total de 96.360 hectares.
4 Área concedida totalizando 210.160 hectares.
5 www.florestal.gov.br.

3

47



O SFB é o responsável pelo monitoramento do cumprimento 
dos  contratos  de  concessão  florestal  nas  Unidades  de  Manejo  Florestal 
concedidas, no que respeita a aspectos técnicos e administrativos6. Controla 
a produção dos concessionários florestais por meio de relatórios mensais de 
produção, cujas informações são cruzadas com o sistema informatizado de 
controle  de  cadeia  de  custódia  e  com dados  do Documento  de  Origem 
Florestal (DOF), emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), e de verificações de campo.

A  fiscalização  ambiental  nas  Flonas  compete  ao  Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), como órgão 
gestor das Unidades de Conservação federais.

O Capítulo 3 do Relatório Anual 2011 apresenta as atividades 
e  os  investimentos  do  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  Florestal 
(FNDF) e seu Plano de Aplicação Regionalizada.

O Plano Anual de Aplicação Regionalizada 2011 estabeleceu 
como áreas prioritárias para investimento os biomas Amazônia, Caatinga, 
Cerrado e  Mata  Atlântica  e,  como temas,  a  restauração florestal,  o  uso 
sustentável dos recursos florestais e a formação de recursos humanos para o 
desenvolvimento florestal.

O FNDF contratou, em 2011, vinte e um projetos por meio de 
quatro pregões eletrônicos, sendo aplicados cerca de R$ 1,5 milhão.

O  último  Capítulo  do  Relatório  descreve  as  atividades 
desenvolvidas no âmbito da Comissão de Gestão de Florestas Públicas e as 
pautas discutidas em cada uma das três reuniões ordinárias realizadas no 
ano de 2011.

A referida Comissão, instituída pela Lei de Gestão de Florestas 
Públicas, é o órgão consultivo do SFB e a ela compete assessorar, avaliar e 
propor  diretrizes  para  a  gestão  de  florestas  públicas  da  União  e  se 
manifestar  sobre  o  Plano  Anual  de  Outorga  Florestal.  É  composta  por 
6 O art.  52, do Decreto  nº  6.063,  de 2007, que regulamenta  a  Lei  de Gestão  de Florestas  Públicas,  
estabelece os aspectos mínimos a serem monitorados durante a execução dos contratos florestais, entre os 
quais  está  a  proteção  de  espécies  endêmicas  e  ameaçadas,  dos  corpos  d’água  e  contra  incêndios  e 
atividades ilegais.
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representantes  de  órgãos  governamentais  federais,  de  associações  de 
entidades estaduais e municipais de meio ambiente, do setor industrial, de 
instituições  de  pesquisa,  de  comunidades  indígenas  e  tradicionais  e  de 
organizações não governamentais.

Por  ocasião  das  reuniões  realizadas  no ano de  2011,  foram 
discutidos,  em  especial,  o  Plano  Anual  de  Outorga  Florestal  2012,  o 
Manejo Florestal Comunitário e Familiar, o Inventário Florestal Nacional, 
o  Cadastro  Nacional  de  Florestas  Públicas  e  os  editais  de  concessão 
florestal das Flonas Sacará-Taquera, Anana, Crepori (PA) e Jacundá (RO).

Pelo exposto, damos ciência do teor do “Relatório de Gestão 
de  Florestas  Públicas  da  União  2011”  aos  membros  desta  Comissão  e 
manifestamo-nos pelo arquivamento do processo gerado pelo Ofício “S” 
nº 7, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE,  DEFESA  DO 
CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara nº 90 de 2011 (Projeto de Lei nº 
4.354, de 1998, na Casa de origem), do Deputado Antonio 
Carlos Pannunzio, que “altera o art. 105 da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro”.

RELATOR: Senador ALVARO DIAS

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei da Câmara nº 90 de 2011 (Projeto 
de  Lei  nº  4.354,  de  1998,  na  Casa  de  origem),  do Deputado  Antonio  Carlos 
Pannunzio. A iniciativa visa a alterar o art. 105 do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB)  com  o  objetivo  de  incluir  recipientes  para  depósito  de  lixo  e  materiais 
descartáveis  entre  os  equipamentos  obrigatórios  dos  veículos  de  transporte  de 
passageiros com mais de quinze lugares. A lei resultante passaria a vigorar noventa 
dias após a data de sua publicação.

O autor afirma que a medida contribuirá para evitar que os passageiros 
dos veículos de transporte coletivo arremessem detritos sobre os pedestres, por não 
disporem de local adequado para o descarte desse tipo de material. Segundo ele, essa 
prática  é  considerada  infração,  nos  termos  dos  arts. 171  e  172  do  CTB,  mas  a 
aplicação da lei não é eficaz no que se refere ao transporte coletivo, uma vez que, 
nesses veículos, os infratores dificilmente poderiam ser identificados.

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi aprovada pelas Comissões 
de Viação e Transportes e de Constituição e Justiça e de Cidadania.
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No Senado  Federal,  a  matéria  foi  distribuída  às  Comissões  de  Meio 
Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle  (CMA)  e  de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo à última a decisão terminativa. Não 
foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

De acordo com o art. 102-A, inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno 
do Senado Federal, compete à CMA opinar sobre assuntos atinentes à proteção do 
meio  ambiente  e  controle  da  poluição,  No  presente  caso,  a  manifestação  desta 
Comissão  restringe-se  ao  mérito  da  proposição,  cabendo  à  CCJ  examinar,  na 
sequência, os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Concordamos com o autor do Projeto de Lei da Câmara nº 90, de 2011, 
quanto  à  necessidade  de  lixeiras  a  bordo  dos  veículos  de  transporte  coletivo.  A 
medida, ainda que insuficiente para impedir que os passageiros arremessem detritos 
ou  materiais  descartáveis  nas  vias,  certamente  contribuirá  para  a  redução  desse 
hábito, o que resultaria na diminuição dos níveis de poluição nas ruas e nas estradas, 
bem como em maior segurança para os transeuntes e para o patrimônio público.

Fazemos reparo apenas quanto à redação da ementa, que não explicita o 
objetivo da alteração pretendida no art. 105 do CTB, qual seja o de introduzir lixeiras 
entre os equipamentos obrigatórios dos veículos de transporte de passageiros com 
mais  de  quinze  lugares.  Tal  explicitação  é  exigida  nos  termos  do  art.  5º  da  Lei 
Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e 
a consolidação das leis.

III – VOTO

Pelo exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei da Câmara nº 
90, de 2011, com a emenda que apresentamos.

EMENDA Nº       – CMA

Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nº 90, de 2011, a seguinte 
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redação:

“Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de  setembro  de  1997,  que 
‘institui  o  Código  de  Trânsito  Brasileiro’,  para  incluir 
recipientes  para  depósito  de  lixo  e  materiais  descartáveis 
entre os equipamentos obrigatórios dos veículos de transporte 
de passageiros com mais de quinze lugares.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº           , DE 2011

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 
DO  CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E 
CONTROLE,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado 
nº 183,  de  2009,  da  Comissão  de  Assuntos 
Econômicos,  que altera a Lei nº 6.766, de 19 de  
dezembro  de  1979,  que  dispõe  sobre  o  
parcelamento  do  solo  urbano  e  dá  outras  
providências, para regulamentar a implantação de  
equipamentos urbanos.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado nº 
183,  de  2009,  oriundo da  Comissão  de  Assuntos  Econômicos  (CAE),  que 
formulou  a  proposição  em  decorrência  do  relatório  final  da  Subcomissão 
Temporária da Regulamentação dos Marcos Regulatórios.

O projeto em pauta altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 
1979,  que  “dispõe  sobre  o  parcelamento  do  solo  urbano  e  dá  outras 
providências” com o propósito de disciplinar a implantação de equipamentos 
urbanos, assim considerados os equipamentos públicos de abastecimento de 
água,  esgotamento  sanitário,  energia  elétrica,  drenagem de  águas  pluviais, 
iluminação pública, rede de telecomunicações e gás canalizado. 

A proposição decorre da constatação de que a ausência de uma 
legislação específica tem ocasionado conflitos entre as diversas prestadoras de 
serviços públicos e o poder municipal. Para a CAE, autora da proposição, a 
instalação de redes de infraestrutura desvinculada de regras de ordenamento 
territorial, “contribui para a ocupação irregular do solo urbano e coloca em 
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risco os investimentos realizados, uma vez que estes permanecem sujeitos a 
multa, embargo ou demolição por parte do poder público municipal”.

Com vistas a suprir essa lacuna normativa, o Projeto de Lei do 
Senado  (PLS)  nº  183,  de  2009,  estabelece  que  as  prestadoras  de  serviços 
públicos  terão  direito  à  utilização  compartilhada  das  áreas  destinadas  a 
equipamentos urbanos, atendidas as normas técnicas pertinentes, de forma não 
discriminatória, e a condições justas e razoáveis. Nos termos da lei proposta, a 
implantação dos equipamentos  deverá ocorrer  exclusivamente  nessas  áreas, 
mediante a instituição de servidão, considerada um bem reversível no âmbito 
do regime de concessão. 

Complementarmente, a proposição determina que as prefeituras 
mantenham cadastros georreferenciados das redes de infraestrutura instaladas 
na respectiva  jurisdição,  que ficarão disponíveis  para consulta  de qualquer 
interessado.  

Inicialmente  distribuído  com  exclusividade  à  Comissão  de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), o projeto mereceu a aprovação 
unânime daquele colegiado, com emenda do relator, formulada no sentido de 
atribuir  à  legislação  municipal  a  tarefa  de  definir  as  “condições  justas  e 
razoáveis” de que trata a proposição. 

Por força da aprovação do Requerimento nº 1.588, de 2009, de 
autoria  deste  relator,  a  matéria  foi  também  submetida  ao  exame  desta 
Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e 
Controle (CMA).

II – ANÁLISE

A matéria conforma-se ao rol de atribuições desta Comissão, nos 
termos do art. 102-A do Regimento Interno do Senado Federal.

O  PLS  nº  183,  de  2009,  encontra  amparo  constitucional  nos 
termos do art. 24, I, da Constituição Federal, que fixa a competência da União 
para legislar sobre direito urbanístico. É lícita também, a teor dos arts. 48 e 61 
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da Lei Maior, a iniciativa parlamentar, não havendo, assim, reparos quanto à 
constitucionalidade e à juridicidade do projeto. 

No  mérito,  consideramos  procedentes  os  argumentos  que 
sustentam a iniciativa, que pretende, de um lado, trazer a necessária segurança 
jurídica para as prestadoras de serviços e, de outro, vincular a implantação das 
redes de infraestrutura ao planejamento da ocupação territorial. 

A proposição viabiliza o equacionamento de disputas cada vez 
mais  frequentes  entre  municípios  e  concessionárias  de  serviços  públicos, 
oferecendo uma solução justa, que atende aos interesses de ambas as partes. 
De  um  lado,  assegura  às  concessionárias  o  direito  de  implantar  as  redes 
necessárias  à  prestação  dos  serviços  públicos.  De  outro,  garante  aos 
municípios  a  prerrogativa  de  indicar  as  áreas  onde essas  redes  podem ser 
implantadas,  que são aquelas urbanisticamente destinadas à implantação de 
equipamentos urbanos, assim como o direito a uma compensação, que decorre 
do conceito de servidão. Evita-se, dessa forma, tanto a implantação de redes 
de infraestrutura à  revelia  do urbanismo municipal,  quanto a  imposição às 
concessionárias de “taxas” fixadas unilateralmente pelos municípios.

Discordamos,  no entanto,  da emenda aprovada pela  CDR,  que 
atribui  ao  município  a  responsabilidade  de  definir  as  “condições  justas  e 
razoáveis”  a  serem observadas  na  utilização dessas  áreas.  Essas  condições 
devem ser estabelecidas mediante acordo entre as partes. Na ausência desse 
acordo, caberá ao Poder Judiciário fixar o valor da indenização.

No caso em tela, aplica-se o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941, que dispõe sobre as desapropriações por utilidade pública. O art. 40 
desse  diploma  legal  determina  que  “o  expropriante  poderá  constituir 
servidões, mediante indenização na forma desta lei”. Destaque-se, ainda, que 
compete privativamente à União legislar sobre desapropriações (art. 22, II, da 
Constituição Federal), o que abrange as servidões de direito público.

III – VOTO

Pelas razões expostas, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 
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do Senado nº 183, de 2009, e pela REJEIÇÃO da Emenda da Comissão de 
Desenvolvimento Regional e Turismo.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº           , DE 2009 
 
 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO (CDR), sobre o PLS nº 
183, de 2009, que “altera a Lei nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, que dispõe sobre o 
parcelamento do solo urbano e dá outras 
providências, para regulamentar a implantação de 
equipamentos urbanos”. 

 
  

RELATOR: Senador GILBERTO GOELLNER 
  RELATOR AD HOC: Senador TASSO JEREISSATI 
 
 
I – RELATÓRIO 
 
 

De autoria da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), que 
formulou a proposição em decorrência do relatório final da Subcomissão 
Temporária da Regulamentação dos Marcos Regulatórios, o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 183, de 2009, objetiva disciplinar a implantação de 
equipamentos urbanos, assim considerados os equipamentos públicos de 
abastecimento de água, esgotamento sanitário, energia elétrica, drenagem de 
águas pluviais, iluminação pública, rede de telecomunicações e gás 
canalizado. Para tanto, a norma proposta visa alterar a Lei nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, que “dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá 
outras providências”.  

 
Justifica a iniciativa o argumento de que, na ausência de uma 

legislação específica, o uso do solo urbano por parte das prestadoras de 
serviços públicos tem se tornado “fonte de inúmeros conflitos, que 
comprometem tanto o urbanismo municipal quanto a adequada prestação dos 
serviços”. 

 
Para o colegiado que formulou o projeto, a instalação de redes de 

infraestrutura, desvinculada de um adequado ordenamento territorial, 
“contribui para a ocupação irregular do solo urbano e coloca em risco os 
investimentos realizados, uma vez que estes permanecem sujeitos a multa, 
embargo ou demolição por parte do poder público municipal”. 
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Em síntese, o PLS nº 183, de 2009, a par de aprimorar a definição 

vigente de equipamentos urbanos, pretende estabelecer, em favor das 
prestadoras de serviços públicos, o direito à utilização compartilhada das áreas 
destinadas, pelos municípios, a esses equipamentos. Por outro lado, o poder 
público deverá estabelecer os locais adequados, agir “de forma não 
discriminatória” em relação às diversas prestadoras e impor condições “justas 
e razoáveis” para a utilização do espaço público. 

 
Nos termos da lei proposta, a implantação dos equipamentos 

urbanos ocorrerá mediante a instituição de servidão, considerada um bem 
reversível, caso a operadora seja concessionária de serviço público.  

 
Por fim, determina-se que as prefeituras mantenham cadastros 

georreferenciados das redes de infraestrutura instaladas na respectiva 
jurisdição.  

 
O projeto foi distribuído com exclusividade a esta Comissão, não 

tendo havido oferecimento de emendas.  
 

 
II – ANÁLISE 
 
 

Nos termos do inciso XX do art. 21 da Constituição Federal, 
compete à União instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano. Nesse 
sentido, qual seja, o de estabelecer diretrizes para a ação municipal no tocante 
ao parcelamento do solo, opera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
norma que a proposição em pauta pretende alterar.  

 
A deliberação sobre a matéria é de competência do Congresso 

Nacional, não havendo restrição à iniciativa parlamentar. 
 
Não há, assim, reparo a fazer quanto à constitucionalidade e a 

juridicidade do projeto, expresso em adequada técnica legislativa. No mérito, 
concordamos com os argumentos que ensejaram a proposição. De fato, urge 
regrar o regime jurídico a ser adotado para a implantação de equipamentos 
urbanos destinados à prestação de serviços públicos. Suprir essa lacuna 
normativa, como pretende o projeto em análise, significa, de um lado, trazer a 
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necessária segurança jurídica para as prestadoras desses serviços e, de outro, 
vincular a implantação das redes ao planejamento da ocupação territorial.   
 

Quanto à forma, contudo, cabe ligeiro reparo. A expressão 
“condições justas e razoáveis”, utilizada como parâmetro dos eventuais ônus a 
serem suportados pelas prestadoras em relação ao uso dos espaços públicos, 
contém demasiado grau de imprecisão. Compete aos municípios, como parte 
da prerrogativa de ordenar o território e controlar o uso do solo urbano — 
fixada no art. 30, VIII, da Constituição Federal —, regrar as condições a 
serem exigidas nesses casos. A lei federal, portanto, ao estabelecer o princípio 
da razoabilidade, como quer a norma proposta, deve remeter aos municípios a 
incumbência de conferir-lhe materialidade e eficácia.  

 
A impropriedade é sanada nos termos de emenda adiante 

formulada.  
 
 
III – VOTO 

 
 
Pelas razões expostas, voto pela aprovação do PLS nº 183, de 

2009, com a seguinte emenda: 
 

 
EMENDA Nº 01 – CDR 

 
Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação: 
 
Art. 2º A Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa vigorar 

acrescida do seguinte dispositivo: 
 

“Art. 53-B. As prestadoras de serviços públicos terão direito 
à utilização compartilhada das áreas destinadas a equipamentos 
urbanos, atendidas as normas técnicas pertinentes, de forma não 
discriminatória e sob condições justas e razoáveis, definidas estas na 
lei municipal. 

§ 1º A implantação de equipamento urbano far-se-á 
exclusivamente nas áreas destinadas a essa finalidade, mediante a 
instituição de servidão, que será considerada um bem reversível, caso 
a prestadora seja concessionária de serviço público. 

jc 2009-04255 
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§ 2º A Prefeitura manterá cadastro georreferenciado das redes 
de infraestrutura instaladas no território municipal, que ficará 
disponível para consulta do público em geral. (NR)” 

 
 
 
Sala da Comissão, em 19 de agosto de 2009. 
 

Senador CÉSAR BORGES, Presidente em exercício 
 

Senador TASSO JEREISSATI, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE, 
DEFESA  DO  CONSUMIDOR  E 
FISCALIZAÇÃO  E  CONTROLE,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado nº  578,  de  2011,  do 
Senador  Cícero  Lucena,  que  altera  a  Lei  nº  
8.666, de 21 de junho de 1993, para determinar  
que obras  com área construída acima de vinte  
mil  metros  quadrados  atendam  a  critérios  de  
sustentabilidade ambiental e justiça social.

RELATOR: Senador IVO CASSOL 

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 578, de 2011, de autoria do Senador Cícero Lucena, que altera a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para determinar que obras com área  
construída acima de vinte mil metros quadrados atendam a critérios de  
sustentabilidade  ambiental  e  justiça  social.  Tais  critérios  deverão  ser 
“estabelecidos no edital, em função das peculiaridades do local onde será 
executada” a obra. A proposição prevê, ainda, uma  vacatio legis  de 180 
dias para as alterações que promove na Lei Geral de Licitações. 

Na  justificação,  é  assinalado  que  o  desenvolvimento 
sustentável exige a conciliação entre, de um lado, a exploração dos fatores 
de produção e, de outro, a preservação do meio ambiente e a promoção da 
justiça  social.  O  autor  atenta,  outrossim,  para  a  necessidade  de  uma 
interpretação sistemática da Constituição e das leis, que confira relevância 
ao papel do Estado como indutor de condutas dos particulares dirigidas à 
proteção ambiental  e  à justiça  social.  Nesse âmbito,  uma das  principais 
estratégias  à  disposição  do  Estado  é  a  que  envolve  as  compras 
governamentais,  com  o  uso,  na  seleção  dos  contratados,  de  critérios 
direcionados à consecução daqueles fins. Consoante ressalta seu autor, o 
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projeto pretende converter em exigência legal o que hoje constitui apenas 
uma faculdade do Estado. Ademais,  em face da variedade de objetos de 
contratação e das diferenças  regionais brasileiras,  a proposição opta por 
evitar  uma  disciplina  minuciosa  da  matéria,  atribuindo  aos  editais  dos 
certames maiores especificações dos critérios a serem observados. 

O projeto foi distribuído para exame, sucessivamente, por este 
colegiado e pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), à 
qual  caberá  decidir  terminativamente  sobre  a  matéria.  Não  lhe  foram 
apresentadas emendas.

Antecederam-nos  como  relatores  do  PLS  os  Senadores 
Lindbergh Farias e Aloysio Nunes Ferreira. O Senador Lindbergh Farias 
chegou a produzir relatório, que não foi apreciado por esta Comissão. Por 
concordarmos  com  a  percuciente  análise  feita  por  Sua  Excelência, 
tomamos a liberdade de adotá-la. Dela divergimos, como se verá adiante, 
apenas  na  forma  de  apresentação  das  modificações  sugeridas  ao  texto 
original  da  proposição.  Em  lugar  de  um  substitutivo,  concluímos  pela 
apresentação de duas emendas. 

II – ANÁLISE

Compete  a  esta  Comissão  opinar  sobre  o  PLS,  em face  do 
disposto no art. 102-A, II, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 
A  competência  material  deste  colegiado  para  o  exame  do  projeto  se 
assenta, portanto, em um dos critérios que, nos termos do PLS, deverão ser 
atendidos pelas obras contratadas pelo Poder Público:  a  sustentabilidade 
ambiental.  Os  demais  aspectos  deverão  ser  analisados  pela  CCJ, 
competente para opinar sobre normas gerais de licitação e contratação, nos 
termos do art. 201, II, g, do RISF.

A obediência a normas de proteção ambiental  pelas obras e 
empreendimentos  públicos,  além de  encontrar  fundamento  na  legislação 
geral sobre meio ambiente, inclusive na Constituição Federal (art. 222, § 
1º), é prevista pelas próprias normas regedoras das licitações e contratos 
administrativos.  A esse  respeito,  podemos  citar  o  art.  6º,  XI,  da  Lei  nº 
8.666, de 1993, segundo o qual o projeto básico das obras e serviços de 
engenharia deve conter elementos que assegurem o adequado tratamento do 
impacto ambiental do empreendimento, obrigação essa estendida ao projeto 
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executivo, pelo art. 12, VII, da mesma Lei.

O dispositivo que o PLS pretende introduzir na Lei Geral de 
Licitações e Contratos contém uma exigência dirigida aos executores dos 
contratos de obras: a observância de critérios de sustentabilidade ambiental 
estabelecidos no edital. Seu âmbito de aplicação é limitado às obras com 
área  construída  superior  a  vinte  mil  metros  quadrados.  Embora  a 
justificação  pareça  sugerir  que  tais  critérios  poderiam ser  utilizados  na 
valoração das propostas, isso não resulta claro do texto do projeto, pois ele 
não se refere a critérios de julgamento das propostas, tampouco modifica os 
critérios hoje existentes, previstos no art. 45, § 1º, da Lei.

Uma solução que conduzisse à ordenação das propostas com 
base  na maior  ou  menor  extensão com que elas  atendem a  critérios  de 
sustentabilidade ambiental, conquanto possível, não nos parece ser a mais 
adequada,  pois  converteria  a  licitação  em  um  mecanismo  para  o 
atendimento prioritário do dever estatal de proteção do meio ambiente. Esta 
é, sem dúvida, uma das importantes tarefas do Poder Público, mas não se 
deve perder de vista que os dois objetivos principais da licitação consistem 
em: (i) assegurar a observância do princípio da isonomia nas contratações 
com o Estado; e (ii) garantir que a Administração Pública celebre contratos 
os  mais  vantajosos  possíveis,  impedindo  o  desperdício  de  recursos 
públicos. A leitura do art. 37, XXI, da Constituição Federal deixa claras 
essas funções da licitação.

O que foi dito não afasta a possibilidade de as contratações 
públicas servirem a outros fins além daqueles anteriormente identificados. 
Concordamos com o autor da proposição quando assinala que uma exegese 
sistemática  do  ordenamento  jurídico  pátrio  admite  a  possibilidade  de  o 
Estado  utilizar  seu  poder  de  compra  como  indutor  de  comportamentos 
desejáveis dos agentes econômicos. Nesse sentido, recentes alterações na 
Lei nº 8.666, de 1993, operaram na linha de relativizar a ideia de menor 
preço como definidora do que seja  a proposta mais  vantajosa,  na quase 
totalidade dos casos. O art. 3º, §§ 5º a 12º, da citada Lei prevê uma margem 
de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que 
atendam  a  normas  técnicas  brasileiras,  tendo  em  vista  a  geração  de 
emprego  e  renda,  a  arrecadação  de  tributos,  o  desenvolvimento  e  a 
inovação  tecnológica  realizados  no  País,  entre  outros  fins 
constitucionalmente protegidos.
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Na ponderação dos princípios constitucionais, deve-se buscar, 
o  quanto  possível,  uma  composição  que  assegure,  na  maior  medida,  a 
concretização de todos eles,  respeitando-se,  em cada caso examinado,  o 
maior peso de alguns deles. A opção do legislador, no art. 3º da Lei nº 
8.666, de 1993, efetua essa ponderação,  ao estabelecer  uma margem de 
preferência para produtos nacionais não exorbitante ou desarrazoada.

 A  nosso  ver,  a  alternativa  que  realiza  de  modo  mais 
satisfatório os princípios envolvidos no caso ora discutido é aquela em que 
os  critérios  de  sustentabilidade  ambiental  e  justiça  social  não  sejam 
utilizados como fator de ordenação das propostas, mas de desclassificação 
daquelas que não atendam a eles. Com efeito, o art. 43, IV, da Lei nº 8.666, 
de 1993, ao expor a sequência de procedimentos da fase de julgamento, 
dispõe que, antes da ordenação das propostas, deve ser feita a verificação 
de  sua  conformidade  com  os  requisitos  do  edital,  promovendo-se  a 
desclassificação das que se revelarem desconformes ou incompatíveis.  Na 
alternativa  que  propomos,  continuarão  válidos  como  critérios  de 
julgamento os atualmente existentes (menor preço, melhor técnica, técnica 
e preço, maior lance ou oferta).

A  solução  alvitrada  ainda  tem  a  vantagem  de  diminuir  o 
espaço de subjetivismo na seleção das propostas. Com efeito, se requisitos 
de  sustentabilidade  ambiental  e  justiça  social  forem  utilizados  como 
critérios de ordenação das propostas, nenhuma das licitações de que trata o 
projeto poderá ser julgada segundo o critério padrão do menor preço. Todas 
se sujeitarão a um regime como o do tipo de licitação de “técnica e preço”, 
no qual, em lugar dos critérios de julgamento da parte técnica, teremos os 
de sustentabilidade ambiental e justiça social. Assim, o ideal é que estes 
fatores sejam traduzidos em requisitos objetivos,  identificados no edital, 
que  devam ser  atendidos  por  todas  as  propostas,  sendo desclassificadas 
aquelas que não os observarem.

Entendemos igualmente que o atendimento a padrões mínimos 
de sustentabilidade ambiental e justiça social deve ser uma exigência em 
toda  e  qualquer  licitação.  Norma  legal  que  estabeleça  essa  obrigação 
apenas  para  licitações  de  grandes  obras  pode  ensejar  interpretações  a 
contrario sensu, que concluam ser lícito realizar outras contratações que, 
por  exemplo,  não  sejam  ambientalmente  sustentáveis.  Não  apenas  nas 
obras, mas também nas compras e serviços contratados pela Administração 
é necessária a obediência a requisitos de sustentabilidade ambiental.  Um 

4

75



exemplo  que  poderíamos  citar  é  a  aquisição  de  móveis  fabricados  com 
madeira certificada. É evidente que o conjunto de exigências a serem feitas 
deve ser proporcional às dimensões e ao impacto de cada obra, compra ou 
serviço. Por isso mesmo,  o projeto sabiamente remete ao edital de cada 
certame essa fixação.

Dada a  multiplicidade  de objetos  nas  contratações  públicas, 
não é consentânea com a natureza das normas gerais a fixação de regras 
detalhadas  acerca  dos  critérios  de  sustentabilidade  ambiental  e  justiça 
social  a  serem  seguidos.  A  pormenorização  dos  requisitos  compete  à 
própria  Administração,  em  atos  normativos  infralegais  e, 
individualizadamente, nos editais de licitação. Exemplo disso é a Instrução 
Normativa (IN) nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia  da Informação do Ministério  do Planejamento,  Orçamento  e 
Gestão,  que  dispõe  sobre  os  critérios  de  sustentabilidade  ambiental  na  
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração  
Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.

Com amparo no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, que identifica 
entre os objetivos da licitação a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável, a referida IN enumera diversas exigências ambientais a serem 
feitas aos licitantes, nas contratações de obras, serviços e compras, fazendo 
remissão às respectivas normas técnicas expedidas pela Agência Brasileira 
de Normas Técnicas, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial, pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, pelo 
Conselho Nacional  do Meio Ambiente  e pela Organização Internacional 
para a Padronização, que edita nas normas ISO. A título de ilustração, a IN 
determina, na contratação de obras, o uso de agregados reciclados, e na de 
serviços, a separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação 
a cooperativas de catadores, entre outras medidas. Ademais, enumera uma 
série de outras exigências que os órgãos e entidades do Poder Executivo 
Federal  poderão  fazer  em  cada  caso  concreto,  nos  instrumentos 
convocatórios de licitações.

Na mesma linha do que defendemos aqui, a IN identifica os 
critérios de sustentabilidade ambiental  como requisitos mínimos a serem 
observados  por  todas  as  propostas.  Refere-se  a  eles  como  critérios  de 
julgamento das propostas apenas no caso das licitações do tipo “melhor 
técnica” e “técnica e preço”, nas quais os fatores ambientais podem integrar 
o julgamento das propostas técnicas.
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Em suma, concluímos ser necessário alterar a redação original 
do projeto, para deixar claro que os critérios de sustentabilidade ambiental 
e justiça social constituirão condições para admissibilidade das propostas 
dos licitantes, não fatores para a determinação do  ranking  das propostas 
classificadas.

Como a nova regra não terá sua aplicação restrita às licitações 
para a contratação de obras, perde sentido sua inserção no art. 12 da Lei nº 
8.666,  de  1993,  que  cuida  dos  projetos  básico  e  executivo.  Ademais, 
tratando-se  de  requisito  de  aceitabilidade  das  propostas,  como 
propugnamos, melhor será veicular tal exigência no art. 48 da Lei, que trata 
das hipóteses de desclassificação das propostas.

Para  viabilizar  as  alterações  sugeridas,  concluímos  pela 
apresentação de duas emendas. A primeira dá nova redação ao art. 1º do 
projeto, que modifica a Lei Geral de Licitações. Como consequência disso, 
faz-se necessário promover adaptações no texto da ementa do projeto, o 
que é feito pela segunda emenda.

III – VOTO

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 578, de 
2011, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº      - CMA

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 578, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art. 1º O art. 48 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

‘Art. 48. ..........................................................................
..........................................................................................

§ 4º O instrumento convocatório identificará,  entre as 
exigências para classificação das propostas, critérios objetivos 
de sustentabilidade ambiental e justiça social, em função das 
peculiaridades do local e do objeto da contratação.’ (NR)”
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EMENDA Nº      - CMA

Substitua-se, na ementa do Projeto de Lei do Senado nº 578, 
de 2011, a expressão “obras com área construída acima de vinte mil metros 
quadrados” por “as propostas dos licitantes”.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
(*)PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 578, DE 2011 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 
determinar que obras com área construída acima de 
vinte mil metros quadrados atendam a critérios de 
sustentabilidade ambiental e justiça social. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 12. .......................................................................... 

......................................................................................... 

Parágrafo único. As obras com área construída superior a vinte 
mil metros quadrados deverão atender a critérios de sustentabilidade 
ambiental e justiça social, estabelecidos no edital, em função das 
peculiaridades do local onde será executada.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação. 

(*) Avulso republicado em 16/09/2011 para correção do texto. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Desde a segunda metade do século XX, é bem conhecida a necessidade de 

aliar o desempenho das diversas atividades econômicas com a proteção do meio 

ambiente e a promoção da justiça social. Essa noção está claramente consubstanciada 

no conceito de desenvolvimento sustentável, moldado na Conferência das Nações Unidas 

sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (CNUMAD), a Rio’92. Mais recentemente, vem 

ganhando força a concepção de economia verde, que procura dar maior efetividade à 

promoção do desenvolvimento sustentável. 

Por outro lado, é também amplamente reconhecido o papel das compras 

públicas na indução de comportamentos desejáveis nos agentes econômicos privados. O 

poder de compra do Estado, se bem direcionado, pode gerar ganhos de escala em 

setores nascentes da economia, que ofereçam produtos e adotem práticas cuja maciça 

adoção seja vista, segundo critérios de médio e longo prazos, como benéfica para a 

sociedade. Com o tempo, essa estratégia pode contribuir decisivamente para a 

modificação de padrões insustentáveis de produção e consumo. 

No Brasil, o ordenamento jurídico – tanto em nível constitucional, como legal 

– já permite que sejam estabelecidos requisitos ambientais para as contratações públicas. 

A interpretação sistemática da Constituição Federal, de normas ambientais já existentes 

(em especial a Política Nacional sobre Mudança do Clima e a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos) e da Lei de Licitações possibilita a realização de licitações 

sustentáveis. Com efeito, critérios de sustentabilidade ambiental e de justiça social 

devem, gradualmente, passar a integrar o conceito de proposta mais vantajosa para a 

administração pública. Nesse contexto, a exigência de tais requisitos consiste, 

basicamente, na correta especificação dos bens, das obras e dos serviços a serem 

contratados.  

Contudo, ainda não há critérios objetivos que determinem que tipo de obra 

deverá, necessariamente, atender a critérios ambientais e sociais. Este é o objetivo da 

presente proposição legislativa: transformar em obrigação jurídica a permissão legal de 
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realização de contratação sustentável, no caso de obras com área construída acima de 

vinte mil metros quadrados. É preciso reconhecer, entretanto, que os diversos tipos de 

obras possíveis e a variedade das regiões brasileiras inviabilizam a definição, a priori, 

desses critérios, que deverão ser, com base nessa constatação, estabelecidos pelo edital 

correspondente. 

Contamos com a contribuição de nossos Pares, no sentido de aprimorar e 

aprovar o presente projeto de lei, o qual, sob o nosso ponto de vista, constitui uma 

importante iniciativa do Senado Federal no sentido de contribuir para a promoção do 

desenvolvimento sustentável no Brasil. 

Sala das Sessões, 

Senador CÍCERO LUCENA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 
Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Texto compilado  

Mensagem de veto 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências. 

O   PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Dos Princípios 

Art. 1o  Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2o  As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta Lei. 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 
entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 
seja qual for a denominação utilizada. 
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Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos. 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 495, 
de 2010) 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato; 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 
23 de outubro de 1991. (Redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos 
de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 
§§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação 
dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 
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II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 
que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e 
no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2o  Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; (Revogado 
pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - produzidos no País;  

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

        I - produzidos no País; (Redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 2010)  
        II - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 495, de 2010) 

        III - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Redação dada pela Medida Provisória nº 495, 

de 2010) 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 3o  A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 
seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 

§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

        § 5o  Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecida 
margem de preferência para produtos manufaturados e serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        § 6o  A margem de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de 
serviços, a que refere o § 5o, será definida pelo Poder Executivo Federal, limitada a até 
vinte e cinco por cento acima do preço dos produtos manufaturados e serviços 
estrangeiros. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        § 7o  A margem de preferência de que trata o § 6o será estabelecida com base em 
estudos que levem em consideração: (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
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        II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e (Incluído 
pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 

        III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Incluído pela 

Medida Provisória nº 495, de 2010) 

        § 8o  Respeitado o limite estabelecido no § 6o, poderá ser estabelecida margem de 
preferência adicional para os produtos manufaturados e para os serviços nacionais 
resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        § 9o  As disposições contidas nos §§ 5o, 6o e 8o deste artigo não se aplicam quando não 
houver produção suficiente de bens manufaturados ou capacidade de prestação dos serviços 
no País. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        § 10.  A margem de preferência a que se refere o § 6o será estendida aos bens e 
serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - Mercosul, após a 
ratificação do Protocolo de Contratações Públicas do Mercosul, celebrado em 20 de julho 
de 2006, e poderá ser estendida, total ou parcialmente, aos bens e serviços originários de 
outros países, com os quais o Brasil venha assinar acordos sobre compras 
governamentais. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        § 11.  Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão 
exigir que o contratado promova, em favor da administração pública ou daqueles por ela 
indicados, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a 
condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida 
pelo Poder Executivo Federal. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        § 12.  Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo Federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei no 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 495, de 2010) 

§ 5o  Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido margem 
de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 6o  A margem de preferência de que trata o § 5o será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais;  (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010) 
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III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados.  (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) 

§ 7o  Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido 
margem de preferência adicional àquela prevista no § 5o. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

§ 8o  As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de 
serviços, a que se referem os §§ 5o e 7o, serão definidas pelo Poder Executivo federal, 
não podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre 
o preço dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010) 

§ 9o  As disposições contidas nos §§ 5o e 7o deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7o do art. 23 desta Lei, quando for o 
caso. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 10.  A margem de preferência a que se refere o § 5o poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do 
Sul - Mercosul. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 11.  Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, 
em favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela 
indicados a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, 
tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou 
não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

§ 12.  Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
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produtivo básico de que trata a Lei no 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Incluído pela Lei 
nº 12.349, de 2010) 

§ 13.  Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 
favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5o, 7o, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) 

Art. 4o Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a 
que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente 
procedimento estabelecido nesta lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública. 

Art. 5o  Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 
expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta 
Lei, devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao 
fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, 
para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada. 

§ 1o  Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por critérios 
previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor. 

§ 2º A correção de que trata o parágrafo anterior correrá à conta das mesmas 
dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que se refere. 

§ 2o  A correção de que trata o parágrafo anterior cujo pagamento será feito junto com 
o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a que se referem. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Observados o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que 
dispõe seu parágrafo único,  deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da apresentação da fatura.  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Seção II 
Das Definições 

Art. 6o  Para os fins desta Lei, considera-se: 
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I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada 
por execução direta ou indireta; 

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para 
a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, 
publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez 
ou parceladamente; 

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros; 

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 
superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 
desta Lei; 

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas por empresas em licitações e contratos; 

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, pelos 
próprios meios; 

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros, sob 
qualquer das seguintes modalidades: 

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros sob 
qualquer dos seguintes regimes: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas; 

c) (VETADO) 

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 
com ou sem fornecimento de materiais; 

e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 
integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações 
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necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante 
em condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 
utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 
adequadas às finalidades para que foi contratada; 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 
preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e 
identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração 
do projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados 
para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 
a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros 
dados necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 
serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações 
por ele instituídas ou mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente; 
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XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública; 

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, sendo 
para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, o que for definido nas respectivas leis; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 
Administração Pública; 

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração com 
a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações e ao cadastramento de licitantes. 

        XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos no 
território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou regras de origem 
estabelecidas pelo Poder Executivo Federal; (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 
2010) 

        XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições 

estabelecidas pelo Poder Executivo Federal; (Incluído pela Medida Provisória nº 495, 

de 2010) 

        XIX -  sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e 
serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano 
significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes 
requisitos relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança 
e confidencialidade. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos no 
território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições estabelecidas 
pelo Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e 
serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano 
significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes 
requisitos relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança 
e confidencialidade. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
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Seção III 
Das Obras e Serviços 

Art. 7o  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 

I - projeto básico; 

II - projeto executivo; 

III - execução das obras e serviços. 

§ 1o  A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 
aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à 
exceção do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a 
execução das obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração. 

§ 2o  As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 
exame dos interessados em participar do processo licitatório; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 
os seus custos unitários;  

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro 
em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano 
Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. 

§ 3o  É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para 
sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos 
executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação 
específica. 

§ 4o  É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais 
e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às 
previsões reais do projeto básico ou executivo. 

§ 5o  É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos 
em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e 
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serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato 
convocatório. 

§ 6o  A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos 
realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 7o  Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de 
pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo 
pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no 
ato convocatório. 

§ 8o  Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos das 
obras e preços unitários de determinada obra executada. 

§ 9o  O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

Art. 8o  A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 
totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução. 

§ 1º As obras, serviços e fornecimentos serão divididos em tantas parcelas quantas 
se comprovarem técnica e economicamente viáveis, a critério e por conveniência da 
Administração, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da 
economia de escala. 

§ 2º É proibido o retardamento imotivado da execução de parcela de obra ou serviço, 
se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo insuficiência financeira 
de recursos ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado das autoridades a que se refere o art. 26 desta lei. 

§ 3º Na execução parcelada, inclusive nos casos admitidos neste artigo, a cada etapa 
ou conjunto de etapas da obra, serviço ou fornecimento, há de corresponder licitação 
distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução total do objeto da licitação. 

§ 4º Em qualquer caso, a autorização da despesa será feita para o custo final da obra 
ou serviço projetados. 

Parágrafo único.  É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 
serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, 
salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em 
despacho circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 9o  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de 
obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
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I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

§ 1o  É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a 
serviço da Administração interessada. 

§ 2o  O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 
que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço 
previamente fixado pela Administração. 

§ 3o  Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável 
pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a 
estes necessários.  

§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 
licitação.  

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nos seguintes regimes: 

Art. 10.  As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas: (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - execução direta; 

II - execução indireta, nas seguintes modalidades: 

II - execução indireta, nos seguintes regimes: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

a) empreitada por preço global; 

b) empreitada por preço unitário; 
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c) (VETADO) 

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) tarefa; 

e) empreitada integral. 

Parágrafo único.  (VETADO) 

Parágrafo único. (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 11.  As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos padronizados 
por tipos, categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às 
condições peculiares do local ou às exigências específicas do empreendimento.  

Art. 12.  Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 
considerados principalmente os seguintes requisitos: 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 
considerados principalmente os seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

I - segurança; 

II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 

III - economia na execução, conservação e operação; 

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-
primas existentes no local para execução, conservação e operação; 

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da 
obra ou do serviço; 

VI - adoção das normas técnicas adequadas; 

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

VII - impacto ambiental.  
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Seção IV 
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 
prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, 
ser celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou 
remuneração. 

§ 2o Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o disposto 
no art. 111 desta Lei. 

§ 3o A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente 
relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento 
de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que 
os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato. 

Seção V 
Das Compras 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e 
indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato 
e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  
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Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (Regulamento) 

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;  

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;  

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 
privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 
peculiaridades do mercado, visando economicidade; 

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública.  

§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 

§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 

§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:  

I - seleção feita mediante concorrência; 

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 

III - validade do registro não superior a um ano. 

§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. 

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda: 
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I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;  

II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 
consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, 
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;  

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 
material.  

§ 8o O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 
desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no 
mínimo, 3 (três) membros. 

Art. 16. Fechado o negócio, será publicada a relação de todas as compras feitas pela 
Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, 
seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da 
operação. 

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em 
quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela 
Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, 
seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da 
operação, podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e 
inexigibilidade de licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de 
licitação previstos no inciso IX do art. 24.  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Seção VI 
Das Alienações 

 Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de 
interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 
administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 
entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:  

a) dação em pagamento;  

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração 
Pública, de qualquer esfera de governo; (Vide Medida Provisória nº 335, de 2006) 
        b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração 
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pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f e h; (Redação 
dada pela Lei nº 11.481, de 2007) 
        b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração 
pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “h” e “i”; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 458, de 2009) 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração 
pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; 
(Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do art. 
24 desta Lei;  

d) investidura;  

e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de 
governo; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

f) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens 
imóveis construídos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas 
habitacionais de interesse social, por órgãos ou entidades da administração pública 
especificamente criados para esse fim; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)  (Vide Medida 
Provisória nº 292, de 2006)  (Vide Medida Provisória nº 335, de 2006) 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 
locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou 
efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização 
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração 
pública; (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, de 7 
de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração 
Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

g) procedimentos de regularização fundiária de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, de 
7 de dezembro de 1976;  (Redação dada pela Medida Provisória nº 458, de 2009) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, de 7 
de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração 
Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 
locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área 
de até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de 
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programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou 
entidades da administração pública; (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas 
rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de quinze 
módulos fiscais ou mil e quinhentos hectares, para fins de regularização fundiária, 
atendidos os requisitos legais; (Incluído pela Medida Provisória nº 458, de 2009) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas 
rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15 (quinze) 
módulos fiscais ou 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização 
fundiária, atendidos os requisitos legais; (Incluído pela Lei nº 11.952, de 2009) 

II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta 
nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 
avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha 
de outra forma de alienação;  

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública;  

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 
específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 
Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.  

§ 1o  Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste artigo, cessadas as 
razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica 
doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário.  

§ 2o  A Administração poderá conceder direito real de uso de bens imóveis, 
dispensada licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da 
Administração Pública. 

§ 2o A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito real 
de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:  (Redação dada pela 
Lei nº 11.196, de 2005) 
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I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a 
localização do imóvel; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

II - a pessoa física que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão 
competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura e moradia sobre área 
rural situada na região da Amazônia Legal, definida no art. 2o da Lei no 5.173, de 27 de 
outubro de 1966, superior à legalmente passível de legitimação de posse referida na 
alínea g do inciso I do caput deste artigo, atendidos os limites de área definidos por ato 
normativo do Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) (Regulamento) 
        II - a pessoa física que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do órgão 
competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e 
pacífica e exploração direta sobre área rural situada na região da Amazônia Legal, 
definida no art. 1o, § 2o, inciso VI, da Lei no 4.771, de 22 de setembro de 1965, superior a 
um módulo fiscal e limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda 
mil e quinhentos hectares; (Redação dada pela Medida Provisória nº 458, de 2009) 

II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do órgão 
competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e 
pacífica e exploração direta sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um) 
módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não exceda 1.500ha (mil 
e quinhentos hectares); (Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009) 

§ 2o-A. As hipóteses da alínea g do inciso I do caput e do inciso II do § 2o deste artigo 
ficam dispensadas de autorização legislativa, porém submetem-se aos seguintes 
condicionamentos: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
        § 2o-A.  As hipóteses do inciso II do § 2o ficam dispensadas de autorização 
legislativa, porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 458, de 2009) 

§ 2º-A.  As hipóteses do inciso II do § 2o ficam dispensadas de autorização legislativa, 
porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: (Redação dada pela Lei nº 11.952, 
de 2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja 
comprovadamente anterior a 1o de dezembro de 2004; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo 
da destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Incluído pela Lei nº 11.196, 
de 2005) 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei 
agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas 
de zoneamento ecológico-econômico; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
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IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em caso 
de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005) 

§ 2o-B. A hipótese do inciso II do § 2o deste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, impedimento 
ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005) 

II - fica limitada a áreas de até 500 (quinhentos) hectares, vedada a dispensa de 
licitação para áreas superiores a esse limite; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

II - fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, vedada a dispensa de licitação 
para áreas superiores a esse limite; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 422, de 
2008). 

II – fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e 
quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; 
(Redação dada pela Lei nº 11.763, de 2008) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista na 
alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

IV – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.763, de 2008) 

§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta lei, a alienação aos proprietários 
de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de obra pública, área esta que 
se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde 
que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea a do 
inciso II do art. 23 desta lei. 

§ 3o  Entende-se por investidura, para os fins desta lei: (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 
resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço 
nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor constante da alínea "a" do inciso II do art. 23 desta lei; (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a 
usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas 
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unidades e não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 4º A doação com encargo poderá ser licitada, e de seu instrumento constarão, 
obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob 
pena de nulidade do ato. 

§ 4o  A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, 
obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob 
pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público 
devidamente justificado; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel 
em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 
garantidas por hipoteca em segundo grau em favor do doador. (Incluído pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

§ 6o  Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia 
não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b" desta Lei, a Administração 
poderá permitir o leilão. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

Art. 18.  Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação limitar-
se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 
cento) da avaliação. 

Parágrafo único. Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em 
quantia não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea b desta lei, a 
Administração poderá permitir o leilão. (Revogado pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 19.  Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de 
procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da 
autoridade competente, observadas as seguintes regras: 

I - avaliação dos bens alienáveis; 

II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação; 

III - adoção do procedimento licitatório. 

III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou leilão. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Capítulo II 
Da Licitação 

Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

Art. 20.  As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição 
interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de interessados 
residentes ou sediados em outros locais. 

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências e tomadas de 
preços, embora realizadas no local da repartição interessada, deverão ser publicados com 
antecedência, durante 3 (três) dias consecutivos, obrigatória e contemporaneamente: 

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão da 
Administração Pública Federal ou do Distrito Federal e, ainda, quando se tratar de obras, 
compras e serviços financiados parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidos 
por instituições federais; 

II - no Diário Oficial do Estado onde será realizada a obra ou serviço, quando se tratar 
de licitação de órgãos da Administração Estadual ou Municipal; 

III - em pelo menos um jornal diário de grande circulação no Estado ou, se houver, no 
Município  onde será realizada a obra ou serviço, podendo ainda a Administração, para 
ambos os casos, conforme o vulto da concorrência, utilizar-se de outros meios de 
divulgação para ampliar a área de competição. 

Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas 
de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição 
interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez: 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade 
da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas parcial 
ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar, 
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública 
Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal 
de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, 
fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto 
da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 1o  O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão 
ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação. 

§ 2o  O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento 
será:  

I - 30 (trinta) dias para a concorrência; 
II - 45 (quarenta e cinco) dias para o concurso; 
III - 15 (quinze) dias para a tomada de preços ou leilão; 
IV - 45 (quarenta e cinco) dias para a licitação do tipo melhor técnica ou técnica e 

preço, ou quando o contrato a ser celebrado contemplar a modalidade de empreitada 
integral; 

V - 5 (cinco) dias úteis para o convite. 

I - quarenta e cinco dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) concurso; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 
empreitada integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; 
(Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - trinta dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso anterior; 
(Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 
preço"; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alínea "b" 
do inciso anterior, ou leilão; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - cinco dias úteis para convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da 
primeira publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva 
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que 
ocorrer mais tarde. 

§ 3o  Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da última 
publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva 
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que 
ocorrer mais tarde. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

104



 27

§ 4o  Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

Art. 22.  São modalidades de licitação:  

I - concorrência;  

II - tomada de preços;  

III - convite;  

IV - concurso;  

V - leilão.  

§ 1o  Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 
fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 

§ 2o  Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação. 

§ 3o  Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 
(três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do 
instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente 
especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e 
quatro) horas da apresentação das propostas. 

§ 4o  Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha 
de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 
remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na 
imprensa oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de 
bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao da avaliação. 

§ 6º Na hipótese do § 3º deste artigo, existindo na praça mais de 3 (três) possíveis 
interessados, é vedado repetir o convite aos mesmos escolhidos na licitação 
imediatamente anterior realizada para objeto idêntico ou assemelhado. 
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§ 5o  Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de 
bens móveis inservíveis para a administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o 
maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 6o  Na hipótese do § 3o deste artigo, existindo na praça mais de 3 (três) possíveis 
interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é 
obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados 
não convidados nas últimas licitações.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o  Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, 
for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3o deste artigo, 
essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de 
repetição do convite.  

§ 8o  É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 
referidas neste artigo.  

§ 9o  Na hipótese do parágrafo 2o deste artigo, a administração somente poderá exigir 
do licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem  
habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital. (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia: 
a) convite - até Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros); 
b) tomada de preços - até Cr$ 1.000.000.000,00 (hum bilhão de cruzeiros); 
c) concorrência - acima de Cr$ 1.000.000.000,00 (hum bilhão de cruzeiros); 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
a) convite - até Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros); 
b) tomada de preços - até Cr$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de cruzeiros); 
c) concorrência - acima de Cr$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de cruzeiros). 

I - para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998) 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
 (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:(Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998) 

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil 
reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais).  
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 1º Para os Municípios, bem como para os órgãos e entidades a eles subordinados, 
aplicam-se os seguintes limites em relação aos valores indicados no caput deste artigo e 
nos incisos I e II do art. 24 desta lei: 

I - 25% (vinte e cinco por cento) dos valores indicados, quando a população do 
município não exceder a 20.000 (vinte mil) habitantes; 

II - 50% (cinqüenta por cento) dos valores indicados, quando a população do 
município se situar entre 20.001 (vinte mil e um) e 100.000 (cem mil) habitantes; 

III - 75% (setenta e cinco por cento) dos valores indicados, quando a população do 
município se situar entre 100.001 (cem mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 

IV - 100% (cem por cento) dos valores indicados, quando a população do município 
exceder a 500.000 (quinhentos mil) habitantes. 

§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, adotar-se-á como parâmetro o número de 
habitantes em cada município segundo os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). 

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de 
seu objeto, na compra ou alienação de bens imóveis, nas concessões de direito real de 
uso, bem como nas licitações internacionais, admitida, neste último caso, a tomada de 
preços, desde que o órgão ou entidade disponha de cadastro internacional de 
fornecedores e sejam observados os limites deste artigo. 

§ 1o  As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-
se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado 
e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou 
compra, há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a 
execução do objeto em licitação.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 3o  A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de 
seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 
19, como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-
se neste último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o 
órgão ou entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, 
quando não houver fornecedor do bem ou serviço no País. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 4o  Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de 
preços e, em qualquer caso, a concorrência. 

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme o 
caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras ou serviços da 
mesma natureza que possam ser realizados simultânea ou sucessivamente, sempre que 
o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica 
que possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela 
do executor da obra ou serviço. 

§ 5o  É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", conforme 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da 
mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de 
"tomada de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto 
para as parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou 
empresas de especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço.   (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o  As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para 
suas compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na 
licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 
mínimo para preservar a economia de escala.  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 8o No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados 
no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, 
quando formado por maior número. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  
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I - para obras e serviços de engenharia de valor até 5% (cinco por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas 
de uma mesma obra ou serviço ou ainda de obras e serviços da mesma natureza que 
possam ser realizados simultânea ou sucessivamente; 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até cinco por cento do limite previsto 
na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo 
local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

 I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas 
de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 5% (cinco por cento) do limite previsto 
na alínea a, do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

 II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;  (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou 
normalizar o abastecimento; 
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VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados 
pelos órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 
desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou 
serviços, por valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;   
(Vide § 3º do art. 48) 

VIII - quando a operação envolver exclusivamente pessoas jurídicas de direito público 
interno, exceto se houver empresas privadas ou de economia mista que possam prestar 
ou fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese em que ficarão sujeitas à licitação; 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração 
Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta 
Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 
casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de 
Defesa Nacional; (Regulamento) 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, cujas 
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem 
a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia;(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras eventuais de gêneros alimentícios perecíveis, em centro de 
abastecimento ou similar, realizadas diretamente com base no preço do dia; 

XIII - na contratação de instituição nacional sem fins lucrativos, incumbida regimental 
ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico 
ou tecnológico, desde que a pretensa contratada detenha inquestionável reputação ético-
profissional; 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços por intermédio de organização 
internacional, desde que o Brasil seja membro e nos termos de acordo específico, quando 
as condições ofertadas forem manifestadamente vantajosas para o Poder Público; 
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XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de 
instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;(Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;   (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade.  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 
administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que 
integrem a Administração Pública, criados para esse fim específico;(Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto 
ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento quando em 
estada eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas 
sedes, por motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a 
exiguidade dos prazos legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das 
operações e desde que seu valor não exceda ao limite previsto na alínea "a" do incico II 
do art. 23 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIX - para as compras de material de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e 
terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto; (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 
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XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Admininistração 
Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o 
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. (Incluído pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

XXI - Para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições 
de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico. (Incluído pela 
Lei nº 9.648, de 1998) 

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou 
por outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim 
específico; (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 
concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica;(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural 
com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades 
contempladas no contrato de gestão. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por 
agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito 
de uso ou de exploração de criação protegida. (Incluído pela Lei nº 10.973, de 2004) 

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

XXVII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 
que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
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mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do 
órgão. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de 
lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas 
físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais 
recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais 
e de saúde pública. (Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007). 

XXVIII - (Vide Medida Provisória nº 352, de 2007) 

XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 
que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do 
órgão. (Incluído pela Lei nº 11.484, de 2007). 

XXIX – na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de 
paz no exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor 
ou executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Incluído pela Lei nº 11.783, de 
2008). 

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem 
fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal.   (Incluído pela Lei nº 12.188, de 
2.010)  Vigência 

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3o, 4o, 5o e 20 
da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3o, 4o, 5o e 20 
da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por sociedade de economia 
mista e empresa pública, bem assim por autarquia e fundação qualificadas, na forma da 
lei, como Agências Executivas. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
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qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Redação dada pela Lei nº 
11.107, de 2005) 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 
ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

§ 1o  Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial 
e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2o  Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de 
outras sanções legais cabíveis.  

Art. 26. As dispensas previstas nos incisos III a XV do art. 24, as situações de 
inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do § 2º do art. 8º desta lei deverão ser comunicados dentro de 3 (três) 
dias à autoridade superior para ratificação e publicação na imprensa oficial no prazo de 5 
(cinco) dias, como condição de eficácia dos atos. 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e nos incisos III a XX do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta lei deverão ser 
comunicados dentro de três dias à autoridade superior para ratificação e publicação na 
imprensa oficial no prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 26.  As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e nos incisos III a XXIV do 
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e 
o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o, deverão ser comunicados 
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dentro de três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do 
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e 
o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação 
na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
(Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados.  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Seção II 
Da Habilitação 

Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

III - qualificação econômico-financeira; 

IV - regularidade fiscal. (Vide Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência) 

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. 
(Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) 

Art. 28.  A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá 
em:  
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I - cédula de identidade;  

II - registro comercial, no caso de empresa individual;  

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, consistirá 
em: (Vide Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
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III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II deste artigo, no caso de licitações 
pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, devidamente certificados pela entidade profissional 
competente, limitadas as exigências a: 

a) quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em 
seu quadro permanente, na data da licitação, profissional de nível superior detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos; 

b) (VETADO) 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes, limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos;  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2º As parcelas de maior relevância técnica ou de valor significativo, mencionadas no 
parágrafo anterior, serão prévia e objetivamente definidas no instrumento convocatório. 

§ 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no 
parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório. (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 
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§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 

§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 
for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado.  

§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 

§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação 
explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as 
exigências de propriedade e de localização prévia. 

§ 7o (VETADO) 

§ 7º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 8o  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 
técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e 
será efetuada exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9o  Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a 
ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços 
públicos essenciais. 

§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-profissional de que trata o inciso I do § 1o deste artigo deverão 
participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
administração. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do art. 
56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

§ 1º A exigência de indicadores limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 
do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato. 

§ 1o  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do 
licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de 
capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1o 
do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-
financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriormente celebrado.  

§ 3o  O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 
anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na 
forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

§ 4o  Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante 
que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação.  

§ 5º A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente 
justificados no processo administrativo que tenha dado início ao processo licitatório. 
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§ 5o  A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente 
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 
licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para correta 
avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes 
da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o (VETADO) 

§ 6º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por 
funcionário da unidade que realiza a licitação, ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser 
dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens 
para pronta entrega e leilão. 

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36 substitui os 
documentos enumerados nos arts. 28 e 29, exclusive aqueles de que tratam os incisos III 
e IV do art. 29, obrigada a parte a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência 
de fato impeditivo da habilitação, e a apresentar o restante da documentação prevista nos 
arts. 30 e 31 desta lei. 

§ 2o  O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1o do art. 36 substitui os 
documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em 
sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a 
declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.  
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3o  A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

§ 4o  As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 
atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores 
mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.  

120



 43

§ 5o  Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 
de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 
com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 
gráfica da documentação fornecida. 

§ 6o  O disposto no § 4o deste artigo, no § 1o do art. 33 e no § 2o do art. 55, não se 
aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento 
seja feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro 
internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem 
nos casos de contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos 
fabricados e entregues no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia 
autorização do Chefe do Poder Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e 
serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior. 

 Art. 33.  Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas: 

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 
condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de 
cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta 
por cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 
consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim 
definidas em lei;  

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 
através de mais de um consórcio ou isoladamente; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

§ 1o  No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo. 

§ 2o  O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, 
a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I 
deste artigo. 
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Seção III 
Dos Registros Cadastrais 

Art. 34.  Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que 
realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de 
habilitação, na forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano. (Regulamento) 

§ 1o  O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 
permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a 
proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de 
novos interessados. 

§ 2o  É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais de 
outros órgãos ou entidades da Administração Pública. 

Art. 35.  Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o 
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 
desta Lei. 

Art. 36.  Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua 
especialização, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômica 
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada nos arts. 30 e 31 
desta Lei. 

§ 1o  Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o 
registro.  

§ 2o  A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada 
no respectivo registro cadastral. 

Art. 37.  A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do 
inscrito que deixar de satisfazer as exigências do art. 27 desta Lei, ou as estabelecidas 
para classificação cadastral. 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao 
qual serão juntados oportunamente: 

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
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II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 
da entrega do convite; 

III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo  convite;  

IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem; 

V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade;  

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação; 

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões; 

IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente;  

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso; 

XI - outros comprovantes de publicações; 

XII - demais documentos relativos à licitação. 

Parágrafo único. As minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pelo 
órgão de assessoria jurídica da unidade responsável pela licitação. 

Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 39.  Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 
licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no 
art. 23, inciso I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, 
com uma audiência pública concedida pela autoridade responsável com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, 
com a antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos 
meios previstos para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as 
informações pertinentes e a se manifestar todos os interessados. 
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Parágrafo único. Para os fins deste artigo, bem como para os do § 5º do art. 23 e do 
inciso I do art. 24 desta lei, consideram-se licitações simultâneas ou sucessivas aquelas 
com objeto semelhante, sendo licitações simultâneas aquelas com realização prevista 
para intervalos não superiores a 30 (trinta) dias e licitações sucessivas aquelas em que o 
edital subseqüente tenha uma data anterior a 120 (cento e vinte) dias após o término das 
obrigações previstas na licitação antecedente. 

Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas 
aquelas com objetos similares e com realização prevista para intervalos não superiores a 
trinta dias e licitações sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital 
subseqüente tenha uma data anterior a cento e vinte dias após o término do contrato 
resultante da licitação antecedente. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 
da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e 
indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como 
previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; 

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 
desta Lei, e forma de apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, 
no caso de licitações internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso; 
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X - critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, vedada a 
fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 
preços de referência; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o 
dispossto nos parágrafos 1º e 2º  do art. 48; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação do custo de produção, admitida 
a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data da proposta ou do orçamento a 
que esta se referir até a data do adimplemento de cada parcela; 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XII - (VETADO) 

XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou 
serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas 
ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento em relação à data final a cada período de aferição não 
superior a 30 (trinta) dias; 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data a ser 
definida nos termos da alínea a deste inciso até a data do efetivo pagamento; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do 
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por 
eventuais antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

§ 1o  O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado 
pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-
se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados. 

§ 2o  Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 

II - demonstrativo do orçamento estimado em planilhas de quantitativos e custos 
unitários; 

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 
licitação.  

§ 3o  Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 
obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou 
de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja 
vinculada a emissão de documento de cobrança. 

§ 4o  Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 
entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 
dispensadas:  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 
correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista 
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para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada. 

§ 1o  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo 
da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, venha a apontar, depois da 
abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

§ 2o  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 
propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas 
ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

§ 4o  A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subseqüentes. 

Art. 42.  Nas concorrências de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às 
diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos 
competentes. 

§ 1o  Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira, 
igualmente o poderá fazer o licitante brasileiro. 

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude da 
licitação de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira à taxa de 
câmbio vigente na data do efetivo pagamento. 

§ 2o  O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude da 
licitação de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira, à taxa de 
câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 3o  As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas 
oferecidas ao licitante estrangeiro. 

§ 4o  Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes 
estrangeiros serão acrescidas dos gravames conseqüentes dos mesmos tributos que 
oneram exclusivamente os licitantes brasileiros quanto à operação final de venda. 

§ 5º Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com 
recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de 
cooperação estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, 
poderão ser admitidas na respectiva licitação, mantidos os princípios basilares desta lei, 
as normas e procedimentos daquelas entidades e as condições decorrentes de acordos, 
protocolos, convenções ou tratados internacionais aprovados pelo Congresso Nacional. 

§ 5o  Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com 
recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de 
cooperação estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, 
poderão ser admitidas, na respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos, 
protocolos, convenções ou tratados internacionais aprovados pelo Congresso Nacional, 
bem como as normas e procedimentos daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração, o qual poderá contemplar, 
além do preço, outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos para a obtenção 
do financiamento ou da doação, e que também não conflitem com o princípio do 
julgamento objetivo e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor do contrato, 
despacho esse ratificado pela autoridade imediatamente superior. (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

§ 6o  As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local de 
destino. 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos:  

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos 
concorrentes, e sua apreciação; 

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as 
respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 

III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 
desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência 
expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos; 
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IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 
conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais 
deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;  

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital; 

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do 
objeto da licitação.  

§ 1o  A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as 
propostas será realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se 
lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

§ 2o  Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e 
pela Comissão. 

§ 3o  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao concurso, 
ao leilão, à tomada de preços e ao convite, facultada, quanto a este último, a publicação 
na imprensa oficial. 

§ 4o  O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao concurso, 
ao leilão, à tomada de preços e ao convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas as 
propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

§ 6o  Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

Art. 44.  No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os 
critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas 
e princípios estabelecidos por esta Lei.  

§ 1o  É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 
subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade 
entre os licitantes.  

129



 52

§ 2o  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no 
convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

§ 3º Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos. 

§ 4º O disposto no parágrafo anterior se aplica também a propostas que incluam mão-
de-obra estrangeira ou importação de insumos de qualquer natureza, adotando-se, como 
referência, os mercados nos países de origem. 

§ 3o  Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às propostas que incluam 
mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer natureza.(Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

Art. 45.  O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação 
ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os 
critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 
exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e 
pelos órgãos de controle. 

§ 1º Para efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação para obras, serviços e 
compras, exceto nas modalidades de concurso e leilão: 

§ 1o  Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na modalidade 
concurso: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de 
acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço;  

II - a de melhor técnica; 

III - a de técnica e preço. 

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienção de bens ou concessão de 
direito real de uso. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 2o  No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto 
no § 2o do art. 3o desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo. 

§ 3º No caso da licitação do tipo menor preço, entre os licitantes considerados 
qualificados a classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos e 
aceitáveis, prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no 
parágrafo anterior. 

§ 4º Para contratação de bens e serviços de informática, a Administração Pública 
observará o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em 
conta, com a adoção da licitação de técnica e preço, os fatores especificados em seu § 2º. 

§ 3o  No caso da licitação do tipo "menor preço", entre os licitantes considerados 
qualificados a classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, 
prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no parágrafo 
anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  Para contratação de bens e serviços de informática, a administração observará o 
disposto no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta os fatores 
especificados em seu parágrafo  2o e adotando obrigatoriamento o tipo de licitação 
"técnica e preço", permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos indicados em 
decreto do Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo.  

§ 6o  Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 
quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação.  (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 46. Os tipos de licitação melhor técnica ou técnica e preço serão utilizados 
exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na 
elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de 
engenharia consultiva em geral, e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos 
preliminares e projetos básicos e executivos. 

Art. 46.  Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão utilizados 
exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na 
elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de 
engenharia consultiva em geral e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos 
preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4o do artigo 
anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 1o  Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte procedimento 
claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a 
Administração se propõe a pagar: 

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos 
licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas 
propostas de acordo com os critérios pertinentes e adequados ao objeto licitado, definidos 
com clareza e objetividade no instrumento convocatório e que considerem a capacitação 
e a experiência do proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo 
metodologia, organização, tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos 
trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas a serem mobilizadas para a sua 
execução; 

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das 
propostas de preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida 
no instrumento convocatório e à negociação das condições propostas, com a proponente 
melhor classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos 
preços unitários e tendo como referência o limite representado pela proposta de menor 
preço entre os licitantes que obtiveram a valorização mínima; 

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será adotado, 
sucessivamente, com os demais proponentes, pela ordem de classificação, até a 
consecução de acordo para a contratação; 

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 
preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para 
a proposta técnica. 

§ 2o  Nas licitações do tipo "técnica e preço" será adotado, adicionalmente ao inciso I 
do parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento 
convocatório: 

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com 
critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório; 

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das 
valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos 
preestabelecidos no instrumento convocatório. 

§ 3o  Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser 
adotados, por autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior 
autoridade da Administração promotora constante do ato convocatório, para fornecimento 
de bens e execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto majoritariamente 
dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por 
autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos casos em que o objeto pretendido 
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admitir soluções alternativas e variações de execução, com repercussões significativas 
sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade concretamente 
mensuráveis, e estas puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, na 
conformidade dos critérios objetivamente fixados no ato convocatório.  

§ 4º (Vetado).   (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 47.  Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a 
modalidade de execução de empreitada por preço global, a Administração deverá 
fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, todos os elementos e informações 
necessários para que os licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e 
completo conhecimento do objeto da licitação. 

Art. 48.  Serão desclassificadas: 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 

II - as propostas com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis. 
Parágrafo único. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Administração 

poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras 
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente 
especificadas no ato convocatório da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 
forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias 
úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas 
das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo 
para três dias úteis.(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1º  Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se 
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços 
de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores:  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) 
do valor orçado pela administração, ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da 
proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas 
"a" e "b", será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, 
dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor 
resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. (Incluído pela Lei 
nº 9.648, de 1998) 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para 
três dias úteis. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1o  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2o  A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3o  No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

§ 4o  O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

Art. 50.  A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem de 
classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob 
pena de nulidade.  

Art. 51.  A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou 
cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou 
especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores 
qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração 
responsáveis pela licitação. 

§ 1o  No caso de convite, a Comissão de licitação, excepcionalmente, nas pequenas 
unidades administrativas e em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser 
substituída por servidor formalmente designado pela autoridade competente.  
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§ 2o  A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no 
caso de obras, serviços ou aquisição de equipamentos. 

§ 3o  Os membros das Comissões de licitação responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente estiver 
devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido 
tomada a decisão.  

§ 4o  A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 
(um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão 
no período subseqüente. 

§ 5o  No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial 
integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em 
exame, servidores públicos ou não. 

Art. 52.  O concurso a que se refere o § 4o do art. 22 desta Lei deve ser precedido de 
regulamento próprio, a ser obtido pelos interessados no local indicado no edital. 

§ 1o  O regulamento deverá indicar: 

I - a qualificação exigida dos participantes; 

II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho; 

III - as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos. 

§ 2o  Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a Administração a 
executá-lo quando julgar conveniente. 

Art. 53.  O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 
Administração, procedendo-se na forma da legislação pertinente. 

§ 1o  Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para 
fixação do preço mínimo de arrematação. 

§ 2o  Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no 
edital, não inferior a 5% (cinco por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada 
no local do leilão, imediatamente entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao 
pagamento do restante no prazo estipulado no edital de convocação, sob pena de perder 
em favor da Administração o valor já recolhido. 

§ 3º O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no município 
em que se vai realizar. 
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§ 3o  Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser feito em 
até vinte e quatro horas. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no município 
em que se realizará. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Capítulo III 
DOS CONTRATOS 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. 54.  Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1o  Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta 
a que se vinculam. 

§ 2o  Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 
atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 
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VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 
for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 
omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

§ 1o (VETADO) 

§ 1º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente 
cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei. 

§ 3o  No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei no 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 56.  A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 
instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras.  

§ 1º São modalidades de garantia: 
I - caução em dinheiro, em títulos de dívida pública ou fidejussória; 
II - (VETADO). 
III - fiança bancária. 

§ 1o  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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 I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 
11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

§ 2º As garantias a que se referem os incisos I e III do parágrafo anterior, quando 
exigidas, não excederão a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

§ 2o  A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 
do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, 
ressalvado o previsto no parágrafo 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 3º(VETADO) 

§ 3o  Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de 
parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto 
no parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 
do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

§ 5o  Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o 
valor desses bens. 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração 
e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, os quais poderão 
ter a sua duração estendida por igual período; 
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II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que deverão ter a 
sua duração dimensionada com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a administração, limitada a duração a sessenta meses. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a 
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - (VETADO) 

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo 
a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da 
vigência do contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 
contratos poderão ter vigência por até cento e vinte meses, caso haja interesse da 
administração. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 
administração. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 1o  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 
ordem e no interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
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VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2o  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

§ 3o  É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4o  Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado por até doze meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere 
à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do contratado; 

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta 
Lei;  

III - fiscalizar-lhes a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, 
pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de 
acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na 
hipótese de rescisão do contrato administrativo. 

§ 1o  As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos 
não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

§ 2o  Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do 
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

Art. 59.  A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente 
impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

Parágrafo único.  A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 
outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
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Seção II 
Da Formalização dos Contratos 

Art. 60.  Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições 
interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro 
sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se 
formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no 
processo que lhe deu origem. 

Parágrafo único.  É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, 
salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor 
não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" 
desta Lei, feitas em regime de adiantamento. 

Art. 61.  Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo 
da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas 
desta Lei e às cláusulas contratuais.  

§ 1º A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Administração na mesma data de sua assinatura para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus. 

§ 2º (VETADO). 
§ 3º (VETADO) 

Parágrafo único.  A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu 
valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 62.  O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais 
em que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço.  

§ 1o  A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da 
licitação. 
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§ 2º Em carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem 
de execução de serviço ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 56 desta lei. 

§ 2o  Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", 
"ordem de execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, 
o disposto no art. 55 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no 
que couber: 

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público 
seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de 
direito privado; 

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço público. 

§ 4o  É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste 
artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de 
compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do 
respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, 
mediante o pagamento dos emolumentos devidos. 

Art. 64.  A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo 
de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 desta Lei. 

§ 1o  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

§ 2o  É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou 
revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei. 
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§ 3o  Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem 
convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 

Seção III 
Da Alteração dos Contratos 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos;  

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários;  

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;  

d) (VETADO). 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da 
obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 
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de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos. 

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior. 

§ 2o  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior, salvo: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

I - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3o  Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no § 1o deste artigo. 

§ 4o  No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 5o  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 6o  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial. 

§ 7o (VETADO) 

§ 8o  A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento.  

Seção IV  
Da Execução dos Contratos 
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Art. 66.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências 
de sua inexecução total ou parcial. 

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1o  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 68.  O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da 
obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

Art. 69.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

Art. 70.  O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado.  

Art. 71.  O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

§ 1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos neste 
artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e 
edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. 

§ 2º A Administração poderá exigir, também, seguro para garantia de pessoas e bens, 
devendo essa exigência constar do edital da licitação ou do convite. 

§ 1o  A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso 
das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Redação dada pela Lei 
nº 9.032, de 1995) 
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§ 2o  A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 3º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o 
limite admitido, em cada caso, pela Administração. 

Art. 73.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
conseqüente aceitação. 

§ 1o  Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-
á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

§ 2o  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3o  O prazo a que se refere a alínea "b" do inciso I deste artigo não poderá ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e 
previstos no edital.  

§ 4o  Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 
artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, 
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reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 
(quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

Art. 74.  Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos: 

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada; 

II - serviços profissionais; 

III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea "a", desta Lei, 
desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 
verificação de funcionamento e produtividade. 

Parágrafo único.  Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo. 

Art. 75.  Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato 
normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para 
a boa execução do objeto do contrato correm por conta do contratado. 

Art. 76.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. 

Seção V 
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

Art. 77.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 
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VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;  

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o 
do art. 67 desta Lei; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;  

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do 
art. 65 desta Lei;  

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto; 
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XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

Parágrafo único.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

IV - (VETADO) 

IV - (Vetado).  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

§ 2o  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

§ 3o (VETADO) 
§ 4o (VETADO) 

§ 3º (Vetado).(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4º (Vetado).(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 5o Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

Art. 80.  A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 
conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso 
V do art. 58 desta Lei; 

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
à Administração. 

§ 1o  A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

§ 2o  É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o 
contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

§ 3o  Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso. 

§ 4o  A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração, a 
seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo. 

Capítulo IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 81.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
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Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos 
termos do art. 64, § 2o desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.  

Art. 82.  Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os 
preceitos desta Lei ou visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções 
previstas nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal que seu ato ensejar. 

Art. 83.  Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os 
seus autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, 
emprego, função ou mandato eletivo.  

Art. 84.  Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce, 
mesmo que transitoriamente ou sem remuneração, cargo, função ou emprego público.  

§ 1o  Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, 
emprego ou função em entidade paraestatal, assim consideradas, além das fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle, 
direto ou indireto, do Poder Público.  

§ 2o  A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes 
previstos nesta Lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança em 
órgão da Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, 
fundação pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo Poder 
Público.  

Art. 85.  As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos contratos 
celebrados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, e quaisquer 
outras entidades sob seu controle direto ou indireto.  

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa 
de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1o  A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 2o  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.  
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§ 3o  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide art 
109 inciso III) 

Art. 88.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por 
esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

Art. 89.  Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar 
de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único.  Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 
concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou 
inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

Art. 90.  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para 
si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Art. 91.  Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 
Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja 
invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 
inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatório, durante a execução dos 
contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com 
preterição da ordem cronológica de sua apresentação: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 92.  Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 
inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos 
contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com 
preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 
desta Lei: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 
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Parágrafo único.  Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente 
concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, 
injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais.  

Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 94.  Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 
proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.  

Art. 95.  Afastar ou procura afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente 
à violência.  

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em 
razão da vantagem oferecida.  

Art. 96.  Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição 
ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  

I - elevando arbitrariamente os preços;  

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  

III - entregando uma mercadoria por outra;  

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 
execução do contrato:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

Art. 97.  Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 
declarado inidôneo:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

154



 77

Parágrafo único.  Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a 
licitar ou a contratar com a Administração.  

Art. 98.  Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer 
interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão 
ou cancelamento de registro do inscrito:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 99.  A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no 
pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base 
corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo 
agente.  

§ 1o  Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por 
cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

§ 2o  O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda 
Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.  

Seção IV 
Do Processo e do Procedimento Judicial 

Art. 100.  Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 
cabendo ao Ministério Público promovê-la.  

Art. 101.  Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa do 
Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua autoria, 
bem como as circunstâncias em que se deu a ocorrência.  

Parágrafo único.  Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade reduzi-la a 
termo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas.  

Art. 102.  Quando em autos ou documentos de que conhecerem, os magistrados, os 
membros dos Tribunais ou Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos integrantes do 
sistema de controle interno de qualquer dos Poderes verificarem a existência dos crimes 
definidos nesta Lei, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos 
necessários ao oferecimento da denúncia.  

Art. 103.  Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta não for 
ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do 
Código de Processo Penal.  
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Art. 104.  Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o prazo de 10 (dez) dias para 
apresentação de defesa escrita, contado da data do seu interrogatório, podendo juntar 
documentos, arrolar as testemunhas que tiver, em número não superior a 5 (cinco), e 
indicar as demais provas que pretenda produzir.  

Art. 105.  Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as 
diligências instrutórias deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o 
prazo de 5 (cinco) dias a cada parte para alegações finais.  

Art. 106.  Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas, terá o juiz 10 (dez) dias para proferir a sentença.  

Art. 107.  Da sentença cabe apelação, interponível no prazo de 5 (cinco) dias.  

Art. 108.  No processamento e julgamento das infrações penais definidas nesta Lei, 
assim como nos recursos e nas execuções que lhes digam respeito, aplicar-se-ão, 
subsidiariamente, o Código de Processo Penal e a Lei de Execução Penal.  

Capítulo V 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 78 desta lei; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;  (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 
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II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico; 

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário 
Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4o do art. 87 desta Lei, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

§ 1o  A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste artigo, 
excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se 
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2o  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 3o  Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 4o  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 5o  Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia 
ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

§ 6o  Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "carta convite" os 
prazos estabelecidos nos incisos I e II e no parágrafo 3o deste artigo serão de dois dias 
úteis.  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Capítulo VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 
expediente no órgão ou na entidade. 
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Art. 111.  A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto ou 
serviço técnico especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele 
relativos e a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de 
concurso ou no ajuste para sua elaboração. 

Parágrafo único.  Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

Art. 112.  Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, 
caberá ao órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa 
execução, fiscalização e pagamento. 

Parágrafo único.  Fica facultado à entidade interessada o acompanhamento da 
execução do contrato. 

§ 1o Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital, 
decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da 
Federação consorciados. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

§ 2o É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da 
execução do contrato. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Art. 113.  O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos 
regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da 
legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis pela 
demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da 
Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno nela previsto. 

§ 1o  Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao 
Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra 
irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 

§ 2º Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno 
poderão solicitar para exame, antes da abertura das propostas, cópia de edital de licitação 
já publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração interessada à 
adoção das medidas corretivas que, em função desse exame, lhes forem determinadas. 

§ 2o  Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno 
poderão solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento 
das propostas, cópia de edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou 
entidades da Administração interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, 
em função desse exame, lhes forem determinadas.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 
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Art. 114.  O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de licitantes 
nas concorrências, a ser procedida sempre que o objeto da licitação recomende análise 
mais detida da qualificação técnica dos interessados. 

§ 1o  A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta da 
autoridade competente, aprovada pela imediatamente superior. 

§ 2o  Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relativas à 
concorrência, à convocação dos interessados, ao procedimento e à analise da 
documentação.  

Art. 115.  Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos 
procedimentos operacionais a serem observados na execução das licitações, no âmbito 
de sua competência, observadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único.  As normas a que se refere este artigo, após aprovação da 
autoridade competente, deverão ser publicadas na imprensa oficial. 

Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, 
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 
Administração.  

§ 1o  A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho 
proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações:  

I - identificação do objeto a ser executado;  

II - metas a serem atingidas;  

III - etapas ou fases de execução;  

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  

V - cronograma de desembolso;  

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 
etapas ou fases programadas; 

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os 
recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente 
assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 
descentralizador.  
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§ 2o  Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à 
Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva. 

§ 3o  As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano 
de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até 
o saneamento das impropriedades ocorrentes:  

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante 
procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão 
descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno 
da Administração Pública;  

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 
princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos 
praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 
partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle 
interno.  

§ 4o  Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de 
seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto 
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a 
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.  

§ 5o  As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no 
objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as 
prestações de contas do ajuste. 

§ 6o  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou 
ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão 
repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena 
da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 
pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.  

Art. 117.  As obras, serviços, compras e alienações realizados pelos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta 
Lei, no que couber, nas três esferas administrativas. 
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Art. 118.  Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da 
administração indireta deverão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao 
disposto nesta Lei. 

Art. 119.  As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades 
referidas no artigo anterior editarão regulamentos próprios devidamente publicados, 
ficando sujeitas às disposições desta Lei. 

Parágrafo único.  Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da 
Administração Pública, após aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem 
vinculados os respectivos órgãos, sociedades e entidades, deverão ser publicados na 
imprensa oficial. 

Art. 120. Os valores fixados por esta lei serão automaticamente corrigidos na mesma 
periodicidade e proporção da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC), com base no índice do mês de dezembro de 1991. 

Art. 120. Os valores fixados por esta lei serão automaticamente corrigidos na mesma 
periodicidade e proporção da variação do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), 
com base no índice do mês de dezembro de 1991. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal fará publicar no Diário Oficial da União 
os novos valores oficialmente vigentes por ocasião de cada evento citado no caput deste 
artigo, desprezando-se as frações inferiores a Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros). 

Parágrafo único.  O Poder Executivo Federal fará publicar no Diário Oficial da União 
os novos valores oficialmente vigentes por ocasião de cada evento citado no "caput" 
deste artigo, desprezando-se as frações inferiores a Cr$ 1,00 (hum cruzeiro real).  
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 120.  Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder 
Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como limite 
superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

Art. 121. O disposto nesta lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos 
assinados anteriormente à sua vigência. 

Art. 121.  O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos 
assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos 
parágrafos 1o, 2o e 8o do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no "caput" 
do art. 5o, com relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, podendo 
esta ser observada, no prazo de noventa dias contados da vigência desta Lei, 
separadamente para as obrigações relativas aos contratos regidos por legislação anterior 
à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Parágrafo único.  Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União continuam 
a reger-se pelas disposições do Decreto-lei no 9.760, de 5 de setembro de 1946, com 
suas alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela 
União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação 
pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber. 

Art. 122.  Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento licitatório 
específico, a ser estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica. 

Art. 123.  Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições sediadas 
no exterior observarão as peculiaridades locais e os princípios básicos desta Lei, na forma 
de regulamentação específica. 

Art. 124.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 124.  Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de 

serviços públicos os dispositivos desta Lei que não conflitem com a legislação específica 
sobre o assunto. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  As exigências contidas nos incisos II a IV do § 2o do art. 7o serão 
dispensadas nas licitações para concessão de serviços com execução prévia de obras em 
que não foram previstos desembolso por parte da Administração Pública concedente.  
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 125.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado por força 
do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 126.  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-leis 
nos 2.300, de 21 de novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de 
setembro de 1987, a Lei no 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei no 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966.(Renumerado por força do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, 
de 1994) 

Brasília, 21 de junho de 1993, 172o da Independência e 105o da República. 
ITAMAR FRANCO 
Rubens Ricupero 
Romildo Canhim 
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 22.6.1993 e republicado em 6.7.1994 e 
retificado em de 6.7.1994 

 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 

Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 16/09/2011. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:14812/2011 
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PARECER Nº             , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE, 
DEFESA  DO  CONSUMIDOR  E 
FISCALIZAÇÃO  E  CONTROLE,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  79,  de  2012,  do 
Senador  Acir  Gurgacz,  que  dispõe  sobre  a  
isenção  do  Imposto  sobre  Produtos  
Industrializados incidente sobre forro de PVC.

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE

I – RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 79, de 
2012, de autoria do Senador ACIR GURGACZ, que, em seu art. 1º, isenta do 
Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  o  forro  de  PVC  (policloreto  de 
vinila) do tipo utilizado em construção civil, classificado na posição 39.16 da 
Tabela de Incidência do IPI.

O art. 2º do projeto assegura a manutenção do crédito relativo às 
matérias primas, embalagem e material secundário utilizados na fabricação do 
forro de PVC.

O  art.  3º  dispõe  que  o  Poder  Executivo  tomará  as  devidas 
medidas  para  ajustar  as  consequências  do  projeto  às  leis  orçamentárias  e 
financeiras, de maneira a respeitar o disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei 
Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de  Responsabilidade 
Fiscal). 
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O art.  4º  estabelece  a  entrada em vigor da lei  na data  de sua 
publicação,  e  a  produção de efeitos  durante  cinco anos,  a  partir  de 1º  de 
janeiro do ano subsequente àquele em que for implementado o disposto no 
art. 3º.

O autor explica que o forro de PVC é material importante para 
obras de construção civil por ser relativamente barato, durável e reciclável. O 
PVC dispensa pintura, é resistente à umidade e contribui para o isolamento 
acústico. A concessão de benefício fiscal ao produto contribuirá para a sua 
maior utilização nas residências, sobretudo aquelas voltadas para pessoas de 
menor poder aquisitivo, o que propiciará melhores condições de habitação e 
de preservação da saúde dos seus moradores.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao PLS. A 
matéria  foi  encaminhada  inicialmente  a  esta  Comissão  e  seguirá  para  a 
Comissão de Assuntos Econômicos, para decisão terminativa. 

II – ANÁLISE

Nos termos do art.  102-A, inciso II,  do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CMA opinar sobre assuntos atinentes à 
defesa do meio ambiente, como é o caso.

O  PLS  nº  79,  de  2012,  coaduna-se  com  os  parâmetros 
constitucionais  aplicáveis,  quer  no  tocante  à  legitimidade  da  iniciativa 
parlamentar  no processo  legislativo (art.  61,  caput,  da  CF),  quer  quanto à 
competência da União e do Congresso Nacional para legislar sobre a matéria 
(arts. 24, inciso I; 48, caput e inciso I; 153, inciso IV, da CF).

Quanto à juridicidade, o meio eleito para o alcance dos objetivos 
pretendidos – normatização via edição de lei ordinária – não encontra óbice. 
A matéria  tratada  no projeto  inova o  ordenamento  jurídico,  estabelecendo 
isenção para produto hoje tributado à alíquota de 10% (dez por cento). O PLS 
também possui o atributo da generalidade, aplicando-se a todas as situações 
de fato que se insiram na hipótese legal.  Finalmente,  se revela compatível 
com os princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

Em sua tramitação,  o PLS vem seguindo o Regimento Interno 
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desta Casa (RISF) e, relativamente à técnica legislativa, foram respeitadas as 
disposições  para  a  elaboração  e  alteração  de  normas  dispostas  na  Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

No mérito,  somos favoráveis à aprovação do PLS, pois vai ao 
encontro dos esforços brasileiros no sentido de diminuir o déficit habitacional 
e de fortalecer uma agenda ambiental positiva.

Por exemplo, o Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), 
instituído pela Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, mencionado pelo autor da 
proposição, tem por finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e 
aquisição  de  novas  unidades  habitacionais  ou  requalificação  de  imóveis 
urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias com renda 
mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais). Entre os 
incentivos  encontra-se  o  regime  especial  de  tributação  para  pagamento 
unificado do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), da Contribuição 
para os  Programas  de  Integração Social  e  de Formação do Patrimônio  do 
Servidor Público (PIS/PASEP), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL)  e  da  Contribuição  para  Financiamento  da  Seguridade  Social 
(COFINS), com base em alíquota equivalente a 1% (um por cento), incidente 
sobre a receita mensal recebida pela incorporadora.

A  isenção  do  IPI  incidente  sobre  produto  que  vem  sendo 
largamente  utilizado  na  construção  civil  complementa  o  PMCMV.  Além 
disso, o PVC é ecologicamente amigável. Tem como principal matéria prima 
o  cloro,  oriundo  do  sal  marinho.  Apesar  de  o  PVC  também  ter  em  sua 
composição o eteno, obtido a partir do petróleo, é importante destacar que já 
possuímos  tecnologia  para  retirar  esse  componente  do  álcool  da  cana-de-
açúcar, tornando o PVC um produto renovável, além de reciclável.

Portanto, devemos apoiar medidas como esta, que se inserem na 
importância do desenvolvimento sustentável, assunto amplamente debatido na 
Conferência  das  Nações  Unidas  sobre  Desenvolvimento  Sustentável,  a 
Rio+20, encerrada no dia 22 de junho último, que elaborou o documento: “O 
futuro que queremos”.
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III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 79, de 2012

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 79, DE 2012  
Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados incidente sobre forro de PVC. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica isento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), o 
produto denominado forro de PVC (Policloreto de Vinila) do tipo utilizado em construção 
civil, classificado na Posição 39.16 da Tabela de Incidência do IPI. 

Art. 2º É assegurada a manutenção do crédito relativo às matérias primas, 
embalagem e material secundário utilizados na fabricação do produto de que trata o art. 1º. 

Art. 3º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 
5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante 
da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição, que acompanhará o projeto de lei orçamentária, 
cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A isenção de que trata esta Lei produzirá efeito durante 
cinco anos, a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente àquele em que for implementado 
o disposto no art. 3º. 

JUSTIFICAÇÃO 
Até os anos 1980, era normal que apenas as residências de classe média e 

alta fossem dotadas de forração, protegendo a parte habitável de insetos e pequenos 
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animais (principalmente répteis e roedores) além de sujeiras danosas à saúde, passíveis 
de penetração pelo telhado.  

Tradicionalmente, a forração era confeccionada de madeira ou constituída 
por laje de concreto, ambas as soluções de alto custo. A forração de madeira não apenas 
sempre foi razoavelmente cara para os padrões da população brasileira, como passou a 
se tornar praticamente proibitiva com a gradual escassez da matéria prima e a crescente 
resistência da sociedade à devastação das florestas remanescentes. Com efeito, o fator 
custo e a conscientização ecológica tornaram imperativa a busca de soluções 
alternativas. 

O forro de PVC, fabricado a partir do Policloreto de Vinila, tornou-se, nas 
últimas décadas, alternativa econômica, prática, de fácil aplicação e eficiente à classe 
média, principalmente a de menor poder aquisitivo. O produto é durável (podendo, 
estimativamente, chegar a cem anos) e tem uma grande qualidade em favor da 
sustentabilidade: é perfeitamente reciclável. Além da forração do teto, pode ser utilizado 
para várias outras finalidades na construção civil, dispensa pintura, é resistente à umidade 
e contribui para o isolamento acústico. 

O bom desempenho do produto, associado ao baixo preço de instalação e 
de manutenção, deu-lhe popularidade como material de construção importante para 
residências de consumidores de menor poder aquisitivo, possibilitando um grande salto 
de qualidade nas condições de habitação e de preservação da saúde dos moradores. 

Inegável, portanto, que o produto preenche as características de 
essencialidade que a Constituição Federal preconiza como requisito para a seletividade 
que deve orientar a incidência do IPI. 

Neste momento em que o Governo Federal desenvolve grandes esforços, 
principalmente mediante o programa denominado Minha Casa Minha Vida, para diminuir o 
déficit habitacional e permitir o acesso da população de baixa renda à casa própria, a 
desoneração tributária do forro de PVC é mais que oportuna e necessária. 

Sala das Sessões, 

Senador ACIR GURGACZ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

Seção II 
DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital 
e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as 
alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências 
financeiras oficiais de fomento. 

 

§ 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional. 
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§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado 
do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, 
segundo critério populacional. 

§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e 
à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação 
de receita, nos termos da lei. 

§ 9º - Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 
organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 
indireta bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, 
ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do 
Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

............................................................................ 

................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

        Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

        I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 
4o; 

        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

        III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 
com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao: 

        a)  (VETADO) 

        b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos. 

        § 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 
receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

        § 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 
orçamentária e nas de crédito adicional. 

        § 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 
poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, 
ou em legislação específica. 
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        § 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

        § 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei 
que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição. 

        § 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

        § 7o  (VETADO) 

        Art. 6o  (VETADO) 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

        Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 
instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência 
constitucional do ente da Federação. 

        Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que 
não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos. 

        Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide 
ADIN 2.238-5) 
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        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

        Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 
Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em 
separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da 
quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da 
evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 
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        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

.............................................................................................. 

............................................................................. 
TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 
 
BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM) 
 
OUTRAS CHAPAS, FOLHAS, PELÍCULAS, TIRAS E LÂMINAS, DE PLÁSTICOS NÃO 
ALVEOLARES, NÃO REFORÇADAS NEM ESTRATIFICADAS, NEM ASSOCIADAS DE 
FORMA SEMELHANTE A OUTRAS MATÉRIAS, SEM SUPORTE 
............................................................... 
.................................................. 
3920.4 -De polímeros de cloreto de vinila 
................................................................ 
................................................. 
 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 04/04/2012. 
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PARECER Nº         , DE 2012

Da  COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 
DO  CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E 
CONTROLE,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado 
nº 143, de 2012, da Senadora Lídice da Mata e do 
Senador  Antonio  Carlos  Valadares,  que  altera  a  
Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, para incluir o  
Vale do Rio Vaza-Barris  na área de atuação da  
Companhia  de  Desenvolvimento  do  Vale  do  São  
Francisco (CODEVASF), e dá outras providências.

RELATOR: Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 
do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 143, de 2012, que  altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974,  
para incluir o Vale do Rio Vaza-Barris na área de atuação da Companhia  
de Desenvolvimento do Vale do São Francisco (CODEVASF), e dá outras  
providências.

Atualmente, a área de atuação da Codevasf engloba os vales dos 
rios  São  Francisco,  Parnaíba,  Itapecuru  e  Mearim,  nos  Estados  de 
Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Goiás, Piauí, Maranhão 
e Ceará e no Distrito Federal. Conforme o projeto, a Companhia passaria 
atuar  também  no  vale  do  rio  Vaza-Barris,  já  incluído  nesses  mesmos 
Estados.

Segundo os  autores,  a presença  da Codevasf  no  vale  do rio  
Vaza-Barris  em  muito  será  útil  para  um  melhor  aproveitamento  dos  
recursos locais, uma melhor distribuição dos recursos hídricos deste vale,  
induzindo as transformações necessárias para a melhoria socioeconômica  
das  condições  de  vida  e  emprego  da  população  local,  especialmente  os  
pequenos produtores rurais.

A  matéria  será  examinada,  em  decisão  terminativa,  pela 
Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo.
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Até o momento, não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Conforme  as  alíneas  a e  d do  inciso  II  do  art.  102-A  do 
Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  compete  à  CMA  opinar  sobre 
assuntos atinentes à defesa do meio ambiente, especialmente a proteção, a 
conservação e o gerenciamento do uso dos recursos hídricos, no tocante ao 
meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável.

De acordo com o art. 4º da Lei nº 6.088, de 1974, a Codevasf 
tem por finalidade  o aproveitamento,  para fins  agrícolas,  agropecuários e 
agroindustriais, dos recursos de água e solo dos vales dos rios São Francisco, 
Parnaíba, Itapecuru e Mearim. Esse aproveitamento pode se dar diretamente 
ou por intermédio de entidades públicas e privadas.

O objetivo das ações da Companhia, ainda segundo o art. 4º da 
referida Lei, é promover o desenvolvimento integrado de áreas prioritárias e 
a  implantação  de  distritos  agroindustriais  e  agropecuários.  Para  tanto,  a 
Codevasf  poderá  coordenar  ou  executar,  diretamente  ou  mediante 
contratação,  obras  de  infraestrutura,  particularmente  de  captação  de  água 
para fins de irrigação, de construção de canais primários ou secundários, e 
também obras de saneamento básico, eletrificação e transportes, conforme 
Plano Diretor em articulação com os órgãos federais competentes.

Originalmente,  a  área  de  atuação  da  Codevasf  abrangia  tão 
somente o vale do rio São Francisco. Contudo, a constatação da qualidade e 
da eficiência das ações da empresa autorizou a ampliação legal da sua zona 
de abrangência. Nos últimos anos, ela passou a englobar também os vales 
dos rios Parnaíba, Itapecuru e Mearim. O objetivo da ampliação é promover 
o desenvolvimento dessas regiões.

Sem alterar a missão da Codevasf, o PLS nº 143, de 2012, inclui 
o vale do rio Vaza-Barris na área de atuação da Companhia.

O rio Vaza-Barris nasce no Município de Uauá, no Estado da 
Bahia. Sua extensão é de 450 quilômetros, dos quais 152 estão no Estado de 
Sergipe.  A  área  total  da  bacia  hidrográfica  é  de  17  mil  quilômetros 
quadrados,  cuja  maior  parte  está  no  território  baiano;  apenas  15%  se 
localizam no Estado de Sergipe. Segundo os autores do projeto, a inclusão 
do vale do rio Vaza-Barris preserva a continuidade da área de atuação da 
Codevasf,  o que facilitará  as  atividades  de  planejamento  e  execução  do  

2

178



aproveitamento dos recursos hídricos, com destaque para a promoção da  
agricultura irrigada.

No mérito,  tendo em vista  o  papel  histórico  da  Codevasf  na 
promoção  do  desenvolvimento  regional,  consideramos  pertinente  a 
ampliação da sua área de abrangência para englobar também o vale do rio 
Vaza-Barris. Acreditamos que a qualidade do corpo técnico e o estágio de 
maturidade da empresa promoverão uma melhoria significativa da qualidade 
de vida dos habitantes do vale, em especial na zona rural.

Cabe ressaltar que a medida prevista no PLS nº 143, de 2012, 
não  afronta  a  disciplina  geral  do  aproveitamento  das  águas  no  Brasil, 
estabelecida pela Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política 
Nacional de Recursos Hídricos e cria o Sistema Nacional de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos, entre outras providências.

Entretanto,  entendemos  que  o  art. 1º  da  proposição  merece 
aprimoramentos  quanto  à  forma.  Além  disso,  consideramos  importante 
incluir o vale do rio Vaza-Barris também na disciplina dos incisos II e III do 
art.  9º  da Lei  nº 6.088, de 1974. Essas  modificações  são promovidas  nas 
emendas que apresentamos.

III – VOTO

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 143, de 2012, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº       – CMA
(Ao PLS nº 143, de 2012)

Dê-se ao art. 2º  da Lei  nº 6.088,  de 16 de julho de 1974, na 
forma do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 143, de 2012, a seguinte 
redação:

“Art.  2º A Codevasf  terá  sede  e  foro  no Distrito  Federal  e 
atuação  nos  vales  dos  rios  São  Francisco,  Parnaíba,  Itapecuru, 
Mearim  e  Vaza-Barris,  nos  Estados  de  Pernambuco,  Alagoas, 
Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Goiás, Piauí, Maranhão e Ceará e no 
Distrito Federal, podendo instalar e manter, no País, órgãos e setores 
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de operação e representação.” (NR)

EMENDA Nº       – CMA
(Ao PLS nº 143, de 2012)

Acrescente-se  o seguinte  art. 3º  ao Projeto de Lei  do Senado 
nº 143, de 2012, renumerando-se o atual art. 3º como art. 4º:

Art. 3º O art. 9º da Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º ....................................................
.................................................................

II – promover e divulgar, junto a entidades públicas e 
privadas, informações sobre recursos naturais e condições 
sociais, infraestruturais e econômicas, visando à realização 
de  empreendimentos  nos  vales  dos  rios  São  Francisco  e 
Vaza-Barris;

III – elaborar, em colaboração com os demais órgãos 
públicos  federais,  estaduais  ou  municipais  que  atuem na 
área,  os  planos  anuais  e  plurianuais  de  desenvolvimento 
integrado  dos  vales  dos  rios  São  Francisco,  Parnaíba  e 
Vaza-Barris, indicando desde logo os programas e projetos 
prioritários, com relação às atividades previstas nesta Lei.

.............................................................” (NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

4

180



181



182



183



184



185



186



187



16



PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 
DO  CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E 
CONTROLE,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado 
n° 438,  de  2007,  que  altera  o  art.  41  da  Lei  nº  
8.443,  de  16 de julho  de  1992,  para submeter  as  
agências  reguladoras  a  auditoria  operacional  
realizada  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  em  
periodicidade anual.

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGUES

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 438, de 2007, de autoria do 
Senador  Gerson  Camata,  foi  apresentado  em  7  de  agosto  daquele  ano. 
Naquela  mesma  data,  despacho  do  Presidente  desta  Casa  encaminhou  a 
proposição para as Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), e 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), 
cabendo a esta última deliberar terminativamente a seu respeito.

O projeto é composto por dois artigos. O primeiro modifica a Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas da União – TCU (Lei nº 8.443, de 1992), de 
modo a incluir, no art. 41, as seguintes previsões:

a) fiscalização de todos os atos praticados pelos responsáveis 
sujeitos  à  jurisdição  da  Corte  de  Contas  e  não  apenas 
daqueles  de  que  resulte  receita  ou  despesa  (alteração  da 
redação do caput do art. 41);

b) realização  de  auditoria  operacional  em  cada  agência 
reguladora, com o fim de avaliar o desempenho da entidade e 
de seus diretores, encaminhando-se a decisão correspondente 
e o inteiro teor do processo ao Senado Federal até o dia 31 de 
maio de cada exercício (inclusão do inciso V no art. 41).
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O segundo artigo, a seu tempo, constitui a cláusula de vigência e 
estipula que a lei resultante entrará em vigor na data da sua publicação.

Em sua justificação, o autor sustenta o seguinte:

Se  a  atividade  reguladora  das  agências  é  inerente  à  execução  das 
políticas  públicas  a  elas  confiadas,  nada  mais  adequado  que  elas,  como 
órgãos de Estado, sejam fiscalizadas e auditadas de modo permanente pelo 
Tribunal de Contas da União.

No âmbito da CCJ, a proposição foi relatada pelo Senador Tasso 
Jereissati,  o  qual  apresentou  relatório  favorável  à  sua  aprovação,  com  a 
Emenda nº 1. As alterações propostas são as seguintes:

a) suprime a previsão de fiscalização de todos os atos praticados 
pelos responsáveis sujeitos à jurisdição da Corte de Contas, 
mantendo apenas daqueles que importem receita ou despesa;

b) limita  as  auditorias  operacionais  anuais  nas  agências 
reguladoras  à  avaliação  contábil,  financeira,  orçamentária, 
operacional e patrimonial; e

c) determina o envio dos processos de auditoria recém-citados a 
ambas  as  Casas  do  Congresso  Nacional,  uma  vez  que  o 
controle  externo  do  Poder  Executivo  constitui  atribuição 
tanto da Câmara dos Deputados como do Senado Federal.

O relatório do Senador Jereissati foi aprovado pela CCJ em 10 de 
fevereiro de 2010. Já na CMA, coube a mim, em 17 de novembro último, a 
designação para relatar a matéria em comento.

II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 97 do Regimento 
Interno  do  Senado  Federal,  estudar  e  emitir  parecer  sobre  os  assuntos  
submetidos ao seu exame.

Como ressaltado pelo parecer da CCJ,  o PLS nº 438, de 2007, 
não  apresenta  vício  de  iniciativa. Também quanto  à  técnica  legislativa,  a 
proposição atende às disposições da Lei Complementar nº 95, de 1998.
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No entanto, a interpretação restritiva contida no parecer da CCJ 
acerca  do  alcance  da  competência  fiscalizadora  do  TCU  não  tem caráter 
pacífico. Efetivamente, o art. 71, inciso IV, da Lei Maior estabelece que a 
Corte  de  Contas  pode  realizar  auditorias  de  natureza  operacional,  assim 
definidas, em conformidade com a literatura especializada:

A  Auditoria  de  Natureza  Operacional  consiste  na  avaliação 
sistemática dos programas, projetos, atividades e sistemas governamentais, 
assim como dos órgãos e entidades jurisdicionadas ao Tribunal.

A Auditoria  de Natureza Operacional  abrange duas  modalidades:  a 
auditoria de desempenho operacional e a avaliação de programa.

O objetivo da auditoria de desempenho operacional é examinar a ação 
governamental quanto aos aspectos da economicidade, eficiência e eficácia, 
enquanto  a  avaliação  de  programa  busca  examinar  a  efetividade  dos 
programas  e  projetos  governamentais.  (Fonte:  Manual  de  Auditoria  de 
Natureza Operacional  -  Brasília  :  TCU, Coordenadoria  de Fiscalização e 
Controle, 2000). [Grifos do autor.]

Efetivamente,  diferentemente  do  que  parece  ter  imaginado  o 
relator da matéria no âmbito da CCJ, as avaliações de eficiência e eficácia dos 
órgãos  públicos  fazem  parte  da  rotina  de  trabalho  do  TCU.  Ademais,  a 
redação dada  pela  Emenda  nº  1-CCJ ao novo inciso  V do art.  41  da  Lei 
nº 8.443,  de  1992,  não  sana  o  suposto  problema  apontado  no  corpo  do 
parecer,  pois  a  obrigação  de  realizar  auditorias  operacionais,  contida  na 
redação  original,  seria  substituída  pela  obrigação  de  realizar  auditorias 
contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial. Dessa forma, o 
TCU continuará tendo a opção, ainda que não o dever, de avaliar a eficácia e 
a eficiência da gestão das agências reguladoras.

Outro aspecto que merece menção é que o TCU, como qualquer 
organização,  possui  recursos  escassos,  cabendo  à  sua  direção  otimizá-los 
tanto  quanto  possível.  Assim,  julgamos  preferível  que  a  própria  Corte  de 
Contas estipule a periodicidade do controle a que estarão sujeitas as agências 
reguladoras, a exemplo do que ocorre com qualquer entidade jurisdicionada, 
sem prejuízo, evidentemente, da prerrogativa de que qualquer colegiado do 
Congresso Nacional demande, a seu critério, ações específicas de fiscalização 
(conforme o art. 71, inciso IV, da Carta Magna).

III – VOTO

Em face do exposto, voto pela rejeição da Emenda nº 1 – CCJ e 

am2011-10281

3

191



pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 438, de 2007, com a seguinte 
emenda:

EMENDA Nº     – CMA

Dê-se a seguinte redação ao inciso V do art. 41 da Lei nº 8.443, 
de 16 de julho de 1992, acrescido pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado 
nº 438, de 2007:

“Art. 1º ...........................................................................................

‘Art. 41..........................................................................................
.......................................................................................................

V – realizar  auditorias  operacionais  periódicas  nas  agências 
reguladoras, com o fim de avaliar o desempenho da entidade e de seus 
diretores, encaminhando as decisões e o inteiro teor dos processos ao 
Senado Federal e à Câmara dos Deputados até o dia 31 de maio de 
cada exercício.

............................................................................................’(NR)”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2009

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA,  sobre  o  PLS nº  438,  de  2007,  que 
altera o art. 41 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de  
1992,  para  submeter  as  agências  reguladoras  a  
auditoria  operacional  realizada  pelo  Tribunal  de  
Contas da União em periodicidade anual.

RELATOR: Senador TASSO JEREISSATI

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão, o Projeto de Lei do Senado nº 
438,  de  2007,  de  autoria  do  Senador  Gerson  Camata,  que  altera  a  Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas da União (TCU), para atribuir àquela Corte 
as seguintes competências:

a)  fiscalização  de  todos  os  atos  praticados  pelos  responsáveis 
sujeitos  à  sua  jurisdição  e  não  apenas  aqueles  de  que  resulte 
receita ou despesa;

b)  realização  de  auditoria  operacional  em  cada  agência 
reguladora, com o fim de avaliar o desempenho da entidade e de 
seus  diretores,  encaminhando  a  decisão  e  o  inteiro  teor  do 
processo  ao  Senado  Federal  até  o  dia  31  de  maio  de  cada 
exercício.

Na justificação, o autor sustenta que as regras de funcionamento 
das agências reguladoras precisam de aperfeiçoamento, tanto para preservar 
sua  autonomia  e  independência,  como  para  suprir  lacunas  e  corrigir 
problemas evidenciados ao longo dessa primeira década de experiência.

Acrescenta que, se a atividade reguladora das agências é inerente 
à execução das políticas públicas a elas confiadas, nada mais adequado que a 
fiscalização e auditoria permanente do TCU. Conclui que a medida produzirá 
um sistema mais harmonioso e interdependente entre o Poder Executivo e o 
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Poder Legislativo.

Não houve emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Cabe a esta Comissão, de acordo com o art. 101, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade da proposição sob exame.

O projeto não apresenta  vício de iniciativa.  Como a iniciativa 
privativa do TCU restringe-se aos projetos de lei que tratam de sua estrutura 
administrativa, nos termos do art. 73 c/c o art. 96 da Constituição Federal, não 
há  óbice  à  alteração  da  competência  daquela  Corte  por  projeto  de  lei  de 
iniciativa parlamentar.

Quanto  à  constitucionalidade  material,  cabe  lembrar  que  a 
competência constitucional do TCU para fiscalizar as agências reguladoras, 
consideradas autarquias em regime especial, decorre do dever de auxílio ao 
Congresso Nacional no exercício do controle externo.

Ocorre que essa atribuição restringe-se ao julgamento das contas 
de seus administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos 
das  entidades  e  daqueles  que  derem causa  à  irregularidade  de que  resulte 
prejuízo ao erário; à realização de inspeções e auditorias de natureza contábil, 
financeira,  orçamentária,  operacional  e  patrimonial,  e  à  comunicação  do 
resultado dessas operações ao Congresso Nacional, quando solicitado (art. 71, 
II, VI e VII, da CF).

Ademais,  nos  termos  do  art.  74,  inciso  II,  da  Constituição 
Federal, a avaliação dos resultados da gestão das entidades da administração 
quanto à eficácia e eficiência está compreendida apenas no controle interno de 
cada Poder. Logo, ao determinar a fiscalização de todos os atos praticados 
pelas agências reguladoras, a adoção do projeto resultaria em ampliação das 
competências constitucionais do TCU.

Dessa  forma,  a  fim  de  sanar  as  inconstitucionalidades 
verificadas, apresento uma emenda que:

a) suprime  a  nova  redação  proposta  ao  caput do  art.  41  que 
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inclui entre as atribuições do TCU a fiscalização de todos os 
atos praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição, e 
não  apenas  aqueles  que  importem  receita  ou  despesa, 
restabelecendo a redação original da lei;

b) mantém a previsão de auditorias operacionais anuais sobre as 
agências reguladoras,  mas limita  essa  atividade à  avaliação 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 
e

c) determina o envio dos processos de auditoria operacional das 
agências  reguladoras  a  ambas  as  Casas  do  Congresso 
Nacional, pois, pelo sistema constitucional vigente, o controle 
externo  do  Poder  Executivo  constitui  atribuição  tanto  da 
Câmara dos Deputados como do Senado Federal.

Quanto à técnica legislativa, o projeto atende às disposições da 
Lei  Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, redação e alteração das leis.

Embora o projeto siga para Comissão de Meio Ambiente, Defesa 
do  Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle,  para  pronunciamento  sobre  o 
mérito da proposição, por se tratar de matéria de competência da União, esta 
Comissão também é competente para proferir parecer quanto ao mérito, nos 
termos do art. 101, II, do Regimento Interno desta Casa.

Dessa  forma,  registro  que  a  proposição  é  louvável  e  merece 
acolhida com a emenda sugerida, pois representa avanço no controle externo 
da administração indireta federal, por meio da fiscalização periódica dessas 
entidades. 

III – VOTO

Ante  o  exposto,  voto  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e 
regimentalidade do Projeto de Lei do Senado nº 438, de 2007, e, no mérito, 
por sua aprovação, nos termos da seguinte emenda:

EMENDA Nº 1 - CCJ

Dê-se ao art. 1º, do PLS nº 438, de 2007, a seguinte redação:

fg2009-03489
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Art. 1º O art. 41 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso V:

“Art. 41....................................................................

.................................................................................

V  –  realizar  auditoria  de  natureza  contábil,  financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial em cada agência reguladora, 
encaminhando a decisão e o inteiro teor do processo a ambas as Casas 
do Congresso Nacional até o dia 31 de maio de cada exercício.

......................................................................... (NR)”

Sala da Comissão, 10 de fevereiro de 2010

Senador DEMÓSTENES TORRES, Presidente

Senador TASSO JEREISSATI, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 
DO  CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E 
CONTROLE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o 
Projeto de Lei do Senado nº 55, de 2008, do Senador 
Gim  Argello,  que  acrescenta  dispositivo  à  Lei  
nº 8.723,  de  28  de  outubro  de  1993,  que  “dispõe 
sobre  a  redução  de  emissão  de  poluentes  por  
veículos  automotores  e  dá  outras  providências”,  
para  estabelecer  meta  de  redução  de  consumo de  
combustíveis.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor  e  Fiscalização e  Controle  (CMA) o Projeto de Lei  do Senado 
(PLS)  nº 55,  de  2008,  de  autoria  do  Senador  Gim  Argello,  para  decisão 
terminativa.

O projeto altera a  Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993, que 
dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por veículos automotores, 
para fixar meta de redução de consumo de combustíveis.

A proposição, no seu art. 1o, acrescenta o art. 3o-A à Lei nº 8.723, 
de  1993.  O  caput do  referido  art.  3o-A  estabelece  que  os  fabricantes  dos 
veículos automotores ficam obrigados a apresentar,  no prazo de trezentos e 
sessenta  e  cinco  dias,  plano  de  adequação  para  veículos  automotores 
comercializados  no Brasil,  de modo a assegurar,  no prazo de cinco anos a 
contar  da  data  de  sua  apresentação,  redução  de  10%  do  consumo  de 
combustível.

O parágrafo único do referido art. 3o-A, por sua vez, determina 
que o órgão técnico competente estabelecerá os procedimentos de medição, 
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certificação e licenciamento dos níveis de consumo dos veículos automotores e 
as medidas complementares relativas à avaliação e ao controle do consumo de 
combustível veicular. O art. 2o do PLS determina a vigência imediata da Lei, 
após sua publicação.

Distribuído  com  exclusividade  a  esta  Comissão,  para  decisão 
terminativa, o projeto não recebeu emendas.

Os  Senadores  Valter  Pereira  e  Ivo  Cassol,  anteriormente 
designados como relatores da matéria perante a CMA, apresentaram minutas 
de relatórios que, entretanto, não foram examinados.

II – ANÁLISE

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, do 
Regimento Interno do Senado Federal, apreciar o mérito das matérias relativas 
à proteção do meio ambiente e controle da poluição. Por se tratar da única 
comissão incumbida de analisar a iniciativa em tela, e em decisão terminativa, 
incumbe  a  este  Colegiado  apreciar-lhe  também  os  aspectos  de 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa.

Em relação à  constitucionalidade,  note-se  que o PLS nº 55,  de 
2008,  cuida  de  matéria  inserida  na  competência  legislativa  concorrente  da 
União, dos Estados e do Distrito Federal. Cabe ao Congresso Nacional dispor 
sobre a matéria e é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da 
Constituição  Federal.  Tampouco  há  norma  constitucional  que,  no  aspecto 
material, esteja em conflito com o teor da proposição em exame.

Com relação  ao  mérito,  o  PLS nº 55,  de  2008,  foi  formulado, 
essencialmente,  para  promover  a  redução de consumo de combustíveis  dos 
veículos automotores produzidos no País. Todavia, cabe observar que o projeto 
pressupõe  um  determinado  “valor  [de  consumo]  verificado  na  data  da 
publicação  desta  Lei”,  um  conceito  que  apresenta  problemas  para  a  sua 
aferição,  em especial  devido  à  utilização  de  diferentes  combustíveis  pelos 
motores flex. Não existe um método universalmente aceito para tais medições – 
montadoras, revistas especializadas e mesmo as associações de normatização 
divergem em suas metodologias de teste.  Além disso,  embora seja possível 
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arbitrar uma determinada metodologia, seu resultado seria um reflexo da gama 
dos diversos modelos vendidos pelas montadoras em determinado momento e 
não  teria  valor  de  comparação  com  relação  aos  novos  modelos  a  serem 
fabricados. Dessa maneira, torna-se praticamente impossível ao poder público 
averiguar se as montadoras estão cumprindo tal exigência.

Ademais, existem reparos a fazer no que tange à juridicidade do 
PLS nº 55, de 2008, em relação à Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de  1998,  que  “dispõe  sobre  a  elaboração,  a  redação,  a  alteração  e  a 
consolidação das leis”. Nesse caso, o inciso II do caput do art. 7º da referida 
Lei Complementar estabelece que “a lei não conterá matéria estranha a seu 
objeto ou a este não vinculada por afinidade, pertinência ou conexão”. Apesar 
de ser possível argumentar que o resultado indireto da proposição é gerar uma 
redução das emissões de gás carbônico (CO2) para a atmosfera, uma medida 
referente à redução do consumo de combustíveis não deveria ser inserida numa 
norma referente às emissões de poluentes pelos veículos automotores.

Todavia, devemos observar que, atualmente, não existe qualquer 
medida legal, no Brasil, que estabeleça limite para a emissão de gás carbônico 
pelos veículos automotores. Cumpre enfatizar que medidas legislativas com o 
objetivo de reduzir as emissões desse gás foram adotadas pelos países membros 
da União Europeia. Pela legislação europeia, as emissões de gás carbônico para 
os veículos de passageiros novos em 2016 deverão ser de 120 g de CO2/km, 
enquanto a meta para 2020 é de 95 g de CO2/km de emissões para os veículos 
de passageiros novos.

A Medida Provisórias n° 563, de três de abril  de 2012, criou, 
entre outros dispositivos, o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e 
Adensamento  da  Cadeia  Produtiva  de  Veículos  Automotores  –  INOVAR-
AUTO, que tem por objetivo fortalecer a indústria automotiva nacional e criar 
incentivos  para  que  haja  melhoria  do  conteúdo  tecnológico  dos  veículos 
produzidos no País. 

Segundo a Exposição de Motivos que acompanha a citada MP: 

“a  competição  mundial  nessa  indústria  se  mostra  cada  dia 
mais  condicionada  ao  avanço tecnológico  e  à  eficiência  produtiva. 
Vários são os campos onde se esperam avanços nos próximos anos, 
entre eles a proteção ao meio ambiente,  a segurança e a eficiência 
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energética.

A  experiência  internacional  de  políticas  direcionadas  à 
eficiência energética mostra que a introdução de um marco regulatório 
voltado às  emissões  veiculares  estimulará  a  capacidade tecnológica 
das montadoras instaladas no país. A medida promoverá o aumento da 
eficiência  veicular  da  frota  brasileira  e  permitirá  que  a  indústria 
automotiva  nacional  atenda  aos  atuais  padrões  de  produção  da 
indústria  automotiva  internacional.  Além disso,  os  níveis  atuais  de 
eficiência energética de veículos produzidos no Brasil chegam a ser 
até 40% menores que o de veículos semelhantes comercializados na 
Europa e nos EUA.” 

Nesse contexto, é aconselhável modificar a presente proposição 
no sentido de estabelecer metas de emissão de gás carbônico para veículos 
novos, de maneira a atender a legislação relativa à elaboração de projetos de 
lei e promover a redução das emissões de gases causadores do efeito estufa.

III – VOTO

Em razão do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 55, de 2008, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº       – CMA

Dê-se à ementa do  Projeto de Lei do Senado nº 55, de 2008,  a 
seguinte redação:

“Acrescenta  dispositivo  à  Lei  nº 8.723,  de  28  de 
outubro  de  1993,  que  ‘dispõe  sobre  a  redução  de 
emissão de poluentes por veículos automotores e dá 
outras  providências’,  para  estabelecer  metas  de 
emissão de dióxido de carbono.”
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EMENDA Nº       – CMA

Dê-se ao art. 1º do  Projeto de Lei do Senado nº 55, de 2008,  a 
seguinte redação:

“Art. 1º A Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 2º-A:

‘Art.  2º-A O  limite  para  o  nível  de  emissão  de  dióxido  de 
carbono (CO2) será de:

I  –  cento  e  vinte  gramas  (120  g)  de  dióxido  de  carbono  por 
quilômetro (CO2/km) para os veículos leves fabricados a partir de 1º de 
janeiro de 2016;

II – noventa e cinco gramas (95 g) de CO2/km para os veículos 
leves fabricados a partir de 1º de janeiro de 2020.’ ”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE,  DEFESA  DO 
CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE,  em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 58, 
de 2008, do Senador Fernando Collor de Mello, que “dispõe 
sobre o controle das obras públicas inacabadas e dá outras  
providências”. 

RELATOR: Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO

I – RELATÓRIO 

Submete-se  à  análise  desta  Comissão,  em caráter  terminativo,  o 

Projeto  de  Lei  do  Senado  (PLS)  nº  58,  de  2008,  de  autoria  do  Senador 

Fernando Collor de Mello, que promove alterações na Lei nº 5.194, de 24 de 

dezembro de 1966, que “regula o exercício  das profissões de Engenheiro,  

Arquiteto  e  Engenheiro-Agrônomo”,  e  dá  outras  providências,  para  dispor 

sobre o controle das obras públicas. Sua finalidade expressa é aprimorar os 

instrumentos de fiscalização e controle, de forma a combater o grave problema 

das obras públicas inacabadas. 

A  essência  do  projeto  é  atribuir  ao  Conselho  Federal  de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA) a obrigação de apresentar 

aos órgãos de controle externo e interno da União um relatório anual sobre 

obras inacabadas custeadas com recursos federais. 

O art. 1º da proposição, na forma originalmente firmada por seu 

autor, modificava os arts. 27 e 34 da Lei nº 5.194, de 1966. A modificação no 

art. 27 – nova alínea q – cria uma nova atribuição para o Conselho Federal de 

Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia  (Confea).  Trata-se  da  obrigação  de 
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fornecer, até 31 de dezembro de cada ano, às Comissões de Fiscalização e 

Controle das duas Casas do Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas da 

União (TCU), à Controladoria-Geral da União (CGU), e ao Ministério Público 

da União (MPU), relatório consubstanciado com a discriminação de todas as 

obras públicas de engenharia inacabadas e paralisadas há mais de um ano, nas 

quais a União tenha participação financeira.

Distribuída  inicialmente  a  esta  Comissão,  e  antes  do  colegiado 

pronunciar-se sobre a proposição, foi apresentado o Requerimento nº 866, de 

2009, pelo Senador Romero Jucá, aprovado na sessão do Plenário de 16 de 

julho de 2009, pelo qual foi demandada a oitiva da Comissão de Constituição, 

Justiça  e  Cidadania  (CCJ).  Na  CCJ,  foi  designado  como Relator  o  ilustre 

Senador Flexa Ribeiro, mas na sessão em que foi votado o Parecer funcionou 

como Relator ad hoc o prezado Senador Romeu Tuma. 

O  Parecer  aprovado  pela  CCJ,  em  25  de  novembro  de  2009, 

propugnou pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do PLS nº 

58, de 2008, com as Emendas nº 1-CCJ, 2-CCJ e 3-CCJ.

Retorna agora a matéria a esta Comissão, após importante debate 

em audiência  pública  realizada  em 24  de  março  do  corrente  ano.  Após  a 

apensação  ao  processado  de  rico  Relatório  produzido  pelo  então  Relator 

Senador  Wellington  Salgado,  o  qual  não  foi  votado  pela  Comissão,  foi 

designado Relator em 15 de abril passado o Senador Jefferson Praia, conforme 

registros  oficiais  da  tramitação  da  matéria.   O  mencionado  parlamentar 

apresentou  à  Comissão  em  11  de  abril  passado  substancioso  relatório 

favorável à matéria, com as Emendas nºs 1 e 3-CCJ, subemenda à Emenda nº 

2-CCJ, e duas emendas que nele apresenta.

Em 01 de março do corrente, fui designado Relator pelo Presidente 

da  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e 
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Controle.

Devo  registrar,  desde  logo,  que  adoto  o  valioso  trabalho  já 

elaborado  pelos  dois  Relatores  anteriores,  que  incorpora  ainda  as 

contribuições provenientes das participações de todos os entes envolvidos no 

assunto refletidas na audiência pública de instrução. 

II – ANÁLISE 

Louvo, inicialmente, a iniciativa do autor e a diligência dos que me 

antecederam  na  Relatoria  ao  estudar  e  detalhar  o  projeto.  Compartilho 

integralmente  da idéia de pôr em colaboração estreita  todas  as  instituições 

envolvidas no controle das obras públicas. 

Ao finalizar a fase instrutiva da matéria até o momento, o Senador 

Jefferson Praia aprofundou no seu Relatório todos os pontos abordados pelo 

projeto, trazendo emendas que viabilizam o cumprimento de suas finalidades 

de preservação do Erário Público.  Nesse mesmo diapasão, devo discorrer ante 

a Comissão sobre algumas modificações ao texto já constantes no Parecer do 

Senador  Jefferson  Praia,  para  fundamentar  o  endosso  que  faço  dos 

dispositivos ali presentes. 

A tramitação  na  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania 

(CCJ) ensejou as três emendas mencionadas no Relatório. A Emenda nº 1-

CCJ, que acolho integralmente, modifica a ementa do PLS, tornando-a mais 

consentânea  com  o  conteúdo  da  proposição  e  detalhando  melhor  a  sua 

finalidade. 

A Emenda nº 3-CCJ suprimiu o art. 4º do PLS nº 58, de 2008, que 

fixava ao Poder Executivo o prazo de noventa dias para regulamentação da lei 

eventualmente promulgada, sob a justificativa de que estipular prazo para que 
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o Executivo adote providências de sua alçada viola o princípio constitucional 

da separação dos Poderes. Ademais, aduz que os comandos adicionados à Lei 

nº 5.194, de 1966, são de eficácia plena, prescindindo de regulamentação para 

produzirem os efeitos que lhes são próprios. Manifesto-me também de acordo 

com esta posição, acolhendo a mencionada emenda. 

Já a Emenda nº 2-CCJ corrige um equívoco da proposta original, 

mantendo inalteradas as atuais alíneas “q” do art. 27 (acrescentando uma nova 

alínea  “r”  para  o  veicular  a  nova  atribuição  do  Confea)  e  “s”  do  art.  34 

(acrescentando uma nova alínea “t” para o novo comando pretendido para os 

Crea´s).  Neste  caso,  as  posições  adotadas  pela  CCJ  têm  meu  integral 

assentimento, pois as vigentes alíneas q do art. 27, e s do art. 34,  da Lei nº 

5.194,  de  1966,  tratam  de  outras  competências  dos  Conselhos  Federal  e 

Regionais  de  Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia,  alheias  ao  tema  do 

Projeto, não se vislumbrando qualquer necessidade de suprimir os dispositivos 

citados. 

A mencionada Emenda nº 2-CCJ traz ainda, para a alínea relativa à 

nova  atribuição  do  Confea,  a  redação  original  do  autor,  com  o  seguinte 

adendo, ao final: “e para as quais tenha sido efetuada a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica”.  Justifica a alteração indicando que as atribuições 

dadas ao Sistema Confea/Crea devem estar ao seu alcance. Não seria razoável 

imputar-lhe  responsabilidades  que  não  são  possíveis  de  serem  por  eles 

assumidas, ainda mais diante de possível punição para o não cumprimento das 

obrigações. Sendo as Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) a base 

legal para a fiscalização das obras por parte dos Conselhos, as possibilidades 

de uma fiscalização efetiva são, na prática, reduzidas, nos casos em que não se 

efetuam os devidos registros das ARTs. Ademais, a ausência de registro da 
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ART, quando devida,  é  uma conduta  contrária  a  lei  por  parte  de terceiros 

(empresas e profissionais obrigadas a esse registro), não sendo concebível que 

se puna os Conselhos por essa conduta que não é deles por ação ou omissão. 

Por tais motivos, preconiza a emenda que o conteúdo do relatório exigido ao 

Sistema Confea/Crea limite-se àquelas obras que foram objeto de ART.

Na profícua discussão do assunto travada na Comissão no ano de 

2010, de acordo com o registro dos debates, suscitaram-se questionamentos no 

sentido de que a alteração patrocinada pela emenda desvirtuaria o projeto. Isto 

porque o relatório exigido não conteria todas “as obras públicas de engenharia 

inacabadas  e  paralisadas  há  mais  de  um  ano  nas  quais  a  União  tenha 

participação financeira”, mas somente para as quais tivesse sido providenciada 

a ART. Caberia aos Creas fiscalizar  in loco exatamente para identificar  as 

construções sem responsável técnico, limitando-se o Confea a emitir relatórios 

sobre construções já controladas por ele.

Trata-se do ponto central do mérito do projeto, e entendo devam 

ser sopesadas ambas as posições; levadas a extremo, ambas terminariam por 

inviabilizar as próprias finalidades do projeto. Para que a iniciativa represente 

benefícios à sociedade, é preciso chegar a um ponto intermediário e factível.  

O  argumento  central  é,  como  exaustivamente  discutido  nas 

mencionadas audiências, o rol de obras cuja fiscalização pode ser exigida ao 

CONFEA (descrito na parte final da nova redação que se pretende dar à alínea 

´r´ d art. 27 da lei de regência da engenharia).  Aliás, mais propriamente, a 

fiscalização pode ser exigida ao Sistema CONFEA-CREAS, pois a teor da Lei 

nº 5.194, de 1966, cabe aos Conselhos Regionais a competência fiscalizadora 

–  o  que  não  obsta  de  forma  alguma  o  preconizado  no  projeto,  eis  que  o 

Conselho Federal tem a capacidade normativa sobre os Regionais,  sendo a 

instância  adequada  para  estabelecer  procedimentos  de  fiscalização  e 
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consolidação das informações. 

A  proposição  original  faz  com  que  o  órgão  de  regulação  da 

profissão de engenharia tenha a obrigação geral de fiscalizar  todas as obras 

públicas com recursos federais.  Tal obrigação é inteiramente descabida. Em 

primeiro  lugar  o  Conselho  não  tem acesso  aos  registros  da  administração 

pública sequer  para  saber  quais  são  as  obras  com recursos  federais.  Além 

disso,  parece  impensável  atribuir  a  uma  simples  autarquia  profissional  a 

cobertura da totalidade das obras da União, tarefa para a qual o próprio projeto 

considera o TCU, cuja atividade-fim é exatamente a fiscalização da despesa 

federal, insuficientemente dotado de recursos. 

Mais importante ainda, sequer a própria União tem noção de quais 

são  essas  obras:  trata-se  de  constatação  grave  realizada  pelo  TCU em seu 

Acórdão  1188/2007  –  Plenário,  que  determina  em seu  item 9.1  ao  Poder 

Executivo Federal que implemente um Cadastro Geral de Obras, um sistema 

de registro de dados das obras executadas com recursos federais que permita o 

controle  e  acompanhamento  dessas  despesas.  Esta importantíssima  medida, 

aliás, é objeto do Projeto de Lei do Senado 439, de 2009, em tramitação, que 

estabelece  a  obrigatoriedade desse  Cadastro  e  dispõe  sobre suas  principais 

características. 

Ora,  se  nem  a  União  sabe  quais  são  as  obras  que  tem,  como 

poderia ser o CONFEA obrigado a percorrê-las todas ? Se a fiscalização de 

todas as obras é corretamente considerada pelo projeto um “verdadeiro esforço 

de Sísifo”,  como é que poderia ser atendida por uma organização menor e 

menos  especializada  em controle  de  despesas  como o  CONFEA ?   Neste 

ponto, não vejo como se possa superar as lógicas objeções formuladas pelo 

Senador Flexa Ribeiro em seu relatório da CCJC, que abaixo transcrevo:

[..] as atribuições dadas ao Sistema Confea/Crea devem estar ao seu  
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alcance.  Não  é  razoável  imputar-lhe  responsabilidades  que,  

certamente, não são possíveis de serem por eles assumidas, ainda mais  

porque se prevê punição para o não cumprimento das obrigações.

O projeto fala de reforçar o trabalho do TCU pelo do CONFEA, o 

que  é  corretíssimo.  No  entanto,  a  redação  do  projeto  original  faz  desse 

“reforço” a prática totalidade do trabalho, pois obriga à discriminação pelo 

CONFEA de todas (repito, todas) as obras inacabadas e paralisadas nas quais 

a União tenha participação financeira – discriminação esta que, insisto, sequer 

a União tem meios de fazer.

Por outro lado, têm razão as críticas veiculadas na Comissão ao 

teor  da  mencionada  Emenda  quando  apontam que  a  restrição  do  relatório 

apenas às obras com Anotação de Responsabilidade Técnica, que já estão de 

alguma maneira controladas, retiraria muito da eficácia do próprio trabalho de 

fiscalização, que tem seu principal valor agregado exatamente pela verificação 

física, in loco, das obras. 

É  preciso  superar  este  impasse:  nem  a  mera  reprodução  pelo 

CONFEA dos  dados  que  já  figuram em seus  livros,  nem a  imposição  de 

obrigações  flagrantemente  descabidas  e  inviáveis.   É o que pretendo fazer 

neste  Relatório,  de forma análoga ao proposto em várias  manifestações  na 

audiência de instrução e no Parecer do Relator que me antecedeu.  

A proposta é simples: por definição, as obras públicas federais são 

aquelas  que  a  própria  União  assim  cadastre  e  considere.  Desta  forma,  a 

obrigação do CONFEA deve ser a de fiscalizar aquelas obras que constem do 

cadastro  que  a  União  mantenha  sobre  as  obras  públicas  federais,  em 

cumprimento  inclusive  da  mencionada  determinação  da  Corte  de  Contas. 

Nestas condições, torna-se possível impor a exigência, pois o CONFEA saberá 

quais obras deve fiscalizar (e inclusive poderá se beneficiar dessa informação 
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para assegurar  o cumprimento da legislação profissional  e,  por via reflexa, 

aumentar sua própria arrecadação). Assim, o projeto poderá mesmo induzir ao 

cumprimento  célere  dessa  medida  tão  importante  para  a  gestão  dos  bens 

federais.

É claro que tal cadastro hoje não existe, e levará algum tempo para 

ser construído. Portanto, é preciso elaborar uma regra de transição para que 

este projeto tenha efeitos concretos desde agora.  Esta regra tem que ser um 

avanço em relação à situação atual, mas não pode recair na inviabilidade fática 

do texto original. Para isso, proponho que o rol de obras a fiscalizar inclua 

aquelas  que  tenham  a  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica,  bem como 

aquelas que por qualquer motivo tenham sido visitados pela fiscalização e nas 

quais se constate a presença de recursos federais. Neste caso, alinham-se os 

incentivos  do  sistema  Confea/Crea  com  os  da  União:  quanto  mais  as 

autarquias detectarem obras ainda não registradas, tanto mais cumprirão a sua 

própria  missão  institucional  (com o  conseqüente  aumento  de  sua  base  de 

arrecadação).  Este  ponto  intermediário  permitirá  inserir  o  CONFEA  na 

atuação integrada de controle das obras públicas, de forma factível, sem que se 

pretenda artificialmente criar uma falsa solução em que caiba a um conselho 

profissional executar em nome da União aquilo que nem a própria União ainda 

sabe  o  que  é.  A  posição  intermediária  aqui  exposta  pode  ser  alcançada 

mediante a inclusão de parágrafos ao artigo 27 com as disposições necessárias. 

Uma  previsão  adicional  necessária,  nos  atuais  tempos  de 

predominância das tecnologias da informação e comunicação, é a de que tais 

informações sejam disponibilizadas em meio eletrônico. Nesta oportunidade, 

proponho que o projeto autorize estes meios mais desenvolvidos de prestação 

da informação, sempre que a medida seja pactuada pelo Confea por cada uma 

das instituições destinatárias do relatório. 
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Outro ponto a  discutir  é  o  rol  de informações  do relatório,  que 

consta do parágrafo único ao art. 34: para que os fiscais dos CREAs possam 

percorrer todas as obras (cobertura esta que, reitero, o relator considera que 

nem o TCU tem meios de fazer), não poderão na prática fazer verificações 

aprofundadas sobre os documentos contratuais da obra, nem estender-se em 

verificações físicas detalhadas. Aliás, o tempo não é sequer o maior obstáculo: 

a jurisdição do CREA não abrange a totalidade das informações contratuais e 

financeiras,  mas  apenas  o  aspecto  técnico  e  físico  da  execução  da  obra. 

Portanto, determinadas informações ora exigidas aos CREAs não são sequer 

inseridas na sua jurisdição fiscal.  Portanto, proponho emenda modificativa a 

esse parágrafo, para inserir no relatório apenas aqueles itens que sejam técnica 

e juridicamente factíveis de captação por parte dos fiscais.  

Em decorrência da alteração de numeração de alíneas da Emenda 

2-CCJ,  faz-se  necessária  emenda  específica  que  ajuste  a  redação  do  atual 

artigo 2º do projeto, para retificar a menção que esse artigo faz à nova alínea 

do art. 27.  Ainda neste dispositivo, introduzo uma consideração de mérito: da 

forma como está hoje, faz incidir uma multa ao CONFEA calculada sobre “o 

valor das obras inacabadas e paralisadas”, valor este que, como se verá, não se 

pode quantificar exatamente porque não se conhece as referidas obras. Além 

de inaplicável, por não ter base de cálculo objetivamente definida, a sanção é 

desproporcional à conduta que quer prevenir: a omissão de uma única obra de 

pequeno porte levaria à multa sobre todas as obras fiscalizadas, inobservando 

o princípio da proporcionalidade entre meios e fins. Proponho então redação 

que assegura que a eventual sanção incidirá exatamente sobre as obras que, 

devendo constar do relatório, dele estejam ausentes. Desta forma, penaliza-se 

o titular da obrigação apenas por aquilo que vier a descumprir do texto legal, e 

não por um montante global que não tem correspondência com o resultado 
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final da atividade de fiscalização encomendada. Acrescento, ainda, parágrafo 

determinando que o regulamento estabeleça os procedimentos de constituição 

e execução da multa em nome da União, mantendo o cuidado de não invadir, 

nessa  seara,  a  iniciativa  do  Presidente  da  República  em  estabelecer 

competências e atribuições entre órgãos do Poder Executivo. 

Registro, por fim, um fato importante: o próprio Conselho Federal 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a quem o projeto atribuirá tão sérias 

responsabilidades, veio até esta Casa, na audiência mencionada, declarar que 

aceita e apóia o projeto, com as adaptações que apontava, e que coincidem 

com as ponderações aqui realizadas. As modificações propugnadas por este 

Relatório são no sentido de tornar o projeto um meio hábil a conseguir, na 

prática, o seu objetivo de controle; esta foi também a posição defendida pelo 

CONFEA. Faço o registro porque considero que é muito promissor o futuro de 

uma política pública quando o ente autônomo que será o seu instrumento de 

execução assume, de antemão, uma postura de apoio deliberado, enxergando 

na  sua  realização  a  plena  convergência  com  seus  próprios  interesses 

institucionais. 

III – VOTO 

Ante o  exposto,  nos  termos  do art.  132,  §  6º,  I,  do  Regimento 

Interno do Senado Federal, voto pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 

nº 58, de 2008, com as Emendas nº 1 e 3-CCJ e as seguintes subemendas e 

emendas que apresentamos:

SUBEMENDA DA CMA À EMENDA Nº 2-CCJ

Dê-se aos arts.  27 e 34 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 
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1966, nos termos do art. 1º do PLS nº 58, de 2008, a redação proposta pela 

Emenda nº 2-CCJ, com as seguintes alterações:

I)  substituição de “e para as  quais  tenha sido efetuada a  devida 

Anotação  de  Responsabilidade  Técnica”,  por  “tal  como  definidas  nos 

parágrafos segundo e terceiro deste artigo” ao final da alínea r do art. 27;

II)  alteração  da  redação  do  parágrafo  único  do  art.  34,  nos 

seguintes termos: 

“Parágrafo único. O relatório a que se refere a alínea 

“t” do caput deste artigo deverá conter, obrigatoriamente, as 

seguintes  informações  sobre  cada  obra  identificada  como 

inacabada ou paralisada:

I – localização completa;

II  –  órgão  ou  agente  público  responsável  pela 

contratação;

III – empresa ou grupo responsável pela execução;

IV – valor inicialmente previsto;

V – previsão inicial do prazo de conclusão;

VI  –  data  da  paralisação  ou  abandono,  quando  tal 

informação  constar  da  Anotação  de  Responsabilidade 

Técnica  ou  puder  ser  comprovadamente  levantada  pela 

atividade de fiscalização;

VII – tipo, destinação e características da obra, com a 

respectiva dimensão;

VIII  –  informações  que  puderem  ser  coletadas  pela 

atividade  de  fiscalização  sobre  o  estado,  condições  e 

percentual de execução da obra’ (NR)”
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EMENDA Nº 4 – CMA

Acrescente-se o art. 1-A ao PLS nº 58, de 2008, com a seguinte 

redação:

 “Art. 1-A O art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 

de 1966, passa a vigorar acrescido dos seguintes seguintes 

parágrafos  2º,  3º  e  4º,  renumerando-se  o  atual  parágrafo 

único como parágrafo 1º:  
 “§  2° Para  efeito  de  cumprimento  da  alínea  “r”  deste 

artigo, considera-se:

I - obras públicas de engenharia nas quais a União tenha 

participação financeira: aquelas constantes de cadastro geral de 

obras públicas estabelecido pela União, nos termos de legislação 

específica;

II  -  obras  inacabadas  e  paralisadas  há  mais  de  um ano, 

aquelas inseridas em alguma das situações abaixo: 

a) cuja Anotação de Responsabilidade Técnica encontre-se 

baixada pelo motivo específico de paralisação da obra; ou

b) cuja Anotação de Responsabilidade Técnica não tenha 

sido  baixada  e  registre  data  de  previsão  de  término  da  obra 

anterior em mais de dezoito meses à data de envio do relatório de 

que trata a alínea ´r´ do caput; ou

c) apresente situação fática que leve o fiscal encarregado da 

vistoria in loco a concluir que a obra encontra-se paralisada.

§ 3° Até que seja implantado o cadastro de que trata o § 2°, 

inc.  I, o relatório de que trata  a alínea “r” deste artigo deverá 

conter todas as obras que se enquadrem simultaneamente:

I – nos critérios do inciso II do § 2°; e 

II - em qualquer das situações abaixo:

a)  aquelas  para  as  quais  tenha  sido  efetuada  a  devida 
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Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  na  qual  conste  a 

informação de que a entidade promotora ou financiadora da obra 

pertence à Administração Pública Federal direta ou indireta; e

b) as demais obras que não estejam na situação descrita na 

alínea “a”, mas que tenham sido objeto de vistoria ou fiscalização 

que constate que a entidade promotora ou financiadora da obra 

pertence à Administração Pública Federal direta ou indireta.

§ 4° O relatório de que trata a alínea “r” deste artigo poderá 

ser fornecido em meio eletrônico ou mediante acesso a banco de 

dados,  sempre  que  tal  modalidade  seja  aprovada  por  ajuste 

específico  celebrado  entre  o  Confea  e  o  órgão  ou  entidade 

destinatário das informações.” 

EMENDA Nº 5 – CMA

Dê-se ao art. 2º do PLS nº 58, de 2008, a seguinte redação: 

“Art. 2º  A Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 79-A: 
“Art. 79-A. O descumprimento do disposto na alínea “t” 

do  art.  34  sujeitará  o  Presidente  do  Conselho  Regional  à 

aplicação da penalidade administrativa de suspensão temporária 

do  exercício  profissional  prevista  na  alínea  “d”  do  art.  71  da 

presente Lei.

§1º Compete exclusivamente ao Conselho Federal aplicar a 

penalidade prevista no caput deste artigo por prazos variáveis de 

2 (dois) a 5 (cinco) anos, tendo em vista a gravidade da falta e os 

casos de reincidência.

§2°  Os  Conselhos  Federal,  Regionais  e  a  Mutua  de 

Assistência aos Profissionais de Engenharia e Agronomia, criada 

pela  Resolução  n°  252  do  CONFEA  –  Conselho  Federal  de 

Engenharia  e  Agronomia,  poderão destinar  parte  de sua renda 
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líquida para custeio de fiscalização de obras públicas inacabadas 

e de medidas que objetivem o aperfeiçoamento técnico e cultural 

do engenheiro e do engenheiro-agrônomo.

 

Sala da Comissão,     de           de 2012

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 

229



PARECER Nº       , DE 2009

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA  E  CIDADANIA,  sobre  o  Projeto  de 
Lei  do  Senado  nº  58,  de  2008,  do  Senador 
Fernando Collor, que dispõe sobre o controle das  
obras  públicas  inacabadas  e  dá  outras  
providências.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

RELATOR ad hoc: Senador ROMEU TUMA

I – RELATÓRIO

Submete-se  à  análise  desta  Comissão  o  Projeto  de  Lei  do 

Senado (PLS) nº 58, de 2008, que tem por fim aprimorar os instrumentos 

de fiscalização e controle, de forma a combater o grave problema das obras 

públicas inacabadas.

A proposição foi distribuída inicialmente à Comissão de Meio 

Ambiente,  Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em 

caráter  terminativo,  onde  foi  apresentado  parecer  do  ilustre  Senador 

Wellington Salgado, no qual foram sugeridas emendas ao texto original e 

que, entretanto, não chegou a ser votado, porquanto, mediante aprovação 

do Requerimento nº 866, de 2009, apresentado pelo Senador Romero Jucá, 

a matéria veio antes à apreciação desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania  (CCJ).  Posteriormente,  este  PLS  deve  retornar  à  CMA, 

conforme o art. 49, I, do Regimento Interno do Senado Federal.
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O  projeto  cria  para  o  Conselho  Federal  de  Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia (CONFEA) a obrigação de fornecer, até 31 de 

dezembro de cada ano, às Comissões de Fiscalização e Controle das duas 

Casas do Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas da União (TCU), à 

Controladoria-Geral  da  União (CGU) e  ao Ministério  Público da União 

(MPU), relatório consubstanciado, com a discriminação de todas as obras 

públicas de engenharia inacabadas e paralisadas há mais de um ano nas 

quais a União tenha participação financeira. A proposição determina quais 

informações deverão constar do documento.

É também delineada mais uma atribuição para os Conselhos 

Regionais  de  Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia  (CREAs),  que,  no 

âmbito  de  competência  de  cada  um,  devem  elaborar  e  encaminhar  ao 

Confea o relatório referido no parágrafo anterior.

O descumprimento da obrigação de encaminhar o relatório que 

se pretende criar pela proposição acarreta a aplicação ao Confea da sanção 

de multa, cominada em 0,1% (um décimo por cento) do valor das obras 

inacabadas e paralisadas.

Compete, ainda, salientar que, nos termos da última versão do 

relatório  apresentado  pelo ilustre  Senador  Wellington Salgado na  CMA 

(não  votado,  repise-se),  o  art.  3º  da  proposição  estabeleceria  que  as 

atividades  a  serem  desempenhadas  pelo  Confea  e  pelos  Creas  em 

decorrência  da  aprovação  do  presente  projeto  deveriam  ser  custeadas 

exclusivamente pelos recursos de que tratam os artigos 28 e 35 da Lei nº 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e por aqueles provenientes das taxas de 

que trata o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977.

Define-se a  vigência da lei que advier deste projeto de lei a 
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partir  do  primeiro  dia  útil  do  ano  subseqüente  ao  de  sua  publicação, 

devendo  o  Poder  Executivo  regulamentá-la  até  noventa  dias  depois  de 

publicada.

II – ANÁLISE

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 101, I, do Regimento 

Interno do Senado Federal, opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade 

e regimentalidade da matéria.

Compete à União conservar o patrimônio público, bem como 

aos Estados, Distrito Federal e Municípios, de acordo com o art. 23, I, da 

Constituição Federal. As obras a que se refere o projeto de lei são custeadas 

com recursos federais; portanto, inclui-se na competência da União legislar 

sobre como deve ser exercida a fiscalização que objetiva essa preservação.

Ademais,  pelo  art.  22,  XVI,  da  Carta  Política,  compete 

privativamente  à  União  legislar  sobre  os  conselhos  de  fiscalização  das 

profissões regulamentadas, universo que contém o Sistema Confea/Crea.

A  matéria  não  se  inclui  entre  aquelas  cuja  deflagração  do 

processo legislativo é reservada a determinados legitimados. Sendo assim, 

não há vício de iniciativa. Cabe divergir, apenas, do comando contido no 

art.  4º  do  PLS  nº  58,  de  2008.  O  dispositivo  traz,  em si,  violação  ao 

princípio  constitucional  da  separação  dos  Poderes,  cláusula  pétrea.  O 

Legislativo  não  pode  estipular  prazo  para  que  o  Executivo  adote  as 

providências  que  lhe  são  atinentes.  Ademais,  creio  que  os  comandos 

adicionados à Lei nº 5.194, de 1966, são de eficácia plena, prescindindo de 

regulamentação.

fo2009-09013 
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Não há outro conflito do PLS com disposições constitucionais 

e do Regimento Interno do  Senado. Assim sendo, suprimido o art.  4º,  o 

projeto  atende  aos  requisitos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e 

regimentalidade, podendo ser objeto de deliberação.

Quanto à técnica legislativa, impende a propositura de emenda à 

ementa do PLS sob exame, a fim de torná-la mais conforme com os ditames 

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, notadamente com seu 

art. 5º. Ademais, deve-se corrigir a referência às alíneas dos artigos da Lei n° 

5.194,  de  1966,  que  se  pretende  modificar,  visto  que,  da  forma  como 

alvitrada, a alteração da lei, de modo injustificado, subtrairia do Confea e dos 

Creas a atribuição de autorizar seus respectivos presidentes a adquirir, onerar  

ou, mediante licitação, alienar bens imóveis.

Quanto  ao  mérito,  alinho-me  com  a  justificação  do  nobre 

proponente, Senador Fernando Collor de Mello, bem como com a apreciação 

feita  pelo  nosso  querido Senador  Wellington Salgado,  na  CMA.  O  tema 

suscita enorme preocupação na sociedade e encontra eco, notadamente, nas 

Casas Legislativas, no Executivo e no Tribunal de Contas da União.

Louva-se,  inclusive,  o  esforço  dessa  Corte  de  Contas  em 

auxiliar o Legislativo no exercício da fiscalização das obras, esforço esse 

que, contudo, encontra limitação nos recursos materiais e humanos de que 

dispõe. A proposição sob exame é extremamente bem vinda, pois ajuda no 

suprimento dessa lacuna.

Entretanto,  considero  que  as  atribuições  dadas  ao  Sistema 

Confea/Crea  devem  estar  ao  seu  alcance.  Não  é  razoável  imputar-lhe 

responsabilidades  que,  certamente,  não  são  possíveis  de  serem  por  eles 

assumidas, ainda mais porque se prevê punição para o não cumprimento das 
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obrigações.

A fiscalização  das obras  e  serviços  de engenharia  é  exercida 

pelos Creas com base nas Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs), 

que, por imposição legal, devem ser efetuadas pelos profissionais ou empresas 

de engenharia para cada contrato de execução de obra ou prestação de serviço. 

As possibilidades de uma fiscalização efetiva são, na prática, reduzidas, nos 

casos em que não se efetuam os devidos registros das ARTs.

Não é justo, tampouco produtivo, que se impute ao Confea a 

responsabilização  e  a  possibilidade  de  sofrer  penalidades  por  situações 

decorrentes  do  descumprimento  de  obrigações  devidas  por  terceiros 

submetidos  à  sua  fiscalização.  Da  mesma  forma  que  para  o  Tribunal  de 

Contas é inviável fiscalizar todo o universo das obras, também o é para o 

Sistema  Confea/Crea.  Que  se  punam,  com  os  instrumentos  próprios, 

profissionais e empresas que se furtam ao cumprimento das suas obrigações, 

mas não o Confea.

Com essas  considerações,  apresento  emenda  para  acrescentar 

alínea r ao art. 27 da Lei 5.194, de 1966 (em vez de dar nova redação a sua 

alínea  q), de forma que o relatório a ser encaminhado pelo Confea deva 

conter apenas as obras públicas de engenharia inacabadas e paralisadas há 

mais de um ano sobre as quais tenha sido devidamente efetuada ART.

III – VOTO

fo2009-09013 
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Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade  do  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  58,  de  2008,  com as 

emendas que ora apresento.

EMENDA Nº 1 – CCJ

Dê-se à ementa do PLS nº 58, de 2008, a seguinte redação:

“Altera os arts. 27e 34 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 

1966, e acrescenta-lhe art. 79-A, para dispor sobre o controle de 

obras públicas inacabadas, e dá outras providências.”

EMENDA Nº 2 – CCJ

Dê-se aos arts. 27 e 34 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 

1966, nos termos do art. 1º do PLS nº 58, de 2008, a seguinte redação:

“Art. 1º ........................................................................

‘Art. 27. ..................................................

.................................................................

r) fornecer, anualmente, até 31 de dezembro, às Comissões 
de Fiscalização e Controle das duas Casas do Congresso Nacional, 
ao Tribunal de Contas da União (TCU), à Controladoria-Geral da 
União (CGU) e ao Ministério Público da União (MPU), relatório 
consubstanciado, com a discriminação de todas as obras públicas 
de  engenharia  inacabadas  e  paralisadas  há  mais  de  um ano  nas 
quais a União tenha participação financeira e para as quais tenha 
sido efetuada a devida Anotação de Responsabilidade Técnica;

.........................................................’ (NR)

‘Art. 34. ..................................................

.................................................................

t) elaborar e encaminhar ao CONFEA, observado o prazo, o 
relatório a que se refere a alínea “r” do art. 27, sobre as obras de 
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sua jurisdição.

Parágrafo único. O relatório a que se refere a alínea “t” do 
caput deste  artigo  deverá  conter,  obrigatoriamente,  as  seguintes 
informações  sobre  cada  obra  identificada  como  inacabada  ou 
paralisada:

I – localização completa;

II – órgão ou agente público responsável pela contratação;

III – empresa ou grupo responsável pela execução;

IV – valor inicialmente previsto;

V – previsão inicial do prazo de conclusão;

VI – data da paralisação ou abandono;

VII  –  tipo,  destinação  e  características  da  obra,  com 
respectiva medição ou dimensão;

VIII – estado, condições e percentual de execução da obra.’ 
(NR)”

EMENDA Nº 3 – CCJ

Suprima-se o art. 4° do PLS n° 58, de 2008.

Sala da Comissão, 25 de novembro de 2009

Senador DEMÓSTENES TORRES, Presidente

Senador ROMEU TUMA, Relator ad hoc

fo2009-09013 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 
DO  CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E 
CONTROLE (CMA), sobre o PLS nº 353, de 2011, 
que acrescenta o art. 10-A na Lei nº 9.478, de 6 de  
agosto  de  1997,  que  dispõe  sobre  a  política  
energética nacional, para determinar que os postos  
de  combustíveis  informem  seus  preços  na  página  
eletrônica  da  Agência  Nacional  de  Petróleo,  Gás  
Natural e Biocombustíveis (ANP). 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Vem para a análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado nº 
353, de 2011, de autoria do Senador Ivo Cassol, que acrescenta o art. 10-A 
na  Lei  nº  9.478,  de  6  de  agosto  de  1997,  que  dispõe  sobre  a  política  
energética  nacional,  para  determinar  que  os  postos  de  combustíveis  
informem seus preços na página eletrônica da Agência Nacional de Petróleo,  
Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). 

O projeto de lei tem como objetivo obrigar os estabelecimentos 
revendedores varejistas, mediante a página eletrônica da ANP, a informarem 
o  preço  atualizado  e  efetivamente  cobrado  de  cada  tipo  de  combustível 
ofertado.  Prevê,  ainda,  para  aqueles  que  descumprirem  a  exigência,  a 
imposição da multa prevista no art. 3º, inciso XV, da Lei nº 9.847, de 26 de 
outubro  de  1999,  que  trata  da  fiscalização  das  atividades  relativas  ao 
abastecimento nacional de combustíveis.

Também, a proposição foi apreciada pela Comissão de Serviços 
de  Infraestrutura  (CI),  onde foi  aprovado substitutivo  do Senador  Ricardo 
Ferraço (relatoria “ad hoc” do Senador Sérgio Souza), em 22 de dezembro de 
2011, tornando mais brandas as exigências da proposta original. O PLS nº 
353, de 2011, foi, então, encaminhado para a Comissão de Meio Ambiente, 
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Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), onde será analisado 
em decisão terminativa. 

II – ANÁLISE

Segundo  o  autor  da  proposição  original,  os  gastos  com 
combustíveis  correspondem  a  uma  parcela  significativa  do  orçamento 
familiar,  sendo  importante,  portanto,  que  os  consumidores  contem  com 
informações precisas e atualizadas sobre os preços mais favoráveis. 

Atualmente,  a  ANP  já  informa,  na  sua  página  eletrônica,  os 
preços  de  combustíveis  praticados  em  todo  o  País,  informação  essa 
proveniente  de pesquisa  de preços  semanal,  denominada  Levantamento  de 
Preços  e  de  Margens  de  Comercialização  de  Combustíveis  –  LPMCC. 
Implementado  em  agosto  de  2000,  o  LPMCC  abrange  os  seguintes 
combustíveis: gasolina comum, etanol hidratado combustível, óleo diesel não 
aditivado, gás natural veicular e gás liquefeito de petróleo. 

A  pesquisa  é  feita  em  555  localidades,  o  que  corresponde, 
aproximadamente, a 10% dos municípios brasileiros, em conformidade com 
metodologia estabelecida pela Portaria ANP nº 202, de 15 de agosto de 2000. 
A pesquisa é realizada com a visita pessoal a cada agente econômico (postos 
de venda) determinado na amostra. 

Dentre os inconvenientes desse procedimento estão o custo de 
contratação de empresa para realizar pesquisa em todo o território nacional, e 
a limitada efetividade dos resultados, na medida em que eles são obtidos a 
partir de amostragem estatística. 

Nesse  sentido,  o  projeto  de  lei  originalmente  apresentado,  ao 
exigir  que  cada  estabelecimento  revendedor  varejista  informe,  mediante 
sistema  disponibilizado  pela  ANP  na  internet,  o  preço  atualizado  dos 
combustíveis  vendidos,  traz,  potencialmente,  um  ganho  importante  de 
eficiência no exercício das funções da Agência. Isso porque a fiscalização não 
mais se dará mediante o uso direto de estatísticas, mas da informação efetiva. 
A estatística  poderá  ser  usada,  tão  somente,  para  apoiar  a  fiscalização  de 
postos de combustíveis e comprovar a veracidade das informações prestadas. 
Essa  atividade,  em escala  menor  do que  é  hoje  praticada  para  se  estimar 
preços, significará provável redução de custos para a ANP.
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Nesse  sentido,  o  objetivo do projeto de lei  é  excelente  e  está 
perfeitamente alinhado com as competências da ANP, que incluem a proteção 
dos interesses do consumidor. 

Ocorre  que  os  custos  e  os  desafios  de  implantação  não  são 
pequenos.  A  ANP  precisará  de  tempo  e  recursos  orçamentários  para 
desenvolver  um sistema  de  recepção e  divulgação da  informação  prestada 
pelos  milhares  de  postos  revendedores  existentes  em  nosso  território.  A 
Agência estima, em nota técnica sobre a matéria,  que tal desenvolvimento 
levará,  no  mínimo,  4  meses,  caso  sejam  usados  servidores  atuais  (o  que 
causará impacto em outras atividades por ela executadas) ou, pelo menos, 14 
meses, se houver contratação específica de pessoal. 

O custo de implantação do novo procedimento será expressivo, 
mas  sua  operação  tende  a  implicar  custo  inferior  ao  atualmente  pago  à 
empresa que faz a pesquisa de preços, considerando a esperada redução de 
despesas com transporte e deslocamento.

A ANP considera que, não obstante os desafios operacionais, a 
proposta é conveniente e oportuna para o cumprimento de suas atribuições 
legais. Chama a atenção a posição da Agência, exposta em nota técnica sobre 
o PLS nº 353, de 2011, dirigida ao Ministério de Minas e Energia (MME), de 
que  são  requisitos  para  a  implementação  da  nova  sistemática  um  prazo 
compatível com o detalhamento a ser feito e a disponibilidade de recursos 
orçamentários e financeiros adicionais.

Diante  desses  argumentos,  a  CI  aprovou  o  Substitutivo 
apresentado pelo  Senador  Ricardo Ferraço (relatoria  “ad hoc”  do Senador 
Sérgio Souza), que teve como principal mérito flexibilizar a implantação da 
nova  sistemática,  conferindo  à  ANP mais  tempo  para  o  desenvolvimento 
técnico dos procedimentos necessários e para o planejamento orçamentário e 
financeiro.  

De  qualquer  forma,  parece  conveniente  estabelecer  um  prazo 
máximo  para  que  a  ANP  implemente  a  nova  sistemática  trazida  pelo 
Substitutivo do PLS aqui analisado. Assim, a relatoria entende ser necessária 
a inclusão de dispositivo que fixe esse prazo em 12 (doze) meses, a contar da 
data da publicação do respectivo PLS. Esse prazo deve ser suficiente para que 
a Agência adote as medidas necessárias ao cumprimento da lei.

pv2012-03292
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III – VOTO

Embora consideremos oportuno o texto da emenda substitutiva 
aprovada na Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), recomendamos a 
fixação de prazo para implantação da sistemática prevista. Portanto, somos 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 353, de 2011, nos termos da 
subemenda a seguir apresentada:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 353 (SUBSTITUTIVO), DE 2011

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Altera  o  art.  8º  da  Lei  nº  9.478,  de 6  de 
agosto de 1997, que dispõe sobre a política 
energética nacional, para determinar que os 
postos  de  combustíveis  informem  seus 
preços atualizados na página eletrônica da 
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis (ANP).

Art. 1º. Dê-se ao parágrafo único do art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 
de agosto de 1997, a seguinte redação, e acrescente-se o seguinte inciso III:

“Art 8º ...........................................................................................

Parágrafo único. No exercício das atribuições de que trata este 
artigo,  com ênfase  na  garantia  do  abastecimento  nacional  de 
combustíveis e na defesa dos interesses dos consumidores, desde 
que em bases econômicas sustentáveis, a ANP poderá exigir dos 
agentes regulados, conforme disposto em regulamento:

.......................................................................................................

III – a informação, por meio da página eletrônica da ANP, sobre 
o  preço  atualizado  e  efetivamente  cobrado  de  cada  tipo  de 
combustível  ofertado,  líquido ou gasoso derivado de petróleo, 
álcool  combustível  e  outros  combustíveis  renováveis, 
automotivos,  cabendo  à  ANP  as  providências  cabíveis  para 
viabilizar a sistemática proposta neste inciso.” (NR)
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Art. 2º. A ANP tem o prazo de 12 meses, a contar da vigência 
desta, para adotar as providências necessárias ao cumprimento desta lei.

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua 
publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

pv2012-03292
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  SERVICOS  DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o PLS nº 353, de 2011, 
que acrescenta o art. 10-A na Lei nº 9.478, de 6 de  
agosto  de  1997,  que  dispõe  sobre  a  política  
energética nacional, para determinar que os postos  
de  combustíveis  informem  seus  preços  na  página  
eletrônica da Agência Nacional de Petróleo (ANP).

RELATOR “ad hoc”: Senador SÉRGIO SOUZA

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

Vem para a análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado nº 
353, de 2011, de autoria do Senador Ivo Cassol, que acrescenta o art. 10-A 
na  Lei  nº  9.478,  de  6  de  agosto  de  1997,  que  dispõe  sobre  a  política  
energética  nacional,  para  determinar  que  os  postos  de  combustíveis  
informem seus preços na página eletrônica da Agência Nacional de Petróleo  
(ANP). 

O  projeto  foi  despachado  a  esta  Comissão  de  Serviços  de 
Infraestrutura e depois segue para a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle,  onde  será  analisado  em  decisão 
terminativa.

O  objetivo  do  projeto  é  o  de  obrigar  os  estabelecimentos 
revendedores varejistas, por meio da página eletrônica da ANP, a informarem 
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o  preço  atualizado  e  efetivamente  cobrado  de  cada  tipo  de  combustível 
ofertado. Para os que descumprirem a exigência, impõe-se a multa prevista no 
art. 3º, inciso XV, da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, que dispõe 
sobre  a  fiscalização  das  atividades  relativas  ao  abastecimento  nacional  de 
combustíveis. 

Não foram oferecidas emendas à proposição no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Segundo  o  autor  da  proposição,  os  gastos  com  combustíveis 
correspondem a uma parcela significativa do orçamento familiar e, portanto, é 
importante  que  os  consumidores  contem  com  informações  precisas  e 
atualizadas sobre os preços mais favoráveis. 

Atualmente,  a  ANP  já  informa,  na  sua  página  eletrônica,  os 
preços de combustíveis em todo o País.  Essa informação é proveniente de 
pesquisa  de  preços  semanal,  denominada  Levantamento  de  Preços  e  de 
Margens de Comercialização de Combustíveis – LPMCC. Implementado em 
agosto  de  2000,  o  LPMCC  abrange  gasolina  comum,  etanol  hidratado 
combustível, óleo diesel não aditivado, gás natural veicular e gás liquefeito de 
petróleo. 

A pesquisa é feita em 555 localidades, ou seja, cerca de 10% dos 
municípios  brasileiros,  de  acordo  com  procedimentos  estabelecidos  pela 
Portaria ANP nº 202, de 15 de agosto de 2000. A pesquisa é realizada por 
meio de visita pessoal a cada um dos agentes econômicos determinados na 
amostra. É importante ressaltar que a pesquisa não é realizada na totalidade 
dos postos revendedores existentes nos municípios integrantes da amostra. 

O  projeto  do  Senador  Ivo  Cassol,  ao  exigir  que  cada 
estabelecimento  revendedor  varejista  informe  o  preço  atualizado  dos 
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combustíveis  vendidos,  importará  num salto  de qualidade das informações 
disponibilizadas ao consumidor. O objetivo é excelente e está perfeitamente 
alinhado com as competências da ANP, que incluem a proteção dos interesses 
do consumidor. 

Ocorre  que  os  custos  e  os  desafios  de implantação  são  muito 
maiores  do  que  os  imaginados  pelo  autor.  Será  preciso  desenvolver  um 
sistema de  recepção e  divulgação dos  dados  de  cada  um dos  milhares  de 
postos revendedores. A ANP estima, em nota técnica sobre a matéria, que tal 
desenvolvimento levará no mínimo 4 meses se forem usados servidores atuais 
(o que causará impacto em outras atividades da agência) ou então, no mínimo, 
14 meses, se houver contratação específica de pessoal. 

O  custo  desse  novo  procedimento  será  muito  superior  ao 
atualmente pago à empresa que faz a pesquisa de preços, pois envolverá, entre 
outras coisas, a manutenção do sítio eletrônico da ANP na forma 24 horas por 
dia, nos 7 dias da semana, a organização de um site backup sincronizado em 
tempo real,  a criação de um sistema de autenticação segura de senhas dos 
postos, e o desenvolvimento  de uma metodologia de auditoria da informação.

Além disso,  a ANP imagina que a nova sistemática  importará 
grande desafios para os postos revendedores de combustíveis,  que terão de 
mudar toda uma cultura e, entre outras coisas, dispor de internet, endereço 
válido de e-mail, e pessoal treinado para operar com o sistema. 

A ANP considera que, não obstante as dificuldades operacionais, 
a proposta é conveniente e oportuna para o cumprimento das suas atribuições 
legais. Chama a atenção, contudo, em nota técnica sobre o PLS nº 353, de 
2011,  dirigida ao Ministério  de Minas  e  Energia,  para  o fato de que  será 
necessário  (i)  que  a  implementação  da  proposta  desfrute  de  tempo  
compatível  com  o  detalhamento  a  ser  feito;  e  (ii)  que  haja  recursos  
orçamentários e financeiros necessários à proposta.
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Nessas  circunstâncias,  gostaria  de  propor  substitutivo  que 
flexibilizasse a implementação da proposta, de modo a dar tempo à ANP de 
fazer  o  detalhamento  operacional  e  conseguir  os  recursos  orçamentários 
necessários. 

III – VOTO

Por acreditar que a proposição é conveniente e oportuna para o 
cumprimento das atribuições legais da ANP, no âmbito da política energética 
nacional, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 353, de 2011, 
com o seguinte substitutivo: 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 353 (SUBSTITUTIVO), DE 2011

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Altera o art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997,  que  dispõe  sobre  a  política  energética 
nacional,  para  determinar  que  os  postos  de 
combustíveis  informem seus  preços  atualizados  na 
página eletrônica da Agência Nacional de Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). 

Art. 1º. Dê-se ao parágrafo único do art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 
de agosto de 1997, a seguinte redação, e acrescente-se o seguinte inciso III:

“Art 8º .......................................................................

Parágrafo único.  No exercício das atribuições de que trata este 
artigo,  com  ênfase  na  garantia  do  abastecimento  nacional  de 
combustíveis e na defesa dos interesses dos consumidores, desde que 
em bases econômicas sustentáveis, a ANP poderá exigir dos agentes 
regulados, conforme disposto em regulamento:

.......................................................................................................
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III – a informação,  por meio da página eletrônica da ANP, o 
preço atualizado e efetivamente cobrado de cada tipo de combustível 
ofertado, líquido ou gasoso derivado de petróleo, álcool combustível e 
outros combustíveis renováveis, automotivos. (NR)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 22 de dezembro de 2011.

SENADORA LUCIA VÂNIA, Presidente

SENADOR SÉRGIO SOUZA, Relator “ad hoc”
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE, 
DEFESA  DO  CONSUMIDOR  E 
FISCALIZAÇÃO  E  CONTROLE,  em  decisão 
terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado 
nº 738, de 2011, do Senador Marcelo Crivella, que 
altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997,  
para  determinar  a  adoção  de  taxas  de  juros  
diferenciadas  para  os  financiamentos  de  
equipamentos  de  irrigação  por  gotejamento  ou 
microaspersão.

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 
do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em decisão terminativa, o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 738, de 2011, de autoria do Senador 
Marcelo Crivella. A proposição “altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 
1997,  para  determinar  a  adoção  de  taxas  de  juros  diferenciadas  para  os 
financiamentos  de  equipamentos  de  irrigação  por  gotejamento  ou 
microaspersão”.

O PLS nº 738, de 2011, no seu art.  1o,  acrescenta parágrafo 
único ao art. 3º da Lei nº 9.433, de 1997, que “institui a Política Nacional de 
Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, e 
altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei 
nº  7.990,  de  28  de  dezembro  de  1989”,  para  estabelecer  que  “o 
financiamento  de  equipamentos  de  irrigação  por  gotejamento  ou 
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microaspersão  terá  taxas  de  juros  inferiores  em,  pelo  menos,  um ponto 
percentual,  relativamente  aos  encargos  financeiros  aplicados  aos  demais 
sistemas de irrigação”.

O art. 2º trata da cláusula de vigência, estabelecendo que a lei 
entre em vigor na data de sua publicação.

O projeto foi distribuído à Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA) e à CMA, cabendo à última a decisão terminativa. Na CRA 
recebeu parecer favorável à aprovação.

Até o momento, não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea d, 
do Regimento Interno do Senado Federal,  apreciar o mérito das matérias 
relativas  à  conservação  e  gerenciamento  do  uso  do  solo  e  dos  recursos 
hídricos, no tocante ao meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável. Por 
se tratar da comissão incumbida de analisar a iniciativa em tela em decisão 
terminativa, incumbe a este Colegiado apreciar-lhe também os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa.

Em relação à constitucionalidade, note-se que o PLS nº 738, de 
2011, cuida de matéria inserida na competência legislativa concorrente da 
União,  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal.  Cabe  ao  Congresso  Nacional 
dispor sobre a matéria e é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do 
art. 61 da Constituição Federal.

Com relação ao mérito, a proposição foi formulada, segundo o 
autor,  para  promover  à  substituição  de  sistemas  menos  eficientes  de 
irrigação,  do  ponto  de  vista  econômico  e  ambiental.  Além de  reduzir  o 
consumo de recursos hídricos, cabe observar que os sistemas de irrigação 
por  gotejamento  ou microaspersão  também promovem a  conservação  do 
solo,  por  tornarem mais  difícil  a  ocorrência  de  salinização  do  solo  em 
ambientes tropicais.

Todavia, existem reparos a fazer no que tange à juridicidade do 
projeto em relação à Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que “dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis”.  Nesse  caso,  o  inciso  II  do  caput  do  art.  7º  da  referida  Lei 
Complementar  estabelece  que  “a  lei  não  conterá  matéria  estranha  a  seu 
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objeto ou a este não vinculada por afinidade, pertinência ou conexão”. Nesse 
caso, cabe notar que o art. 3º da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, trata 
das diretrizes gerais de ação para implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos,  não sendo aconselhável  acrescentar  no referido artigo 
matéria relativa à irrigação.

Desse  modo,  para  cumprir  as  normas  estabelecidas  pela  Lei 
Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro de 1998, seria  mais  apropriado 
estabelecer  a  redução  das  taxas  de  financiamento  dos  equipamentos  de 
irrigação por gotejamento  ou microaspersão por  meio  de alteração à  Lei 
nº 6.662, de 25 de junho de 1979, que “dispõe sobre a Política Nacional de 
Irrigação e dá outras providências”. Também é mais apropriado identificar 
se  a  taxa  de  juros  afetada  é  mensal  ou  anual.  Como o  financiamento  à 
agricultura é de longo prazo, no caso é mais apropriado identificar a taxa de 
juros como anual.

III – VOTO

Em razão do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 738, de 2011, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº       – CMA

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 738, de 2011, a 
seguinte redação:

“Altera a Lei  nº 6.662, de 25 de junho de 1979, 
para  determinar  a  adoção  de  taxas  de  juros 
diferenciadas  para  os  financiamentos  de 
equipamentos  de  irrigação  por  gotejamento  ou 
microaspersão.”

EMENDA Nº       – CMA

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 738, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art. 1º Inclua-se o seguinte parágrafo único ao art. 11 da 
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Lei nº 6.662, de 25 de junho de 1979:

‘Art. 
11. ..............................................................................

.........................................................................................
....

Parágrafo único. O financiamento de equipamentos de 
irrigação por gotejamento ou microaspersão terá taxa de juro 
anual  inferior  em, pelo menos,  1% (um ponto percentual), 
relativamente  aos  encargos  financeiros  aplicados  aos 
demais sistemas de irrigação.’ (NR)”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  AGRICULTURA  E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 738, de 2011, do Senador Marcelo 
Crivella,  que  altera  a  Lei  nº  9.433,  de  8  de  
janeiro de 1997,  para determinar a adoção de  
taxas  de  juros  diferenciadas  para  os  
financiamentos de equipamentos de irrigação por  
gotejamento ou microaspersão.

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI   

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão para exame o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 738, de 2011, de autoria do Senador Marcelo Crivella, que altera 
a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para determinar a adoção de taxas  
de  juros  diferenciadas  para  os  financiamentos  de  equipamentos  de  
irrigação por gotejamento ou microaspersão.

A proposição contém dois artigos, sendo que o art. 1º inclui 
parágrafo único ao art. 3º da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para 
estabelecer  que  “o  financiamento  de  equipamentos  de  irrigação  por 
gotejamento  ou  microaspersão  terá  taxas  de  juros  inferiores  em,  pelo 
menos,  um  ponto  percentual,  relativamente  aos  encargos  financeiros 
aplicados aos demais sistemas de irrigação”. 

Conforme  a  justificação  que  acompanha  o  PLS,  o  autor 
argumenta que pesquisas demonstram que é muito elevado o consumo de 
água na agricultura. Entretanto, tal consumo pode se reduzir muito quando 
se utilizam equipamentos de aplicação de baixa vazão e alta freqüência, 
capazes de alcançar eficiência superior a 90%, tais como os sistemas de 
gotejamento e microaspersão, cujo financiamento deveria ser incentivado.

O  PLS  será  analisado  também  pela  Comissão  de  Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo a esta 
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a decisão terminativa.

No  prazo  regimental  não  foram  apresentadas  emendas  ao 
Projeto.

II – ANÁLISE

Inicialmente,  cabe  destacar  que,  com  base  no  art.  104-B, 
incisos  VII,  IX e  X,  do  Regimento  Interno  do Senado  Federal  (RISF), 
compete a esta Comissão opinar sobre irrigação, utilização e conservação, 
na  agricultura,  dos  recursos  hídricos,  e  política  de  investimentos  e 
financiamentos agropecuários.

Os  aspectos  referentes  à  constitucionalidade,  juridicidade, 
regimentalidade e técnica legislativa serão abordados na CMA, em decisão 
terminativa.

Com respeito  ao  mérito,  o  PLS  nº  738,  de  2011,  promove 
alteração da  Lei  nº  9.433, de 1997, que  instituiu a Política Nacional  de 
Recursos  Hídricos,  e  criou  o  Sistema  Nacional  de  Gerenciamento  de 
Recursos  Hídricos.  Dentre  os  fundamentos  da  Política  destaca-se  o  que 
considera a água um recurso natural limitado, dotado de valor econômico. 
Entre os objetivos da Política está assegurar à atual e às futuras gerações a 
necessária disponibilidade de água, e a utilização racional e integrada dos 
recursos hídricos.

O  art.  3º  da  Lei nº  9.433,  de  1997,  que  é  alterado  pela 
proposição  em  questão,  trata  das  diretrizes  gerais  de  ação  para 
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos.

Corretamente,  o  PLS  estipula  juros  menores  para  o 
financiamento da aquisição de equipamentos de irrigação por gotejamento 
ou  microaspersão,  que  são  mais  eficientes  no  uso  da  água,  quando 
comparados a outros sistemas, como aspersão convencional, pivô central e 
canhão hidráulico.

Os  sistemas  de  gotejamento  e  microaspersão  têm eficiência 
próxima a 90%, o que significa que este percentual da água aplicada ficará 
disponível para a planta, não sendo perdida por evaporação, percolação ou 
aplicação em áreas não alcançadas pelas raízes das plantas.

Por  serem  mais  caros,  e  principalmente  por  serem  mais 
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eficientes, os sistemas de gotejamento e microaspersão demandam o tipo de 
subsídio proposto pelo PLS em análise.

III – VOTO

Pelos motivos expostos, opinamos pela  aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 738, de 2011.

Sala da Comissão, 19 de abril de 2012.

Senador ACIR GURGACZ, Presidente

Senador BLAIRO MAGGI, Relator

mp2012-00344 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 738, DE 2011 

 

Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para 
determinar a adoção de taxas de juros diferenciadas 
para os financiamentos de equipamentos de irrigação 
por gotejamento ou microaspersão. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Inclua-se o seguinte parágrafo único ao art. 3º da Lei nº 9.433, de 8 
de janeiro de 1997: 

“Art. 3º ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

Parágrafo único. O financiamento de equipamentos de irrigação por 
gotejamento ou microaspersão terá taxas de juros inferiores em, pelo 
menos, 1 (um) ponto percentual, relativamente aos encargos financeiros 
aplicados aos demais sistemas de irrigação.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O consumo de água por habitante vai além das quantidades utilizadas no 
dispêndio doméstico, e está muito além do volume utilizado no banho, na irrigação do 
jardim e na lavagem do carro, da roupa ou da louça. 

Cada produto consumido deixa para trás uma pegada hídrica, equivalente à 
quantidade de água utilizada direta ou indiretamente no processo produtivo. Os produtos 
agrícolas que chegam às mesas de todas as partes do mundo, pelas suas características 
orgânicas, estão entre os que mais demandam água para sua produção. 

Pesquisas demonstram que é muito elevado o consumo de água necessário 
para a produção de uma tonelada de carne, feijão ou arroz. No entanto, esse consumo 
pode se reduzir de forma extremamente significativa nas lavouras irrigadas, quando se 
utilizam equipamentos de aplicação de baixa vazão e alta freqüência, capazes de 
alcançar eficiência superior a 90%. 

Dentre os sistemas de irrigação, os por gotejamento e por microaspersão se 
apresentam como os mais eficientes, agregando as vantagens ambientais relativas à 
redução da pegada hídrica de todos os produtos agrícolas que a utilizam. 

Por essa característica peculiar, o financiamento de equipamentos de 
irrigação por gotejamento ou microaspersão deve receber tratamento diferenciado na 
execução de nossa política agrícola, como forma de estímulo à substituição de sistemas 
menos eficientes do ponto de vista econômico e ambiental. Dessa forma, com toda 
justiça, a Política Nacional de Recursos Hídricos, instituída pela Lei nº 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997, precisa estabelecer como diretriz um estímulo direto à adoção de 
sistemas mais eficientes de irrigação. 

Nesse sentido, apresentamos a alteração no referido instrumento normativo, 
cientes do apoio desta Casa para a aprovação dessa Proposta, que, a um só tempo, 
concilia economia e ecologia, pensando no presente, sim, mas também nas futuras 
gerações de brasileiros. 

Sala das Sessões, 

 

Senador MARCELO CRIVELLA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997. 

 

Art. 3º Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da Política 
Nacional de Recursos Hídricos: 

I - a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos aspectos de 
quantidade e qualidade; 

II - a adequação da gestão de recursos hídricos às diversidades físicas, bióticas, 
demográficas, econômicas, sociais e culturais das diversas regiões do País; 

III - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental; 

IV - a articulação do planejamento de recursos hídricos com o dos setores usuários e 
com os planejamentos regional, estadual e nacional; 

V - a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo; 

VI - a integração da gestão das bacias hidrográficas com a dos sistemas estuarinos 
e zonas costeiras. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; e de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF em 16/12/2011 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 16811/2011 
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PARECER N°        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE, 
DEFESA  DO  CONSUMIDOR  E 
FISCALIZAÇÃO  E  CONTROLE,  em  decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
90,  de  2012,  de  autoria  do  Senador  Eduardo 
Amorim, que altera a redação do § 1º do art. 26  
da  Lei  n°  8.078,  de  11  de  setembro  de  1990  
(Código de Defesa do Consumidor), para fixar o  
início  do  prazo  decadencial  do  direito  do  
consumidor de  reclamar pelos  vícios  aparentes  
ou de fácil constatação.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Esta Comissão examina, em decisão terminativa, o Projeto de 
Lei do Senado (PLS) n° 90, de 2012, de iniciativa do Senador Eduardo 
Amorim, composto de dois artigos.

O art. 1° propõe a modificação do § 1° do art. 26 da Lei n° 
8.078,  de  11  de  setembro  de  1990,  Código  de  Defesa  do  Consumidor 
(CDC), com o intuito de acrescentar  que,  na hipótese de haver garantia 
contratual,  a contagem do prazo decadencial começa a partir do término 
desta.

O art. 2°, cláusula de vigência, determina que a lei em que se 
converter a proposição passará a viger na data de sua publicação.

Ao justificar  o PLS n° 90,  de 2012, o autor  assinala  que o 
projeto de lei está em conformidade com a estrutura de proteção idealizada 
quando da edição do CDC.

Não foram oferecidas emendas à proposta.
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II – ANÁLISE

Compete  a  este  colegiado  manifestar-se  sobre  o  mérito  de 
assuntos referentes à defesa do consumidor, nos termos do disposto no art. 
102-A, inciso III, do Regimento Interno do Senado Federal. Como se trata 
de  decisão  terminativa,  esta  Comissão  aprecia  também  a 
constitucionalidade,  juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa da 
proposição.

Em relação à constitucionalidade, a proposta aborda matéria da 
competência normativa da União. A proposta está em consonância com os 
preceitos  constitucionais  relativos  às  atribuições  do Congresso  Nacional 
(art. 48) e à legitimidade da iniciativa legislativa (art. 61). Ademais, o PLS 
n°  90,  de  2012,  não afronta  quaisquer  disposições  da  Carta  Política  de 
1988. Tampouco há vício de injuridicidade.

O PLS n° 90, de 2012, está vazado em boa técnica legislativa.

Passemos ao exame de mérito.

Recorde-se  que  o  CDC  prevê  o  direito  de  o  consumidor 
reclamar por vício de inadequação ou por defeito de segurança.

Relativamente aos vícios de inadequação, o art. 26, incisos I e 
II, do Código de Defesa do Consumidor define os prazos de decadência em 
função da durabilidade ou não do produto ou serviço.

Consoante o § 1° desse artigo, quando verificada a ocorrência 
de  vício  de  inadequação  facilmente  perceptível,  começa  a  contagem do 
prazo para a reclamação, em princípio, a partir da efetivação da entrega do 
produto ou da prestação do serviço. É a garantia legal que  independe de 
termo  expresso,  sendo  vedada  a  exoneração  contratual  do  fornecedor, 
conforme estabelecido no art. 24 do CDC.

Além disso, o art. 50 do referido diploma legal disciplina que o 
fornecedor pode apresentar ao consumidor a opção de garantia contratual – 
complementar à garantia legal – de forma a estender o prazo ou o alcance 
da garantia legal. No entanto, a carência de disciplinamento legal a respeito 
da utilização dessa modalidade de garantia é fonte de uma infinidade de 
conflitos entre fornecedores e consumidores.

A respeito da garantia legal e da garantia contratual, cumpre-
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nos  aduzir  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  já  assentou 
jurisprudência  de  que  a  garantia  contratual  será  acrescida,  após  o  seu 
término, da garantia legal.

De acordo com a proposição, a entrega efetiva do produto ou o 
fim da execução dos serviços abre a contagem do prazo decadencial e, na 
hipótese  de  garantia  contratual,  a  partir  do  fim desta  é  que  se  inicia  o 
cômputo desse prazo.

Com efeito, ao reconhecer a vulnerabilidade do consumidor 
no mercado  de consumo,  o PLS n° 90,  de 2012, se  convertido em lei, 
conferirá maior proteção ao consumidor e, em consequência, concorrerá 
efetivamente para o aperfeiçoamento da norma consumerista. Portanto, é 
inegável o seu alcance social.

Ademais,  o  reconhecimento  da  vulnerabilidade  do 
consumidor  no  mercado  de  consumo  constitui  um  dos  princípios  da 
Política Nacional das Relações de Consumo (CDC, art. 4°, inciso I). Por 
conseguinte, o projeto está em perfeita consonância com essa Política.

Desse modo, entendemos meritório e oportuno o projeto em 
referência,  porquanto  soluciona  apropriadamente  a  questão  da  garantia 
contratual, além de estar conforme com o entendimento do STJ.

III – VOTO

Pelas  razões  expostas,  nosso  parecer  é  pela 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, boa técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n° 90, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

lh2012-03834
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
N° 90, DE 2012 

Altera a redação do § 1º do art. 26 da Lei n° 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), para fixar o início do prazo decadencial 
do direito do consumidor de reclamar pelos vícios 
aparentes ou de fácil constatação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 1º do art. 26 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código 
de Defesa do Consumidor, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. .............................................................. 

.............................................................................. 

§ 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da 
entrega efetiva do produto ou do término da execução dos serviços e, 
na hipótese de haver garantia contratual, a partir do término desta. 

...................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Defesa do Consumidor (CDC) apresenta regras distintas para 
regular o direito de reclamar, conforme se trate de vício de adequação ou defeito de 
segurança. No que se refere aos vícios de adequação, os prazos para reclamação são 
decadenciais, e são de trinta dias para produto ou serviço não durável e de noventa dias 
para produto ou serviço durável (CDC, art. 26, incisos I e II). 

Dessa forma, o dispositivo legal esclarece que, uma vez caracterizada a 
existência de vício de inadequação do produto ou serviço e sendo esse vício de fácil 
percepção, o consumidor tem um prazo determinado para reclamar, contado, em tese, a 
partir da entrega efetiva do produto ou da prestação do serviço, segundo previsto no § 1º 
do mencionado art. 26. Trata-se da garantia legal, que é obrigatória, e dela não pode se 
esquivar o fornecedor. Paralelamente a essa garantia, porém, pode o fornecedor ofertar 
uma garantia contratual, que, nos termos do art. 50 do CDC, “é complementar à legal”, 
ampliando o prazo ou o alcance da garantia legal. 

Diversamente do que ocorre com a garantia legal contra vícios de 
adequação, a legislação não estabelece critério para o consumidor reclamar a garantia 
contratual, gerando inúmeros conflitos na relação de consumo. 

Com o intuito de preencher essa lacuna, esta proposição estipula o início do 
prazo decadencial (garantia legal) a partir do término da garantia contratual. Assim, o 
consumidor terá trinta dias (para produtos não duráveis) ou noventa dias (para produtos 
duráveis) após o término da garantia contratual para efetuar reclamação por vícios de 
adequação surgidos no decorrer do período dessa garantia. 

Além de preencher a referida lacuna legal, essa alteração, encontra-se em 
consonância com a estrutura de proteção idealizada quando da edição do Código de 
Defesa do Consumidor, razão por que merece o apoio dos ilustres parlamentares desta 
respeitável Casa. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO AMORIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e 
dá outras providências. 

............................................................................................... 

SEÇÃO IV 
Da Decadência e da Prescrição 

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca em: 

        I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não duráveis; 

        II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis. 

        § 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto 
ou do término da execução      dos serviços. 

        § 2° Obstam a decadência: 

        I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o fornecedor 
de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que deve ser transmitida 
de forma inequívoca; 

        II - (Vetado). 

        III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento. 

        § 3° Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que 
ficar evidenciado o defeito. 

 
(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 12/04/2012. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11276/2012 
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